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SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREÂMBULO

0 Município de Bacabal, através da Prefeitura Municipal de Bacabal/MA, por meio do
Pregoeiro Municipal e sua Equipe de Apoio, instituídos pela Portaria n.2 104/2025, torna
público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na
modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, no modo de disputa FECHADO E ABERTO,

tendo como finalidade o REGISTRO DE PREÇOS, sob o n.s 006/2025-SRP, pelo critério de
julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM para o Registro de Preços para eventual
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de Carteiras e Conjuntos
Escolares, de interesse da Secretaria Municipal de Educação do Município de
Bacabal/MA, conforme especificações e quantitativos deste Edital e seus Anexos.

O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica a modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO, tendo como finalidade o REGISTRO DE PREÇOS, sob a égide da Lei
Federal n.® 14.133, de 2021, regulamentada pelo Decreto Municipal n.^ 966, de 20 de dezembro
de 2024, Decreto Municipal n.^ 683, de 23 de novembro de 2020, Lei Complementar n.^
123/2006 e Lei Municipal n.- 1.384/2019, bem como as condições estabelecidas neste Edital e
seus Anexos.

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante

condições de segurança (criptografia e autenticação] em todas as suas fases. Os trabalhos serão
conduzidos pelo Sr. RAIMUNDO RODRIGUES DOS SANTOS, denominado Pregoeiro, mediante
a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo "PORTAL DE
COMPRAS BACABAL". constante da página eletrônica do PORTAL DE COMPRAS BACABAL.

no endereço www.portaldecomDrasbacabal.com.br.

A sessão pública de realização do Pregão terá início dia 12 de maio de 2025 às 08h:00min
[oito horas), no sítio www.portaIdecomprasbacabal.com.br. Outras informações:

REGISTRO DE FORMA DE

ADÍUDICAÇÃO
INSTRUMENTO

CONTRATUAL
VISTORIA

PREÇOS

SIM POR ITEM NAO TERMO DE CONTRATO

PRAZO PARA INÍCIO DE

RECEBIMENTO DA PROPOSTA
Dia 24 de abril de 2025

PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA Dia 12 de maio de 2025

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA Dia 12 de maio de 2025 às 08h:00min [oito horas)

De 03 [três] dias úteis antes da data fixada para
recebimento das propostas

Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do
edital do pregão, por meio eletrônico, na forma

PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS

IMPUGNAÇÕES
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prevista no edital, até 03 (três) dias úteis
anteriores à data fixada para abertura da sessão
pública

Para todas as referências de tempo será
observado o horário de Brasília/DF e, dessa
forma, serão registradas no sistema eletrônico e
na documentação relativa ao certame

REFERÊNCIA DE TEMPO

CONSULTAS E EDITAL www.portaldecomprasbacabal.com.br
SECRETARIAS PARTICIPANTES Secretaria Municipal de Educação

A disputa dar-se-á pelo MODO FECHADO E

ABERTO e os lances deverão respeitar o
INTERVALO MÍNIMO de R$ 1,00 (um real).

INFORMATIVO

OBSERVAÇÕES GERAIS

Havendo divergência entre as especificações do item no sistema eletrônico e o descritivo do

Termo de Referência, prevalecerá a especificação contida do Termo de Referência;

Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos, prevalecerá as deste
Edital;

Para maiores informações sobre a plataforma eletrônica para a realização do pregão ou sobre
o cadastramento da licitante, os interessados deverão entrar em contato diretamente com a

central de serviços do sistema;

Não cabe ao Pregoeiro e Equipe de Apoio prestar às licitantes quaisquer informações ou
orientações sobre o cadastramento junto ao sistema e/ou às funcionalidades do sistema, uma

vez que os canais indicados acima são os meios recomendados para estes fins e, ainda, pelo
fato de que o Pregoeiro e Equipe de Apoio não dispõem de acesso às ferramentas do sistema
destinadas ao fornecedor.

A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-mail

informado ou não visualize a alteração no site supracitado consequentemente desconhecendo
0 teor dos Avisos Publicados.

O cadastro da proposta leva o participante a aceitar e acatar as normas contidas no presente
Edital e Anexos.

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO 1 - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR;

ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA;

ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO;

ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;

ANEXO V - DECLARAÇÃO QUE A PROPOSTA COMPREENDE A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS:
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ANEXO VI - DECLARAÇAO DE CONTRATOS FIRMADOS;

ANEXO VII - DECLARAÇÃO CONSOLIDADA.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para eventual contratação de
pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de Carteiras e Conjuntos Escolares, de

interesse da Secretaria Municipal de Educação do Município de Bacabal/MA, que
tem a escolha da proposta mais vantajosa para Administração, devidamente relacionado

e especificado com Termo de Referência (ANEXO II), que passa a fazer parte integrante
deste Edital.

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas
no PORTAL DE COMPRAS BACABAL e as especificações constantes deste Edital,
prevalecerão as últimas.

1.2. As quantidades indicadas no Termo de Referência (ANEXO 11) é apenas estimativa e será

solicitada de acordo com a necessidade do Órgão Solicitante;

1.2.1. Todas as Especifícacoes e Quantidades estão elencadas no Termo de Referência do

presente Editai e seus Anexos.

1.3. O valor orçado da despesa é de R$ 6.723.804,50 (seis milhões, setecentos e vinte e

três mil, oitocentos e quatro reais e cinquenta centavos);

O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto;

Facuitando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse;

1.4.

1.5.

1.6. Deverão os objetos ofertados pelo licitante atender às exigências de qualidade,
observados os padrões e normas baixados pelos órgãos competentes de controle de

qualidade, sempre que pertinente, atentando o fornecedor principalmente para as
prescrições contidas no artigo 39, inciso VIII, da Lei n.® 8.078/90 (Código de Defesa do
Consumidor).

DO CRONOGRAMA DE REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO2.

2.1. O presente Edital de Licitação contendo o objeto, condições de participação, local e
horário da Licitação se encontra disponível para consulta gratuitamente no sítio
www.Dortaldecomprasbacabal.com.br

www.bacabal.ma.gov.br ou licitacao@bacabal.ma.gov.br. informações adicionais
podem ser obtidas junto ao Setor de Licitações e Contratos - SLC, situada na Prefeitura

Municipal de Bacabal, com sede na Travessa 15 de novembro, n.s 229, CEP 65.700-

000, Centro, Bacabal/MA, de 2^ (segunda-feira) a 6- (sexta-feira) no horário de 08 (oito)

www.gov.br/nncpou ou

R. 15 de Novembro, 229 - Centro, Bacabal - MA

CEP 65700-000 - Tel.: (99) 3621-0533

https;//www.bacabal.ma.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA
NOVA

FIs. n*

0(50^1 Proc.n.» 14020112025

Rubrica:

às 13 (treze) horas;

2.2. A abertura relativa à Proposta e à Habilitação, será efetuada da seguinte forma:

2.2.1. O Pregão Eletrônico Municipal será realizado em sessão pública, através do site
www.Dortaldecomprasbacabal.com.br. no dia 12 de maio de 2025 às

08h:00min (oito horas), por meio da INTERNET, mediante condições de
segurança, criptografia e autenticação em todas as suas fases;

2.2.2. Somente poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem

propostas através do site www.Dortaldecomprasbacabal.com.hr;

2.2.3. A fase competitiva terá início previsto para o dia 12 de maio de 2025 às
08h:00min (oito horas);

2.2.4. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a
realização desta licitação na data acima mencionada, o evento será

automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário e local, independentemente de nova comunicação, salvo por motivo de
força maior;

2.2.5. 0 licitante que pretender obter esclarecimentos, providências ou impugnar
Edital do Pregão e seus anexos, deverá solicitá-los por escrito ou enviando,
conforme item 20 do Edital;

0

2.2.5.1. Acolhido o pedido de impugnação contra o ato convocatório poderá ser
designada nova data para realização do certame;

2.2.5.2. Não será conhecida impugnação interposta fora do prazo legal
documentos que comprovem a devida representatividade legal do
impugnante, seja como cidadão ou licitante.

ou sem

3. REFERENCIA DE TEMPO

3.1. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão

obrigatoriamente o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema
Eletrônico e na documentação relativa ao certame.

4. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS

4.1. Decai do direito de solicitar esclarecimentos dos termos do edital de licitação perante a
Administração, o licitante que não o fizer antes do 03 ftrêsl dias úteis antes da data

fixada para recebimento das propostas.

5. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatívelcom
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O objeto desta licitação e que atendam a todas as exigências, inclusive quanto à
documentação, constante deste Edital e seus Anexos;

NOVA

5.2. O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão,
diretamente no site do PORTAL DE COMPRAS BACABAL, até o limite de horário previsto
no sistema;

5.3. Para os itens da contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00, a participação é destinada
exclusivamente às microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do artigo 48
da Lei Complementar n.2123, de 14 de dezembro de 2006;

5.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte mencionadas no artigo 34 da Lei n.- 11.488, de 2007 e para o Microempreendedor
Individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar n.-123, de 2006.

5.5. Não poderão participar desta licitação os interessados:

5.5.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na

forma da legislação vigente:

5.5.2. Que não atendam às condições deste Edita! e seus anexos:

5.5.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei Federal n,-14.133,
de 2021;

5.5.4. Que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de
dissolução ou liquidação;

5.5.5. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens
a ele relacionados;

5.5.6. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado,

quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários;

5.5.7. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada
de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta:

Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

5.5.8.
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5.5.9. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n.- 6.404,
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

5.5.10. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 [cinco) anos anteriores à divulgação do edital,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista;

5.5.11. Observações:

5.5.11.1. 0 impedimento de que trata o item 5.5.7 será também aplicado ao

licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica,
com 0 intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive

a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade
jurídica do licitante;

A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor

dos projetos e a empresa a que se referem os itens 5.5.5. e 5.5.6.

poderão participar no apoio das atividades de planejamento da

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde

que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou
entidade;

5.5.11.2.

5.5.11.3. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do
mesmo grupo econômico;

5.5.11.4. 0 disposto no item 5.5.9 não impede a licitação ou a contratação de
obra ou serviço que inclua como em cargo do contratado a elaboração
do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas,
e do projeto executivo, nos demais regimes de execução;

5.5.11.5. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e

programas parcialmente financiados por agência oficial de
cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas
sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos
termos desta Lei.

5.6. Caso disponibilizado no sistema, como condição para participação no Pregão, o sistema já
disponibiliza concordâncias relativo às seguintes declarações;

Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na constituição federal, nas
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e
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nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;

5.6.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXlll, da Constituição Federal;

5.6.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 111 e IV do art. 1- e no
inciso III do art 5- da Constituição Federal;

5.6.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da previdência social e para aprendiz, previstas em lei e em outras
normas específicas;

5.6.5. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3- da Lei Complementar n.2
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em

seus artigos 42 a 49;

5.6.5.I. Assinalar no campo "não" ensejará o impedimento na participação nos
itens exclusivos para ME's e EPP’s;

5.6.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para ME's e EPP’s, a

assinalaçâo do campo "não” apenas produzirá o efeito de o licitante

não ter direito ao tratamento favorecido da Lei Complementar
123/2006.

n.^

5.7. As declarações acima não removem a obrigação das declarações solicitadas neste
Instrumento Convocatório.

6. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

6.1. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM, observado o prazo
para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de
qualidade e demais condições definidas neste Edital.

7. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES

7.1. O Pregão é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS BACABAL que
permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua
FORMA ELETRÔNICA;

7.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras, no endereço eletrônico
www.Dortaldecomprasbacabal.com.br:

7.3. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante
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OU de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes a esta licitação;

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros;

7.4.

7.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no

PORTAL DE COMPRAS BACABAL e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados;

A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

7.6.

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

8.

Os licitantes deverão apresentar a proposta, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, preenchendo os campos obrigatórios do sistema informando a

marca/modelo e a descrição completa do produto ou serviço(s) ofertado[s], até a data

e 0 horário estabelecidos para recebimento de proposta.

8.1.

É responsabilidade do Licitante observar a data e horário estabelecido no sistema

para apresentação da proposta e documentação;

8.1.1.

8.1.2. O licitante não poderá em hipótese nenhuma se identificar na proposta, sob pena
de desclassificação. No caso de a marca ser a do próprio fabricante, o modelo do

objeto deverá ser especificado de forma precisa, evitando o uso de termos

genéricos como "marca própria". Isso garantirá a transparência e a clareza

necessárias para a avaliação e comparação das propostas.

8.2. Os licitantes deverão encaminhar os documentos de habilitação exigidos neste edital, até
a data e o horário estabelecidos para recebimento de proposta, quando então, encerrar-
se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação;

8.3. O preenchimento da proposta, e o envio dos documentos de habilitação exigidos neste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha;

8.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos

termos do artigo 43, § 1- da Lei Complementar n.- 123/2006;

8.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante
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da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;

8.6. Até o prazo estabelecido para recebimento da proposta, os licitantes poderão retirar ou
substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

8.7. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a- realização dos procedimentos de
negociação e julgamento da proposta;

8.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação do Pregão e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

9. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

9.1. Para Julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM, observado o prazo
para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de
qualidade e demais condições definidas neste Edital.

10. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA

0 licitante lançará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

10.1.

10.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente
nacional;

10.1.2. Marca/Modelo;

10.1.3. Fabricante (quando for o caso);

10.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à
especificação do Termo de Referência.

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a licitante;10.2.

10.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços;

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;

10.4.

10.4.1. As propostas encaminhadas terão prazo de validade não será inferior a 60

(sessenta) dias consecutivos, contados da data da sessão de abertura desta

licitação, conforme disposição legal.
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Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência
de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

10.5.

10.6. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da
proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital.

DA ABERTURA DA SESSÃO. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E

FORMULAÇÃO DE LANCES

11.

A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data e horário indicados neste Edital;

11.1.

O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no
Termo de Referência, conforme artigo 59 da Lei Federal n.-14.133, de 2021;

11.2.

11.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante;

11.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e. registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

11.3. A classificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo, podendo a mesma
ser desclassificada na fase de aceitação fundamentada e registrada no sistema;

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances;

11.4.

11,5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e
os licitantes;

11.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento

e do valor consignado no registro;

0 lance deverá ser ofertado pelo VALOR UNITÁRIO:11.7.

11.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital;

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior superior ao último por ele
ofertado e registrado pelo sistema, observando o intervalo mínimo de diferença de
valores de R$ IDO fum real1 entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta;

11.9.

11.10. O processo licitatório adotará o modo de disputa FECHADO E ABERTO. Na etapa
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aberta, poderão participar apenas os licitantes que apresentarem a proposta de menor

preço e aqueles cujas propostas estejam até 10% (dez por cento) acima da menor

proposta. Nessa fase, os licitantes qualificados terão a oportunidade de apresentar
lances públicos e sucessivos até o encerramento da sessão, incluindo eventuais

prorrogações;

Caso não haja pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no

item 11.10, os licitantes que apresentarem as três melhores propostas,
incluindo aquelas empatadas, poderão oferecer novos lances sucessivos;

11.10.1.

A etapa de lances da sessão pública terá uma duração inicial de no mínimo

dez minutos e será prorrogada automaticamente pelo sistema sempre que
um lance for ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da
sessão;

11.10.2.

A prorrogação automática da etapa de lances, conforme mencionado no

subitem anterior, será de 2 (dois) minutos, ocorrendo sucessivamente

sempre que novos lances forem enviados durante esse período, incluindo
lances intermediários;

11.10.3.

Na ausência de novos lances conforme as regras estabelecidas, a sessão

pública será encerrada automaticamente, e o sistema organizará e
divulgará a ordem final de classificação dos lances;

11.10.4.

11.10.5. Uma vez definida a melhor proposta, se a diferença em relação à segunda
colocada for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, assistido pela
equipe de apoio, poderá decidir pelo reinicio da disputa aberta, visando a

definição das demais colocações;

11.10.6. Após o reinicio previsto no subitem anterior, os licitantes serão convocados

a apresentar lances intermediários para nova classificação.

11.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará

e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores;

11.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar;

11.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante;

11.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos
lances;

11.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo
superior a 30 ftrintal minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente

após comunicação expressa do pregoeiro aos participantes do certame, publicada no
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Chat do Certame no www.Dortaldecomprasbacabal.com.br. quando serão
divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após
decorridas 24 fvinte e quatrol horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação:

11.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta;

11.17. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao

produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as

propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento;

11.18. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não
seguidas de lances).

12. DO JULGAMENTO E NEGOCIAÇÃO DAS PROPOSTAS

Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira

colocada para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar
n.5 123, de 2006;

12.1.

12.1.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da
melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a

primeira colocada;

12.1.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor
inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados

pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto;

12.1.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem

naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior;

12.1.4. Não se aplicará o desempate de que tratam os artigos 44 e 45 da Lei

Complementar n.- 123/2006, quando a primeira colocada também tiver se

declarado microempresa ou empresa de pequeno porte;

12.1.5. Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no artigo 60 da Lei Federal n.® 14.133, de 2021, nesta ordem:

a) Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

R. 15 de Novembro, 229 ● Centro, Bacabal - MA

CEP 65700-000 - Tel.: (99) 3621-0533

https://www.bacabal.ma.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA
NOVA

FIs, n.“

BPCmL Proc. n.° 140201/2025

Rubrica;

b) Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito
de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

c) Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

d) Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade
(compliance], conforme orientações dos órgãos de controle.

12.1.6. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema

eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados. Será assegurada
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por,

nos termos do artigo 60, §is, da Lei Federal n.® 14.133/2021:

a) Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital

licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de
Município, no território do Estado em que este se localize;

b) Empresas brasileiras;

c) Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia
no País;

à) Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n.-
12.187, de 29 de dezembro de 2009.

12.2. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto

definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas,
após definido o resultado do julgamento;

12.2.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes;

12.2.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02
(duas) horas, envie a proposta readequada ao último lance ofertado após a
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste
Edital e já apresentados;

12.2.3. Será desclassificada a proposta que após negociação:

a) Contiver vícios insanáveis;

b) Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de

Referência;
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C) Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço
máximo definido para a contratação;

d) Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração;

e) Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste
Edital ou seus anexos, desde que insanável.

12.2.4. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo

após a negociação, for desclassificado;

12.2.5. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos
autos do processo licitatório.

No que trata a realização de sorteio do item 12.1.6, leva-se em consideração o artigo
79-, § 2-, do Decreto Municipal n.- 966, de 20 de dezembro de 2024.

12.3.

13. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação
ao máximo estipulado para a contratação;

13.1.

13.2. A verificação de conformidade da proposta será feita exclusivamente em relação à
proposta mais bem classificada;

Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobre-preço, serão considerados o

preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o

critério de aceitabilidade de preço fixado neste edital;

13.3.

Será desclassificada a proposta ou lance vencedor que apresentar preço final superior
ao preço máximo fixado ou inexequível;

13.4.

Considera-se inexequível a proposta que apresente preço global ou unitário
simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos

e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto

quando se referirem a materiais de instalações de propriedade do próprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da remuneração,
nos termos do artigo 59, Ili e § 3-, da Lei Federal n.s 14.133, de 2021;

13.4.1.

O Pregoeiro pode determinar de ofício, ou a requerimento de qualquer

interessado, apresentação de documentos qu^ comprovem a exequibilidade
do preço e a legalidade da proposta; * ●

13.4.2.
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13.4.2.1. Ocorrendo a hipótese prevista no subitem anterior, o licitante

deverá apresentar a composição de custos unitários acompanhada
das notas fiscais de entrada dos últimos 180 (cento e oitenta) dias

que antecedem a data de abertura do certame, dos respectivos
itens, sob pena de desclassificação de sua proposta;

A solicitação será feita mediante sistema eletrônico e o prazo será

de 02 (duas) horas, prorrogáveis pelo Pregoeiro mediante
solicitação formal e justificada pelo licitante, que deve ser

registrada antes do fim do prazo inicialmente estabelecido.

13.4.2.2.

13.5. No caso de bens e serviços em geral, adotar-se-á, na aplicação do disposto no artigo
80°, § 3-, do Decreto Municipal n.2 966, de 20 de dezembro de 2024, o percentual de

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração;

13.5.1. Para verificar a exequibilidade da proposta a partir do percentual de 25%
(vinte e cinco por cento), o agente de contratação, o pregoeiro ou a comissão
de contratação poderá exigir que o licitante a demonstre, conforme artigo 80°,
§ 1-, do Decreto Municipal n.- 966, de 20 de dezembro de 2024;

13.5.2. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o subitem 13.3.1, só será

considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:

a) Que 0 custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

b) Inexistem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

13.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, é facultado ao Pregoeiro efetuar
diligência, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta, conforme item
13.2.2;

Caso seja necessária a suspensão da sessão pública para a realização de diligências
voltadas ao saneamento das propostas, a mesma só poderá ser retomada mediante

aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência e

a ocorrência será registrada em ata;

13.7.

13.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta
ou lance subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação;

13.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat

data e horário para a sua continuidade;

a nova

13.10. Nos itens não exclusivos para a participação das ME's e EPP's que a proposta não for
aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto previsto nos artigos 44 e 45 da LC n.®
123/2006;
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Em caso positivo, será novamente realizado procedimento de desempate já
disposto neste Edital.

13.10.1.

13.11. Caso o custo global ou unitário estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em
seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços
elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores
adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta:

13.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo
sistema, desde que não haja majoração do preço;

13.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas;

13.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples
Nacional, quando não cabível esse regime.

13.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação
do licitante, nos termos deste instrumento convocatório.

14. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

14.1. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada, em campo próprio do Sistema, acompanhada, se for o caso, dos

documentos complementares quando necessários à confirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados;

14.2. E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo;

14.3. A PROPOSTA COMERCIAL, deverá ser enviada, em 01 (uma) via, assinada a última

página por assinatura eletrônica com certificado digital ICP-Rra.sil ou rubricada em

todas as folhas e a última assinada pelo representante Legal da Empresa citado nos
documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou

entrelinhas, contendo os seguintes elementos:

14.3.1. Ser redigida em língua portuguesa, de forma clara e detalhada, isenta de
emendas, rasuras e entrelinhas ou ressalvas, identificadas com o nome da

licitante, sendo a última folha data e assinada pelo seu proponente ou

representante legal;

14.3.2. Conter a razão social da empresa, endereço atualizado, CNPI. telefone, e-mail

e dados bancários, bem como o nome. CPF e cargo do representante aue

firmará contrato com a Administração Pública:
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14.3.2.1. O e-mail é de fundamental importância, pois envio da Autorização
de Fornecimento e Ata de Registro de Preços serão
encaminhados via e-mail oficial da empresa.

14.3.3. Descrição completa do objeto ofertado, incluindo a marca/modelo do objeto
ofertado;

14.3.4. Preços unitários, contendo no máximo 02 (duas) casas decimais, e totais dos

itens/lotes, expressos em moeda corrente nacional, e os valores unitário e

global devem constar tanto em algarismos, quanto por extenso, apurados à
data de sua apresentação, incluindo além do lucro, todas as despesas
resultantes de impostos, taxas, tributos, frete e demais encargos, assim como
todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com o integral
fornecimento do objeto da presente licitação, sem inclusão de qualquer
encargo financeiro ou previsão inflacionária;

14.3.5. Atender a Portaria n.- 401, de 28 de dezembro de 2020 - INMETRO.

Os arquivos encaminhados deverão estar em PDF do tipo "pesquisável" e assinados
digitalmente pelo representante legal da empresa;

14.4.

14.5. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória N.- 2200-2, de 24 de

agosto de 2001, serão recebidos e presumir-se-âo verdadeiros em relação aos
signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em
papel;

14.6. A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade
e veracidade dos documentos enviados eletronicamente;

14.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares, estarão disponíveis na internet, após a homologação.

15. DAS AMOSTRAS

15.1. Caso necessário será solicitado a apresentação de amostras.

DO CATÁLOGO E/OU DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA PERTINENTE16.

Caso necessário será solicitado a apresentação de catálogos e/ou documentação
técnica.

16.1.

17. DAHABILITAÇAO

17.1. Encerrada a etapa de aceitação da(s) proposta(s), o Pregoeiro verificará como condição
prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
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classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

NOVA

17.1.1. Possuir Cadastro do PORTAL DE COMPRAS BACABAL;

17.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

17.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
{www.cnj.jus/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

17.1.4. Lista de Inidôneo, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU

(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=lNABlLlTADO:CERTIDAO:0).

17.1.5. Para consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa

Jurídica do TCU (https;//certidoesapf.apps.tcu.gov.br/);

17.1.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de
1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de
ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário;

17.1.6.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para

verificar se houve fraude por parte das empres*as apontadas no

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas;

17.1.6.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos
vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros;

17.1.6.1.2. O licitante será convocado para manifestação
previamente à sua desclassificação.

17.1.6.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante

inabilitado, por falta de condição de participação;

17.1.6.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45
da Lei Complementar n.^ 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
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17.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada

por meio do PORTAL DE COMPRAS BACABAL, nos documentos por ele abrangidos,
em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica
financeira e habilitação técnica;

17.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do

PORTAL DE COMPRAS BACABAL para que estejam vigentes na data da
abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação

da proposta, a respectiva documentação atualizada;

O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante,
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita

pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a[s] certidão(Ões) válida(s);

17.2.2.

17.2.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e
já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato

digital, via sistema, no prazo estabelecido pelo pregoeiro sob pena de
inabilitação.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida
em relação à integridade do documento digital;

17.3.

17.3.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser

encaminhados para o Setor de Licitações e Contratos - SLC, situada na

Prefeitura Municipal de Bacabal, com sede na Travessa 15 de novembro, n.^

229, CEP 65.700-000, Centro, Bacaba!/MA.

Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito
em obediência ao disposto na Lei Federal n.s 14.133, de 2021;

17.4.

17.5. Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração da veracidade
das informações prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de
habilitação, conforme o artigo 63,1, da Lei Federal n.-14.133, de 2021;

Após a vinculaçâo dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, nos termos do
artigo 64 da Lei Federa! n.s 14.133, de 2021:

17.6.

17.6.1. Complementaçâo de informações acerca dos documentos já apresentados
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da
abertura do certame: e

17.6.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data limite
estabelecida neste edital de recebimento das propostas;
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Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas,

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins
de habilitação e classificação;

NOVA

Bpom,

17.7.

17.8. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação,
até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital;

17.9. Verificada a conformidade dos documentos apresentados, o licitante será declarado
vencedor;

17.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos;

17.11. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se
0 licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da matriz;

Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

17.12. A Habilitação Jurídica, que será comprovada mediante a apresentação da seguinte
documentação:

17.11.1.

17.12.1. Cédula de identidade do empresário (no caso de microempreendedor
individual ou empresário], ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil

ou empresa LTDA], ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou
sociedade anônima]; e

17.12.2. No caso de empresário individual: Inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; ou

17.12.3. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEl, cuja aceitação ficará
condicionada à verificação da autenticidade

www.portaldoempreendedor.gov.br: ou

sítiono

No caso de Sociedade Empresária: Ato Constitutivo, estatuto ou contrato

social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores: ou

17.12.4.

Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante
sucursal, filiai ou agência; ou

R. 15 de Novembro, 229 - Centro, Bscabal - MA

CEP 65700-000 - Tel.: (99) 3621-0533

https://www.bacabal.ma.gov.br

17.12.5.



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA
NOVA

FIs. n.»

wym. Proc.n.” 140201/2025

Rubrica:

No caso de Sociedade Simples: Inscrição do ato constitutivo no Registro
Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da
indicação dos seus administradores;

17.12.6.

17.12.7. No caso de Cooperativa: Ata de fundação e estatuto social em vigor, com a
ata da assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta

Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva
sede, bem como o registro de que trata o artigo 107 da Lei n.s 5.764, de
1971;

17.12.8. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as suas

eventuais alterações ou consolidado, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações,

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. De

acordo com a Lei n.s 10.406/2002 (Novo Código Civil Brasileiro); ou

17.12.9. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim

o exigir:

17.12.10. A Parte Específica determinará ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo órgão competente, dependendo da atividade

a ser licitada, nos termos da legislação vigente;

17.12.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações
ou da consolidação respectiva.

17.13. A Regularidade Fiscal, que será comprovada mediante a apresentação dos seguintes
documentos:

17.13.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ ou
no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

17.13.2. Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual, relativo ao

domicilio ou sede da licitante, se houver, pertinente ao seu ramo de

atividade e compatível com o objeto desta licitação;

17.13.3. Para com a Fazenda Federal, por meio da Certidão Negativa de Débitos
ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, de Tributos e

Contribuições Federais e à Dívida Ativa da União, assim como a

regularidade das contribuições previdenciárias e de terceiros conforme

Portaria PGFN/RFB n.- 1751, de 02 de outubro de 2014, emitida pela
Secretaria da Receita Federal, da sede ou domicílio do licitante;

Para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débitos

ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do
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domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para
com a Fazenda Estadual e Certidão Negativa ou Certidão Positiva com

efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo
Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a

regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede ou domicílio do
licitante;

NOVA

BOCWL

17.13.5. Para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa de

Débitos ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à
atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede do

licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal e
Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto
à Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou

sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda
Municipal, da sede ou domicílio do licitante:

17.13.6. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela

Caixa Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço:

17.13.7. Para com a Justiça Trabalhista, por meio de Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho;

17.13.8. Caso 0 licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados

ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da
Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma
da lei;

17.13.9. Caso 0 licitante detentor do menor preço seja qualificado como

microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

17.14. A Qualificação Econômico-Financeira, que será comprovada mediante a
apresentação dos seguintes documentos;

17.14.1. Certidão Negativa de feitos sobre Falência, expedida por Cartório de
Distribuição da Sede da licitante;

Balanços patrimoniais e demonstrações contábeis dos 2 (doisj últimos
exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, devidamente

registrado na Junta Comercial, que comprovem a real situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição, por balancetes ou balanços provisórios,
podendo ser atualizado, por índices oficiais, quando encerrados a mais de

03 (três] meses da data de apresentação da proposta. Na hipótese de
atualização ou aumento do patrimônio líquido, o licitante terá que,
obrigatoriamente, apresentar documento que altere o mesmo, devidamente

registrado e arquivado na Junta Comercial;
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17.14.2.1. As empresas criadas no exercício financeiro deverão atender a

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os

balanços contábeis pelo balanço de abertura;

17.14.2.2. Os documentos referidos neste item limitar-se-âo ao último

exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há

menos de 2 (dois) anos;

17.14.2.3. A comprovação da real situação financeira da empresa, será
avaliada pelos números das demonstrações contábeis em

função do índice abaixo;

17.14.2.3.1. índice de Liquidez Corrente - (ILC) igual ou

superior a 01 (um) a ser obtido pela seguinte
fórmula:

Ativo Circulante

ILC =●

Passivo Circulante

17.14.2.3.1.1. Este índice leva em consideração
a situação a longo prazo da
empresa, incluindo cálculo os

direitos e obrigações a longo
prazo. Estes valores também são

obtidos no balanço patrimonial.

17.14.2.3.2. Solvência Geral (SG) igual ou superior a 01 (um)

a ser obtido pela seguinte fórmula:

Ativo Total

ISG

PC + PNC

17.14.2.3.2.1. O índice de Solvência Geral

expressa o grau de garantia que a

empresa dispõe em Ativos

(totais), para pagamento de total
de suas dívidas. Envolve além dos

recursos líquidos, também os
permanentes.

17.14.2.3.3. índice de Liquidez Geral - (ILG) igual ou superior

a 01 (um) a ser obtido pela seguinte fórmula:

AC + RLP

ILG =●
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PC + PNC

17.14.2.3.3.1. Este índice leva em consideração
a situação a capacidade de uma

empresa de honrar suas

obrigações de curto e longo
prazo.

17.14.2.4. As empresas com menos de 02 (dois) ano de existência, que
ainda não tenham Balanço de encerramento do último

exercício, deverão apresentar Demonstrações Contábeis,
consolidando seus direitos, obrigações e patrimônio líquido
igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado da

contratação, relativos ao período de sua existência, e o balanço
de abertura registrado na |unta Comercial com selo da DHP do

contador que assinou o balanço;

17.14.2.5. A fórmula deverá estar devidamente aplicada em memorial de

cálculos juntado ao Balanço Patrimonial e Demonstrações
Contábeis. Caso o memorial não seja apresentado, o Pregoeiro
reserva-se o direito de efetuar os cálculos:

17.14.2.6. A licitante que apresentar resultado MENOR QUE UM no

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL acima mencionado deverá
comprovar Capital Social ou Patrimônio Líquido mínimo,
correspondente até 10% (dez por cento) do valor máximo
estabelecido no valor estimado da contratação deste Edital;

17.14.2.7. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do

Balanço Patrimonial, a licitante deverá apresentar
documentação de alteração do Capital Social, devidamente
registrada na Junta Comercial;

17.14.2.8. As empresas constituídas no exercício social em curso, em

substituição ao Balanço Patrimonial, deverão apresentar o

Balanço de Abertura, devidamente registrado na Junta
Comercial da sede ou domicílio do licitante:

17.14.2.9. Os Balanços Patrimoniais e as Demonstrações Contábeis das

Sociedades por Ações, registrados na Junta Comercial da sede

ou domicílio do licitante, deverão ser apresentados
acompanhados da Ata de Aprovação pela Assembléia Geral

Ordinária, ou da publicação em Diário Oficial ou em jornal de
grande circulação;

17.14.2.10. As demais Empresas, Sociedades e as Firmas Individuais,

deverão apresentar o Balanço Patrimonial e as Demonstrações
Contábeis, devidamente registrado na Junta Comercial da sede
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ou domicílio do licitante, acompanhado dos Termos de
Abertura e Encerramento do Livro Diário em que se ache o

Balanço transcrito;

NOVA

Bpom.

17.14.2.11. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido,

que no decorrer do ano-calendário, mantiver Livro Caixa nos

termos da Lei Federal n.- 8.981/1995, deverá apresentar,
juntamente com o Balanço Patrimonial, cópias dos Termos de
Abertura e Encerramento da Livro Caixa;

17.14.2.12. As empresas submetidas ao Sistema Público de Escrituração
Digital SPED [Instrução normativa RFB n.° 2003, de 18 de

janeiro de 2021), deverão apresentar: Termo de Autenticação
com a identificação do Autenticador - Junta Comerciai
(impresso do arquivo SPED Contábil); Termo de Abertura e

Encerramento [impresso do arquivo SPED contábil); Recibo de

Entrega do Livro Digital [impresso do arquivo SPED contábil):
Balanço Patrimonial [impresso do arquivo SPED contábil);
Demonstração de Resultado do Exercício (impresso do arquivo

SPED contábil).

17.14.3. Para compras para entrega futura e na execução de obras e

serviços, nos termos do § 4- do artigo 69 da Lei Federal

14.133 de 2021, como dado objetivo de comprovação da
qualificação econômico-financeira dos licitantes e para efeito
de garantia ao adimplemento do contrato a ser ulteriormente

celebrado, poderá ser estabelecido a exigência de capital
mínimo ou de patrimônio líquido mínimo de;

n.«

17.14.3.1. 10% [dez por cento) para licitações com valor

global inferior ou igual a R$ 2.500.000,00;

17.14.3,2, 5% [cinco por cento) para licitações com valor

global superior a R$ 2.500.000,00.

Na habilitação em licitações para o fornecimento de bens para
pronta entrega ou para a locação de materiais, não será exigida
da microempresa ou da empresa de pequeno porte a
apresentação de balanço patrimonial do último exercício
social:

17.14.4.

17.14.5. Caso o licitante seja cooperativo, tais documentos deverão ser

acompanhados da última auditoria contábil-financeira,
conforme dispõe o artigo 112 da Lei n.- 5.764, de 1971, ou de

uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi

exigida pelo órgão fiscalizador;

17.14.6. O balanço intermediário será aceito somente nas hipóteses em
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que a lei ou contrato/estatuto social assim dispuserem.

17.15. Da Qualificação Técnica, que será comprovada mediante a apresentação dos
seguintes documentos;

17.15.1. A empresa deverá comprovar que sua atividade é compatível com as

características do objeto da licitação.

17.15.1.1. Desclassificação por incompatibilidade de atividade: Serão

desclassificadas as empresas que não comprovarem o exercício

de atividades compatíveis com o objeto da licitação.

17.16. Das DECLARAÇÕES:

17.16.1. Declaração de que a proposta compreende a integralidade dos custos para

atendimento do objeto, conforme disposto no artigo 63, § 1-, da Lei Federal

n214.133, de 2021, conforme modelo (ANEXO V);

17.16.2. Declaração de Contratos Firmados no ano-calendário de realização da
licitação, conforme artigo 4-, § 2®, Lei Federal n.^ 14.133, de 2021, conforme

modelo [ANEXO VI);

17.16.3. Declaraçao Consolidada, conforme modelo [ANEXO VII).

17.17. Caso algum documento v.enha a ser apresentado por procurador, deverá ser

apresentado, também:

Instrumento público ou particular de procuração, com firma do Outorgante
reconhecida, ou assinado digitalmente através de certificado digital [ICP-

Brasil), em que conste os requisitos mínimos previstos no artigo 654, § 1^

do Código Civil, em especial o nome da empresa outorgante e de todas as
pessoas com poderes para a outorga de procuração, o nome do outorgado e

a indicação de amplos poderes para formular propostas, dar lances, bem
como praticar todos os demais atos inerentes ao certame;

17.17.1.

Cópia de documento de identidade do procurador.17.17.2.

17.18. Para as declarações, documentos e certidões que não constarem prazo de validade será
considerado o prazo de 60 dias a contar da data de emissão:

17.19. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos a Lei Complementar n.s 123/2006,
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e

municipal;

17.20. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital;

R. 15 de Novembro, 229 - Centro, Bacabal - MA

CEP 65700-000 - Tel.; (99) 3621-0533

https://www.bacabal.ma.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MANOVA 1
FIs. n.*

Proc. n.» 140201/2025

Rubrica:

A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente

posterior à fase de habilitação;

17.20.1.

17.21. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e
uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal
e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado
por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante,
mediante apresentação de justificativa;

17.22. A não-regularizaçâo fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital,
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação;

17.22.1. Se, na ordem de classificação seguir-se outra microempresa, empresa de

pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo de
regularização;

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e horário para sua
continuidade:

17.23.

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos para tanto, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Edital;

17.24.

17.25. Havendo inabilitação da vencedora nos itens não exclusivos às ME’s e EPP’s, haverá

nova verificação de empate ficto, seguindo a disciplina já estabelecida neste
instrumento convocatório;

A declaração de vencedor da licitação somente será dada após a verificação do
atendimento de todas as exigências deste Edital.

17.26.

18. DOS RECURSOS

18.1. Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por
meio de mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, no prazo de 30
(trinta) minutos, de forma imediata e motivadamente, por meio eletrôqico, utilizando
para tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema;

18.1.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso;

18.1.2. Serão desconsiderados qualquer interposiçao de recurso antes do momento
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que trata o item 18.1.

18.2. Havendo interposiçâo de recurso, o Pregoeiro por mensagem lançada no sistema,
informará aos recorrentes que poderão apresentar memoriais com as razões de

recurso, no prazo de 03 (três) dias após a solicitação expressa, e aos demais licitantes

que poderão apresentar contrarrazões, em igual número de dias, os quais começarão a
correr do término do prazo para apresentação de memoriais;

18.3. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio
eletrônico, na opção RECURSO e a apresentação de documentos relativos às peças
antes indicadas deverão ser encaminhados via PORTAL DE COMPRAS BACABAL, no

sítio eletrônico www.portaldecomprashacahal.com.hr:

A falta de interposiçâo de recurso importará a decadência do direito de recurso

Pregoeiro adjudicará o objeto do certame ao vencedor na própria sessão, propondo à
autoridade competente a homologação do procedimento licitatório;

18.4. e o

18.5. Na hipótese de interposiçâo de recurso, o Pregoeiro encaminhará os autos

devidamente fundamentado à Autoridade Competente, a qual deverá proferir sua
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos, conforme
artigo 165, § 2- da Lei Federal n.-14.133, de abril de 2021;

18.6. 0 recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento

resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento;

18.7. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e
constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse
público, adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o
procedimento licitatório;

18.8. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § l^ do artigo 17 da Lei Federal
n.s 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na

data de intimação da ata de julgamento;

18.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no
endereço constante neste Editai;

18.10. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão
apreciados pela Autoridade Competente;

0 acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

18.11.

DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA19.

19.1. A sessão pública poderá ser reaberta nas seguintes hipóteses:

19.1.1. Quando for provido recurso que anule atos anteriores à realização da
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pública precedente, ou que a própria sessão seja anulada, situação em que
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependem;

NOVA

19.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal ou trabalhista, nos termos

do artigo 43, §1^ da Lei Complementar n.s 123/2006 do tratamento
diferenciado às ME’s e EPP’s, quando serão adotados os procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances já
regulamentado neste Edital;

19.1.3. Quando a autoridade superior determinar o retorno dos autos para
saneamento de irregularidades;

19.1.4. Se o Pregoeiro verificar irregularidades antes da homologação para sanar
possível inconsistência, com base no Princípio da Autotutela, serão adotados

imediatamente os procedimentos posteriores ao encerramento da etapa de
lances.

19.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta;

19.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico [”chat"h de acordo com
a fase do procedimento licitatório;

19.2.2. A convocação feita por e-mail (caso necessário) dar-se-á de acordo com os
dados contidos no PORTAL DE COMPRAS BACABAL, sendo responsabilidade
do licitante manter seus dados atualizados.

19.3. O Pregoeiro poderá suspender a Sessão Pública quando achar necessário, devendo
comunicar

www.portaldecomprasbacabal.com.br, reiniciando-a somente após decorridas no
mínimo de 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato.

doparticipantes Chataos certame via no

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO20.

20.1. Os Esclarecimentos e Impugnações deverão ser formalizados por meio de

requerimento endereçado ao Pregoeiro responsável do Edital, devendo ser

protocolado no prazo de até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para
recebimento das propostas, EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA, através do
site www.portaldecomprasbacabal.com.br. no prazo e horário estabelecidos:

20.1.1. Não serão consideradas alegações de não entendimento ou interpretação
errônea das condições fixadas para esta licitação após o prazo definido no item
acima;

20.1.2. Os dias úteis referidos no prazo acima serão considerados até o horário de

expediente do Setor de Licitações e Contratos - SLC, situada na Prefeitura
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Municipal de Bacabal, com sede na Travessa 15 de novembro, n.s 229, CEP

65.700-000, Centro, Bacabal/MA, de 2- [segunda-feira) a 6- (sexta-feira) no
horário de 08(oito) às 12(doze) horas das 14[quatorze) às 18[dezoito);

NOVA

wym.

20.1.3. O recebimento dos pedidos encaminhados após o horário será formalizado, e

considerado para fins de observância do prazo, apenas no dia útil
subsequente;

20.1.4. Nâo serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado
adequadamente para responder pela Licitante;

20.1.5. Caso a solicitação seja julgada procedente e enseje a alteração dos termos do

instrumento convocatório, será designada nova data e horário para realização
da sessão pública, exceto quando a alteração não comprometer a formulação
das propostas.

Os arquivos encaminhados deverão estar em PDF do tipo "pesquisável" e assinados
digitalmente pelo representante legal da empresa;

20.2.

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame, salvo quando se amolda ao artigo 55, parágrafo 1®, da Lei Federal n.- 14.133,
de 2021:

20.3.

20.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá

ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

As dúvidas a serem esclarecidas por telefone serão somente aquelas de caráter
estritamente informal;

20.4.

As impugnações e os esclarecimentos serão respondidos pelo(s) subscritor(es) de
Edital e disponibilizados aos interessados no PORTAL DE COMPRAS BACABAL e no

www.bacabal.ma.gov.br. opção transparência, no prazo de 03 (três) dias úteis
anteriores à data fixada para abertura da sessão pública;

20.5.

As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros
sítio

sendo de

20.6.

de ordem geral. cadastradas

www.DortaldecomDrasbacabal.com.br e www.bacabal.ma.gov.br
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.

avisos serão no

DA ADIUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO21.

Caberá a Autoridade Competente Adjudicar e Homologar o procedimento licitatório.21.1.

22. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Homologada a licitação pela autoridade competente, será o licitante vencedor22.1.
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convocado para assinar a Ata de Registro de Preços, que deverá fazê-lo no prazo
máximo de 03 (três) dias úteis da convocação;

NOVA

22.2. A Ata de Registro de Preços será formalizada, com observância dos artigos 82 a 86 da
Lei Federal n.- 14.133, de abril de 2021 e será subscrita pela autoridade competente,
devendo observar o regulamento no Decreto Municipal n.- 966, de 20 de dezembro de
2024;

22.3. Será registrado o MENOR PREÇO POR ITEM;

22.4. Será admitido o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que
aceitem cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a
preferência de contratação daqueles que desejaram fazer parte do cadastro de reserva
e posterior os demais licitantes, de acordo com a ordem de classificação;

22.4.1. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o item 21.4, serão

classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase
competitiva,

22.5. A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar a Ata de Registro de Preços ou
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido, o sujeitará à aplicação
das penalidades previstas neste Edital;

22.6. A inexecuçâo contratual ensejará a extinção do instrumento contratual e/ou o
cancelamento do Registro de Preços da DETENTORA DA ATA, nos termos da Capítulo
Vlll, da Lei Federal n.-14.133, de 2021, nos seguintes modos;

22.6.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração exceto no caso de

descumprimento decorrente de sua própria conduta:

Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediaçao ou por
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

22.6.2.

Determinada por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula compromissória
ou compromisso arbitrai, ou por decisão judicial.

22.6.3.

O descumprimento, por parte da DETENTORA DA ATA, de suas obrigações legais e/ou
contratuais assegura a esta Administração direito de extinguir o instrumento

contratual e de cancelar a ata de registro de preços a qualquer tempo,
independentemente de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial;

22.7.

O cancelamento unilateral, com fundamento no inciso 1 do artigo 138 e artigo 139 da
Lei Federal n.214.133, de 2021, sujeitará a DETENTORA DA ATA à multa rescisória de

até 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do item acerca do qual foi verificado
o descumprimento por parte da DETENTORA DA ATA, independentemente de outras
penalidades;

22.8.

Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos previstos em lei,
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observando-se o contraditório e a ampla defesa;

No caso de desistência de fornecimento, ocorrerá o cancelamento da Ata de Registro
de Preços, sujeitando-se a DETENTORA DA ATA às sanções administrativas
pertinentes;

22.10.

Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, esta
Administração poderá aplicar à DETENTORA DA ATA outras sanções e até mesmo
iniciar o processo de extinção do instrumento contratual e de cancelamento da ata de

registro de preços;

22.11.

0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer conforme previsto neste edital
no subitem 22.13;

22.12.

Também poderá ocorrer o cancelamento do registro de preços, por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata a
saber:

22.13.

22.13.1. Por razao de interesse público devidamente comprovado e justificado;

22.13.2. A pedido do fornecedor.

A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, ou

supressão ou acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses
institutos aos contratos dela decorrente, nos termos da Lei Federal n.- 14.133, de 2021,

salvo no caso de prorrogação;

22.14.

22.14.1. O pedido de revisão dos preços poderá ocorrer a qualquer tempo;

22.14.2. O pedido devidamente instruído com provas que evidenciem a necessidade

da revisão de preço, deverá ser endereçado ao Gestor da Ata ou documento

equivalente, com identificação do instrumento a que se refere.

Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da
proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão

destes para mais ou menos, conforme ocaso;

22.15.

22.16. Na hipótese de a DETENTORA DA ATA solicitar alteração de preço(s), terá que
requerer justificadamente, apresentando documento(s) que comprove(m) sua
procedência, tais como: lista de preços de fabricantes, matérias-primas, transporte,
nota fiscal de compras ou documentos similares referentes à data da apresentação da
proposta e à data em que ocorreu o desequilíbrio econômico-finan ceiro do pactuado;

Somente será concedido reequilíbrio econômico-financeiro do preço
registrado se configurada e comprovada a hipótese prevista no artigol24,
II, "d", da Lei Federal n.^ 14.133, de 2021;

22.16.1.
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Não será apreciado o pedido de revisão de preços que
acompanhado de provas do desequilíbrio sofrido.

22.16.2. nao vier

22.17. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses e poderá
ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme
artigo 1032, Jq Decreto Municipal n.s 966, de 20 de dezembro de 2024;

Os valores registrados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze)
meses, salvo nos casos previstos no artigo 124, inciso II, alínea d;

22.17.1.

22.17.2. Transcorrido o prazo de 12 (doze) meses, caso a administração opte pela
prorrogação da vigência da ata de registro de preços, o valor registrado
poderá ser reajustado, com base no índice INPC;

A Ata de Registro de Preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão,
ou supressão ou acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da
incidência desses institutos aos contratos dela decorrente, nos termos da Lei

Federal n.® 14.133, de 2021, salvo no caso de prorrogação.

A existência de preço registrado não obriga a Prefeitura de Bacabal a firmar as

contratações que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada
a legislação vigente, sendo assegurado à DETENTORA DA ATA de registro de preços,
preferência em igualdade de condições;

22.17.3.

22.18.

22.19. A Prefeitura de Bacabal se compromete na contratação imediata de 10% (dez
porcento) do total, ficando a seu exclusivo critério a definição das quantidades
restantes no decorrer da vigência da Ata de Registro de Preços.

23. DO CADASTRO RESERVA DE FORNECEDORES

23.1. Deverá ser seguido os parâmetros utilizados pelo Decreto Municipal n.2 966, de 20 de
dezembro de 2024;

23.2. Encerrado o certame licitatório, o licitante terá um prazo de 02 (duas) horas para
formalizar sua solicitação de inclusão no cadastro de reserva, enviando

manifestação expressa para o e-mail licitacao@bacabal.ma.gov.br;

A formação de cadastro reserva vincula o(s) licitante(s) ao(s) preço(s) da proposta do
titular, obrigando-se a assumir a titularidade em caso de cancelamento do registro do
titular, observada a ordem de classificação daqueles que desejaram fazer parte do
cadastro de reserva e posterior os demais licitantes;

uma

23.3.

23.4. A alteração da titularidade do registro dependerá da comprovação das condições de
participação do particular registrado no cadastro reserva, da avaliação da qualidade do
objeto indicado na sua proposta e do cumprimento das condições de habilitação, nos
termos fixados no edital do certame:

Caberá ao agente de contratação responsável pelo julgamento do certame para seleção

R. 15 de Novembro, 229 - Centro, Bacabal - MA

CEP 65700-000 - Tel.: (99) 3621-0533

https;//www.bacabal.ma.gov.br

23.5.



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA
NOVA. J

FIs. n.»

Proc. n.° 14020112025

Rubrica;

do titular da Ata de Registro de Preços realizar o procedimento de análise dos critérios
indicados no item anterior.

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES24.

Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

24.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o
certame:

24.1.

24.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não

mantiver a proposta em especial quando:

24.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após
a negociação:

24.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa
competitiva: ou

24.1.2.3.

Deixar de apresentar amostra;24.1.2.4.

24.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as

especificações do edital.

24.1.3. Nao celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

24.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de

registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente
no prazo estabelecido pela Administração.

24.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação;

24.1.5. Fraudar a licitação;

24.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em
especial quando:

24.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

24.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

24.1.6.3. Presentar amostra falsificada ou deteriorada.
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24.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

24.1.8. Praticar ato lesivo previsto no artigo 5^ da Lei n.- 12.846, de 2013.

24.2. Com fulcro na Lei Federal n.s 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, inclusive
de forma cumulativa, e sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, sem

prejuízo das previsões contidas entre os artigos 155 e 163 da Lei Federal n.2 14.133,
de abril de 2021:

24.2.1. Do Cancelamento do Registro de Preço;

24.2.1.1. O cancelamento do Registro de Preço, poderá se dar por ato
unilateral e escrito da Administração, quando:

24.2.1.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

24.2.1.1.2. Não receber a nota de empenho ou instrumento

equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

24.2.1.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese

deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado;

24.2.1.1.4. Sofrer alguma das sanções previstas neste Edital.

24.2.1.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens

24.2.1.1.1 a 24.2.1.1.4 do item 24.2.1, será formalizado por

despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a

ampla defesa

24,2.2. Advertência:

Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem

prejuízo para o Município de Bacabal, na entrega da
mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que

inicial, intermediário ou de substituição/reposição.

24.2.2.1.

24.2.3. Multa:

Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da obrigação não
cumprida; ou

24.2.3.1.

24.2.3.2. Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de
nova licitação para o mesmo fim;

24.2.3.3. O atraso injustificado na entrega dos objetos, sem prejuízo do
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disposto no item 24.2.1, sujeitará a Contratada/Detentora à multa

de mora calculada sobre o valor da obrigação não cumprida, a

partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estipulado,
na seguinte proporção;

24.2.3.3.1. De 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até
15 (quinze) dias corridos;

24.2.3.3.2. Superados os 15 (quinze) dias corridos, a partir do
16- a multa será de 1% (um por cento) ao dia,
limitado a 30 (trinta) dias corridos e aplicada em
acréscimo à do subitem 24.2.2.3.1;

Após 30 (trinta) dias corridos, fica caracterizada a

inexecuçâo total, aplicando-se o disposto no item
24.2.1 cumulativamente a este;

24.2.3.3.3.

24.2.3.3.4. O material não aceito deverá ser substituído dentro do

prazo fixado pela administração, que não excederá a
15 (quinze) dias, contados do recebimento da
notificação.

24.2.3.4. A não ocorrência de substituição ou regularização dentro do prazo
estipulado ensejará a aplicação da multa prevista no "subitem

24.2.3.3.1", considerando-se a mora nesta hipótese, a partir do
primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estabelecido deste
item;

24.2.3.5. 0 pedido de prorrogação de prazo final da entrega dos objetos

somente será apreciado se efetuado dentro dos prazos fixados no

contrato ou instrumento equivalente;

24.2.3.6. As multas referidas neste Edital não impedem a aplicação de outras
sanções previstas na Lei Federal n.® 14.133, de 2021.

24.2.4. Impedimento de licitar e contratar e:

24.2.4.1. Ficará impedida de licitar e contratar, nos termos do artigo 156, III
da Lei Federal n.-14.133, de 2021, pelo prazo de até 3 (três) anos,
a pessoa física ou jurídica que praticar as seguintes infrações legais
previstas no artigo 155;

Dar causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause
grave dano à Administração, ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

24.2.4.1.1.

24.2.4.1.2. Dar causa à inexecuçâo total do contrato:
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24.2.4.1.3. Deixar de entregar a documentação exigida para o

certame:

24.2.4.1.4. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato

superveniente devidamente justificado;

24.2.4.1.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a

documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta;

24.2.4.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do
objeto da licitação sem motivo justificado.

24.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

24.2.5.1. Será considerado inidôneo para licitar e contratar, nos termos do

artigo 156, IV da Lei Federal n.-14.133, de 2021, pelo prazo mínimo

de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis), a pessoa física ou jurídica ●

que praticar as infrações legais previstas no artigo 155, incisos VIII
ao XII do mesmo diploma legal:

24.2.5.1.1, Apresentar declaração ou documentação falsa exigida
para o certame ou prestar declaração falsa durante a

licitação ou a execução do contrato;

24.2,5.1.2. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na

execução do contrato;

24.2,5.1.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de

qualquer natureza;

24,2.5.1.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos
da licitação;

24.2.5.1.5. Praticar ato lesivo previsto no artigo 5- da Lei n.^
12.846, de 1® de agosto de 2013.

24.2.5.2. A sanção estabelecida no item 24.2.5.1 será precedida de análise

jurídica, considerando reincidências de faltas, sua natureza e

gravidade, e observará as regras previstas nos § 6- ao § 9^ do artigo
156, da Lei Federal n.- 14.133, de 2021.

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente
com a penalidade de muita;
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Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação;

24.4.

A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 24.1.1, 24.1.2 e

24.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta

do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, peto prazo máximo de 3 (três)
anos;

24.5.

Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 24.1.4,

24.1.5, 24.1.6, 24.1.7 e 24.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas
nos itens 24.1.1, 24.1.2 e 24.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o

prazo previsto no artigo 156, §5^, da Lei Federal n.9 14.133, de 2021;

24.6.

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, descrita no item 24.1.3, caracterizará o descumprimento total da
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação

24.7.

24.8. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta
por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias

conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as
provas que pretenda produzir

Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação,
o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua

motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de
20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos

24.9.

Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do seu recebimento

24.10.

24.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo sobre o ato ou a decisão

recorrida até que haja uma decisão final da autoridade competente

A aplicação das sanções previstas neste editai não exclui, em hipótese alguma, a
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obrigação de reparação integral dos danos causados.

25. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS

Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente
contratação.

25.1.

26. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

Após a Ata de Registro de Preços, em sendo realizada a contratação, será firmado no

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente;

26.1.

O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente,

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital;

26.2.

26.2.1. Poderá assinar eletronicamente com certificado digital ICP-Brasil, por meio de
envio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 02 (dois)
dias úteis, a contar da data de seu recebimento;

26.2.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade
para assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo

para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento

(AR), disponibilização de acesso ao sistema de processo eletrônico para esse
fim ou outro meio eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que
seja assinado e devolvido no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de seu
recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo
eletrônico:

26.2.3. O prazo previsto nos subitens anteriores poderá ser prorrogado, por igual
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela
Administração, antes de decair o prazo inicial:

26.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

26.3.1. A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de
negócios ali estabelecidas as disposições da Lei Federal n.s 14.133, de 2021;

26.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus
anexos;

26.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no
artigo 137 da Lei Federal n.- 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da

Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei;
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O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência ou Minuta
do Contrato; í

26.4.

Poderá previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para
identificar possível alteração da situação de cumprimento dos requisitos de

habilitação, ou o sofrimento de alguma sanção de impedimento/suspensão de

contratação com a Administração Pública;

26.5.

26.5.1. Existindo alguma restrição, o vencedor deverá regularizar sua situação no que
for possível, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação
das penalidades previstas no Edital e anexos;

Na assinatura do Contrato ou da Ata de Registro de Preços, será exigida a comprovação
das condições de habilitação consignadas no Edital, que deverão ser mantidas pelo
licitante durante a vigência do Contrato ou da Ata de Registro de Preços;

26.6.

Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no Edital ou se recusar a assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços,
a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, poderá convocar os

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, aqueles que desejaram fazer parte
do cadastro de reserva e posterior os demais licitantes para, após a verificação de
cumprimento dos requisitos de habilitação, assine a Ata de Registro de Preço e
Contrato.

26.7.

27. DA FISCALIZAÇAO DO OBJETO LICITADO

Competirá a Prefeitura Municipal de Bacabal, através da Secretaria Requisitante,
proceder ao acompanhamento, controle e fiscalização do fornecimento do(s)
objeto(s).

27.1.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA28.

Conforme artigo 107 do Decreto Municipal n.- 966, de 20 de dezembro de 2024, para
Registro de Preços não é necessário, inicialmente, a indicação de Dotação
Orçamentária, que somente será exigida para formalização do Contrato ou outro
Instrumento Hábil;

28.1.

28.2. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá
restabelecer a relação pactuada, nos termos do artigo 124, inciso 11, alínea d, da Lei

Federal n.- 14.133, de 2021, mediante comprovação documental e requerimento
expresso do contratado.

29. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DOS OBJETOS

29.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos
Termo de Referência (ANEXO II) e Minuta do Contrato (ANEXO III), do presente Edital.

no
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DAS OBRIGAÇÕES30.

As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são as estabelecidas no Termo

de Referência (ANEXO II) e Minuta do Contrato [ANEXO III), do presente Edital.

30.1.

31. DO PAGAMENTO

As condições de pagamento estão previstas no Termo de Referência (ANEXO II) e
Minuta do Contrato (ANEXO III), do presente Edital.

31.1.

32. DISPOSIÇÕES FINAIS

Será divulgada Ata da Sessão Pública no sistema eletrônico:32.1.

O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer'
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a
imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado ou, caso tenha sido o

vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra sem prejuízo das demais
sanções cabíveis;

32.2.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido,

desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro;

32.3.

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF;

32.4.

É facultado ao Pregoeiro ou a autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do
processo;

32.5.

32.6. Os proponentes intimados a prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão
fazê-lo

desclassificação/inabilitação;
prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena deno

32.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará o afastamento
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios
da isonomia e do interesse público;

A presente licitação será homologada, anulada ou revogada pela autoridade
competente nos termos do Decreto Municipal n.2 966, de 20 de dezembro de 2024;

32.8.

32.9. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação;
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32.10. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos
deste Edital;

32.11. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação:

32.12. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório;

32.13. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente na Administração;

32.14. Os casos omissos neste Edital, serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da
legislação pertinente;

32.15. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais

peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital;

32.16. A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte
dos autos da licitação;

32.17. O Editai e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de
eletrônicosPúblicasContratações

www.portaldecomprasbacabal.com.br e www.bacabal.ma.gov.br.

ÍPNCP> endereçose nos

33. DO FORO

33.1. Fica eleito o Foro da Comarca da Cidade de Bacabal/MA, com renúncia expressa a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer dúvida oriunda
desta licitação.

Bacabal, Estado do Maranhão, em 24 de abril de 2025.

CISCO BkuF REmA DA CONCEIÇÃO
Equipe de Planejamento da PMB

R. 15 de Novembro, 229 - Centro, Bacabal - MA

CEP 65700-000 - Tel.: (99) 3621-0533

https://www.bacabal.ma.gov.br



PREFEITUAA MUNICIPAL DE BACABAL-MA 
Fls.n.0 _______ _ 

Proc. n.0 140201/2025 
Rubrlca: ______ _ 

EDITAL DE LICITA~AO 
PREGAO ELETRONICO n.2 006/2025-SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.2140201/2025 
SISTEMA DE REGISTRO DE PRE~OS 

ANEXO I 

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR (ETP) 

INTRODU(:AO 

O presente ESTUDO TECNICO PRELIMINAR (ETP), enquanto elementa essencial 
ao planejamento do suprimento governamental, ao cumprir as determinacoes legais 
relacionadas a sua elaboracao, auxilia na elaboracao do competente Termo de Referencia (TR) 
e dos demais documentos integrantes do processo de aquisicao de bens. 

Ve-se, assim, que as finalidades do ETP estao dirigidas, dentre outras, a analisar a 
viabilidade tecnica da almejada aquisi~ao, bem assim avaliar todos os aspectos necessarios e 
suficientes a aquisicao. 

O papel do ETP (na.o obstante prev1sao legal) tem respaldo na doutrina 
administrativista brasileira, conforme diz a Professora Tatiana Camarao: 

Entende-se que um dos principais documentos da etapa de planejamento e o Estudo Tecnico Preliminar {ETPJ, o 
qual se destina a identificar e analisar a necessidade pungente projetada pela unidade administrativa ao realizar o seu 
planejamento estrategico e o plano anual de aquisifiio, buscando evidenciar o problema a ser reso/vido, assim como as so/ufđes 
possiveis, com fins de avaliar as informafoes necessarias para subsidiar o respectivo processo de aquisifiio. No ta-se, portanto, que 
o ETP assume funfiio estrategica na engrenagem das contratafiies publicas, pois pavimenta o caminho para o atendimento da 
demanda ao avaliar os cenarios possiveis e demonstrar a viabilidade tecnica e economica das solufiies disponiveis. Em decorrincia 
disto, esse documento vem sendo exigido em varios normativos e trouxe a tona duvidas em relafđo a sua produfiio, conteudo, 
momento adequado para sua elaborafđo e ap/icabilidade nas contratafđes pub/icas. 

1. DESCRI(:AO DA NECESSIDADE 

1.1. A presente contratacao tem como objetivo atender a demanda essencial da populacao de 
Bacabal/MA no que diz respeito a aquisicao de carteiras escolares para as unidades de 
ensino da rede publica municipal. Esses m6veis sa.o indispensaveis para garantir 
condi~oes adequadas de aprendizagem, proporcionando conforto, ergonomia e seguranca 
aos alunos e professores. A iniciativa visa garantir uma estrutura educacional eficiente e 
de qualidade, em conformidade com as diretrizes do Ministerio da Educacao e as normas 
da Associa~ao Brasileira de Normas Tecnicas (ABNT). 

Bacabal desempenha um papel estrategico na educacao, sendo referencia educacional 
para milhares de estudantes. Sua rede de ensino atende na.o apenas a populacao urbana, 
mas tambem a alunos de comunidades rurais. Essa demanda crescente exige um 
planejamento contf nuo para a amplia~ao do mobiliario escolar, garantindo que todos os 
estudantes tenham acesso a um ambiente adequado para o aprendizado. 
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A aquisi~ao de carteiras escolares tem como objetivo equipar novas salas de aula, 
substituir mobiliario danificado pelo uso continuo e adequar as escolas as normas de 
acessibilidade e conforto para os alunos. Essas carteiras serao distribuidas tanto para 
escolas da zona urbana quanto da zona rural, atendendo as necessidades de diversas 
faixas etarias e modalidades de ensino. 

Alem disso, a medida busca atender as necessidades de grupos prioritarios,como crian~as 
com necessidades educacionais especiais, que necessitam de mobiliario adaptado para 
melhor inclusao e acessibilidade. A falta de carteiras escolares especifica nao apenas o 
aprendizado dos alunos, mas tambem a organiza~ao pedag6gica das unidades de ensino, 
impactando qualidades os indicadores educacionais do municipio. 

Portanto, estudos preliminares indicam que o atual mobiliario escolar e insuficiente para 
atender a demanda crescente. Essa realidade refor~a a necessidade de aquisi~ao de novas 
carteiras, garantindo a continuidade dcts atendimentos educacionais e a manuten~ao (la 
qualidade do ensino publico municipal. A medida reflete o compromisso da administra~ao 
publica com a melhoria continua da educa~ao, garantindo infraestrutura adequada para 
o desenvolvimento academico e social dos alunos de Bacabal/MA. 

2. DESCRI~A.O DOS REQUISITOS DA CONTRATA~A.O 

2.1. Requisitos Legais e Documenta~io Obrigatoria: A empresa deve apresentar 
documentos que comprovem sua regularidade juridica, fiscal e trabalhista, conforme 
determinado pela Lei n2 14.133/2021 (Nova Lei de Licita~oes e Contratos 
Administrativos ). 

2.1.1. Registro Legal da Empresa: 
CNPJ ativo e regularizado; 
Contrato social atualizado e registrado na Junta Comercial; 
Certidao de Registra da Receita Federal. 

2.1.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
Certidao Negativa de Debitos (CND) junto a Receita Federal e a Procuradoria­
Geral da Fazenda Nacional (PGFN); 
Certidao de Regularidade Fiscal Estadual e Municipal; 
Certidao Negativa de Debitos Trabalhistas (CNDT); 
Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), emitido pela Caixa Economica 
Federa!. 

2.2. Requisitos Tecnicos e Qualidade do Produto: As empresas devem garantir que suas 
carteiras escolares atendam aos padroes de seguran~a e qualidade exigidos pelo 
Ministerio da Educa~ao (MEC) e pela Associa~ao Brasileira de Normas Tecnicas (ABNT). 

2.2.1. Especifica~oes Tecnicas 
Materiais resistentes, como estrutura metalica refor~ada e tampos de MDF, MDP 
ou polipropileno ( de acordo com as especifica~oes solicitadas ); 
Pintura anticorrosiva para garantir durabilidade. 
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2.2.2. Certifica亨oes e Normas 
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Comprova~ao de que os produtos sao fabricados em conformidade com as 
normas da ABNT, especialmente a NBR 14006 (Mobiliario Escolar - requisitos e 
metodos de ensaio) e Portaria INMETRO n!! 401, de 28 de dezembro de 2020. 

3. DAS ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES 

3.1. Demanda solicitada: 

OBJET_Q 

ConJ帥切
d。 Aluno 
lndlvld且自

CJA·l 

Conj帥”
doAluno 
Individual 

CJA·3 

Con Jun個
doAluno 
lndlvld個1

CJA·4 

且堅旦旦旦
Conjunto do aluno Individual (CIA 1) (2 a 5 ano啼， composto
de l (um吋 mesa el {uma} cad到ra para aluno de tamanho de 
0.93m a 1.16m. As pont冶i ras, assentos, e咽costos, porta livros, 
tampo e buchas deverao ser em p叫ip叩pilenoi叫e個do. Tampo 
間tang”lar com 目前os ar間dondados～ do個do de uma canal eta 
間旬ngular com p前m trap峙。idal para encaixe no 個mpo da 
m自aefi且¢0 do tampo porno mlnimo 6 parafusos. Dimensiies 
minimasa回badas 600 mm (largura) x 450 mm {profundidade). 
Assen個 e encosto 自圓dos na 開trutura me過Ii回 por rebit國
4X16. Estrutura composta de montantes vertica區 e trav甜甜

longi個dinal confi也：cion團dos em tubo de a~o 臼巾。”。﹔ trav自扭
曲perior conreccionada em tubo de a仰個rbono. curvado em 
formato de "C", com sec悅。 circular de 0 = 31.75 mm (1 1/4"}; 
F峙呵。nfeccionados em tubo de a官， carbono甜c~;lo circular de ,a 
= 38 mm (1 1/21, cadeira em tuho em afo c訂bono 回＝ 22,22 
﹝7／官﹞. Todas as pe.as met.llicas dever切 ser tratadas em 
Co叫untos de banho qulmlcos, co冊甘-atamento anticor "Osivo, a 
』ntura devera ser eletrost.ltlca co叩 tinta 叩似i ( esmaltado I. 

Conjunto do aluno lndlvldual (CJA司”a 7an國）， composto 
de 1 (uma} mesa e 1 (uma} cadeira para aluno de tamanho de 
1.19m a 1.42m. As p。”teiras, ass啥叫tos. encosto峙， porta livros, 
個mpo e buchas deverao ser em polipropileno injetado. Tampo 
阿包ngular com 且ntos arredondados, dotado de uma canaleta 
時tan嚀ular com pe而I trapezoidal para encaixe no tampo da 
mesaefi且倍。 do個mpop。r no minimo 6 pa間如血s. Dimensoes 
mi則mas acabadas 600 mm (largura}x4SO mm(pro心ndidade).
As且明岫 e encosto 自閥dos na estrutura met.llica por rebites 
4X16. Estrutura comp。sta de montantes verti自is e 甘a叩眉山53

Ion直.itudinal conreccionados em tu恥 de 3fO carbono; travessa 
supe巾r confeccionada em tubo d悔呵。目rbono, curvado em 
formato de •c•, com 甜c~o clrcula『 de 0 = 31,75 mm (1 1/4”}; 
p吾sco叫eccionados em tubo de a伊 carbon用 sec~iio circular de 0 
= 38 mm (11/2”), ca lei間 em tubo em a~o 臼rbono 0= 22,22 
{7/8}. Todas as p~as met.llicas deverao ser 甘a個d眉 em
Conjuntos de banho qulmicos, com tratamen岫 anticorrosi間， a
,intura devera ser eletro<tatica com tinta 叩似i （自maltadol.

“njuntodoal間。 tndlvld岫B (CJA句“a9an曲L com仰sto
de 1 {uma) mesa e 1 ﹛uma﹜臼dei悶 para aluno de tamanho de 
1.33m a 1.59m. As p。”teiras, assentos. encostos」 por祖 livros,
個mpo e buchas deverao stt em polipropileno injetado. Tampo 
m包ngular com 臼nt團前時dondados, dotado de um曲目11.1ieta

retangular com perfil trap目。idal para enca四e no tampo da 
m間a efixaraod。 tampo porno minima 6 parafu甜s. Dimensoes 
minim揖 acabadas 600 mm (largura) x 450 m惘，﹛profundidade﹜－
Assen個 e encosto fixados na estrutura me且lira F咽r reb扭扭

4X16. Estrutura comp<唱ta de montant回 verticais e travessa 
longitudin訓閻明recc個nad的 em tubo de a亨o c.訂bono; trav團闇

superior confeccionada em tuho de a仰臼rhono, curvado em 
formato de t ”, com 即c¢o circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4"); 
pes conr，配cionados em 1ul肺 de a軍o carhono 阻，c~ao circular de 0 
=3日 mm ﹛11/2"), e 臼d的ra em tubo em a~o 臼rbono 0= 22,22 
(7/8). Tod晶晶 pefaS met.llicas Jeverao ser tratadas em 
Conjuntos de banho qulmicos, com tratamento anticorrosivo, a 
,in個問 devera ser eletrostatica com tin個 epoxi （自maltado).
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:1 錢超過

Conjunto do aluno individual (CJA SJ (9 a 12 ano苟， composto
de l (uma﹞ me且 el (uma} cadeira para aluno de tamanho de 
1.46m a 1.76m. As ponteiras, assentos, encostos, po此a livros, 
tampo e buchas deverao ser em polipropileno injetado. Tampo 
間組n恩ilar com 臼nt帥 arredondad。也 do個do de uma canaleta 
retangular com perfil trap血。idal para encaixe no tampo da 
mesae E咽。o do tampo porno mlnimo 6 parafusos. Dimensoes 
rninimas acabadas 600 mm ﹛la可uraJ x 450 mm (profundidade). 
Assento e encosto flxad個 na estrutura met:llica por rebites 
4X16. Estrutura composta de montant自 verticals e travessa 
longitudinal confeccionados em tubo de a哥o carbono; travessa 
superior confeccionada em tubo de a~o 回rbono, curvado em 
formato de ·c•. com seqao circular de 0 = 31, 75 mm {1 1/4"); 
p臼 confeccionados em tubo de a草o carbono secrao circular de 0 
= 38 mm (11/2勻， cadeira em tub。 em a,o 問他。”。 0= 22.22 
(7/8). Tod扭曲 p~as metalic品 deverao ser tratadas em 
Conjuntos de banho qulmicos, com tratamento anticorrosivo, a 
pin凶radever晶 ser eletrostatica com tinta ep6xi (esmaltado}. 

Conj unto 
doAluno 
lndi討d阻1

CJA·S 

4 

Conjunto do aluno Individual (CJA O句（ad叫to】， composto de 
t(uma﹜m國ael ﹛uma﹜ cadei間 para aluno de個manho de 1.S9m 
a 1.88m. As ponteir，眉， as目前間， encostos, po時a livros, tampo e 
buchas deverao ser em polipropileno inje個do. Tampo 
re個ngular com 個ntos arredondados, dotado de uma canaleta ' · 
m區”息dar com per自l trap間。idal para en臼ixe no tampo da 
mesaefi抽rao do tampo porno mlnimo 6 parafusos. Dimensoes 
minima. acabadas 600 mm (la咖ra﹜ x 450 mm (profundidade}- 
Assento e encosto fixad個 na es甘utura me的lica por rebites 
4X16. Estrutura compos個 demon個nt屆 verticals e 甘avessa

longitudinal confeccionados em tubo de a官o 間內ono﹔ trave自a
superior confeccionada em tubo de a~o 且rbono，個問ado em 
formato de "C'”， comse啦。 circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4”J; 
pesconfi民cionados em tubo de a,o carbono sec,ao circular de 0 
= 38mm ﹛11ρ弓， e cadeira em tubo em a草o 個rbono 0= 22,22 
(7/8). To也s as p~as metalicas deverao ser tratadas em 
Conjuntos de banho quimicos, com 甘atamento anticorrosi間， a

pintura dever:I ser eletrostati臼 com tinta ep6xi ﹛眉maltado).

“njunto 
doAluno 

Individual 
QA·6 

5 

Unidade 600 

aF
/ 

夫也

Conjunto do profe晶。r, composto de 1 ﹛uma)m自a e 1 {uma} 
cadei悶， Aspontei『晶， assento, encosto e buchas deveriio ser em 
polipropileno inje個do. Tampore個ngular em MDF. revestido na 
parte supe巾r em laminado melaminico, cantos arredondados, 
com bordas em per面l de PVC com ahas, fixa~ao do tampo porno 
mlnimo 6 parafusos. Dimensiles minimas acabadas 1200 mm 
(la嗯U間﹜ x 600 mm (profundidade). Assento e encosto fixados 
na es甘utura met:llica por rebites 4Xt6. Estrutura composta de 
montant自 veni個s e trav自組 longitudinal confeccionados em 
tubo de a,o 臼巾。冊，甜CfilO 間tangular de 30 mm x 50 mm; 
甘刮目sa superior confeccionada em 1ubo de a~o 臼rbono,

叫rvado em formato de ·c弋 com甜cv,}o circula『 de0= 31,75 mm 
(1 1/41; pes confoccionados em tubo de a~ 且rbono sec~ao 
circular de 0 = 3日 mm (1 1/21, e 臼delra em tubo em a草o
ca巾ono 0= 22,22 {7/8). Tod晶晶 p~as me凶Ii回s deveri!o ser 
tra屆d揖 em c。”juntos de banho quimicos, com tratamento 
an肘co叮mivo, a pintura deve泊 ser eletr曲的tica com tinta ep6xi 
I臼maltado).

Conjun個

do 
pror.自sor

6 

Unidade 
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500 

“njunto 臼letlvo tnrantll, composto de 1 (uma﹜ m自a e4 
的祖岫﹜ cadeiras. As ponteiras, assento, encosto e buchas 
deve福o ser em polipropileno inje個do. Tampo quadrado em 
MDF, r制自討do na paπe supe肘。r em laminado melamlnico. 
目ntos aπedondados, com bo吋as em perfil de PVC com ab.品，
缸瓦a.ao do tampo por no mlnimo 4 parafu個s. Dimens晶眉

mlnimasa臼，bad揖 800 mm Oargura) x 800 mm (pr曲mdidade).
Assento e encosto fi阻dos na es甘utura metalica por rebit自
4X16. 街前utura compos個 em tubo de aro industrial. 阱S
confeccionados em tubo de a信o 臼rbono s缸。o circular de 0 = 
38 mm (11β1個V自圓 longitudinal conreccionados em tubo 
q回d間do 20 mm x 20 mm e altura de 460 m瓜 Tod甜甜 p~揖

me泊Ii阻s deverao ser tratadas em Conjuntosde banho quimic，明－
com tratamento anticorrosivo, a pintura dever.i ser eletrostatica 
com的R個叩d泊【眉mal個do﹜．

Con ju帥。“letl” Inf'anlll 
7 



ConJunto he.且gonal inra且也（2 a 6 an間】 composlo di.' I 
(m自a﹜ e6 ﹛seis﹜目dei阻s com encosio. As ponteiras. assr.nto, 
凹costo e buchas deveriio 甜rem polipropileno injetado. Tampo 
he甜gonal em resina bi戶rtida, revestido 抽開rte superior em 
laminado melaminico, cantos arredondad帥， com b。rdas em 
perfll de PVC com aha乳白xa~o do tampo com parafusos. 
Dlmenslles mlnimas a阻badas aproximadas l,2m de diametro, 
arestas de 0,60cm confeccionado em resina termoplAstica de 
alto lmpacto vlrgem, isento de cargas minerais, superrlcle com 

Con Ju胸 I esp甜甜ra minima 6mm micro texturi閥d吶。rdas duplas sendo 
a I h帥gonal I 伽rda extema com espessura de 3,Smm伽rda interna 1,8mm 

lnfantll I conectadas por nervuras em todo contorno com 20mm de altu間，
altura da borda externa sem emendas com no mlnimo JOmm 
brllhante. Assento e encosto fixad田間的trutura met.iii個 por
rebites 4X16. Estrutura composta em tubo de aro industrial. pes 
confeccionados em tubo de a,o ca巾。n。 sec,;3o circular de 0 = 
38 mm (11/2、， travessa longitudinal confeccionados em tubo 
q岫drado 20 mm x 20 mm e altura de 460 mm. Todas as p~揖
met.iii臼s deveriio ser tra個das em Conjuntos de banho qulmicos, 
comtra個mentoanticoπ明ivo, a pintura de珊的 Sl'r eletrost.iti臼
com的ntaep6.站（自ma)個d。﹜．

4. LEVANTAMENTO DO MERCADO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACAB.此相A
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100 I Unldade 

4.1. Fundamenta亨ao: Levantamento de mercado, que consiste na analise das alternativas 
possfveis, e justificativa tecnica e economica da escolha do tipo de solu~ao a contra個r.
(inciso V do§ lg do art. 18 de Lei 14.133/2021). 

Ap6s analise do mercado, verificou-se que a aquisi~ao direta confi斟ira-se como a (mica 
forma viavel de fornecimento das carteiras e conjuntos escolares destinados a rede 
publica municipal de ensino. A natureza do objeto, classificado como hem duravel e 
essencial para a in什aestrutura educacional, inviabiliza alternat.ivas como loca~ao, 
comodato ou cessao. 

As carteiras escolares possuem vida d討l prolongada e atendem a uma necessidade 
continua e permanente das unidades escolares. Diferentemente de itens de consumo ou 
de carater temporario, sua aquisi~ao represen個 um investimento estrategico e de longo 
prazo, permitindo a Administra~ao incorporar as hens ao patrimonio publico e asse思irar
melhor controle, manuten~ao e planejamento de uso. 

A ado~ao de modalidades coma loca~ao nao se mostra economicamente van個josa, pois 
implicaria em custos recorrentes sem a correspondente incorpora~ao patrimonial. Alem 
dis鉤， nao atenderia de forma plena a demanda permanente da Secretaria Municipal de 
Educa~ao, podendo gerar despesas superiores aquelas resultantes da aquisicao definitiva. 

Dessa forma, conclui-se que a aquisicao dire個 representa a solucao mais eficiente e 
economica, compativel com a realidade or~ament孟ria e operacional do Municipio. Trata­
se de medida que assegura a continuidade e a qualidade dos servi~os educacionais 
prestados, alinhada aos prindpios da economicidade, da eficiencia e do interesse publico. 

S. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OUN.AO DA SOLU仁.AO

5.1. Como preve o Art. 40, §2Q da Lei Federal n. g 14.133, de abril de 2021, parcelamento ea 
regra quando for tecnicamente viavel e economicamente vantajoso, devendo a licitacao 
ser realizada par item, sempre que o objeto for divisive}, desde que se verifique nao haver 
prejuizo para a conjunto da solu~ao ou perda de economia de escala, visando propiciar a 
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Proc.n.Oj且也旦旦起

Rubri曲：

ampla participac;ao de licitantes, que embora nao disponham de capacidade para 
execuc;ao da totalidade do objeto, podendo faze-lo com relac;ao a itens ou unidades 
autemomas. 

Nesse sentido o Tribunal de Contas da Uniao assim se manifestou, in verbis: 

Na戶rma do orι 23, § 1 !! da Lei 8666/63, deve a 
Administrapio buscar o parcelamento do objeto, 
com vistas a melhor aproveitar os recursos do 
mercado e, sobretudo, ampliar a competitividade 
do certame. Todav徊， essa orientariio ex旬e que o 
parcelamento somen但 sψφtuado quando niio 
resultar em perd，α de economia de escala. Nao se 
pode esquece几 e nisso andou bem o legislador, que 
a licitariio e procedimento administrativo que visa, 
entre outros aspec的s, a que a Administrariio 
contrate de forma mais vantajosa possfvel. Logo, 
niio seria razoavel, a/em de ser ilef!al, que o 
parcelamento venha ocasionar economia de escala 
e, por via de conseqiiencia. {Decisiio n!! 348/199, 
Plenar.旬， rel. Min. Benjamim砂mler).

Ainda sobre o parcelamento do objeto licitado, o Tribunal de Contas Da Uniao emitiu 
entendimento consolidado no enunciado da Sumula 247, nos seguintes termos: 

SUMULA Ne 247: E obr旬at6ria a admisstio da 
adjudicartio por item e ntio par prero global, nos 
editais dos /icitaf，δes para a con甘atOftio de obras, 
serviros, compras e alienaroes, c.呵。。句e的 seja
divisive/, desde que niio haja prejufzo para o 
conjunto ou complexo ou perdα de economia de 
esca徊， tendo em vista o objetivo de propiciar a 
amp的 participariio de licitantes que, embora niio 
dispondo de capacidade para a execufiio, 
fornecimento ou aquisiftio da totalidade do objeto, 
possam faze-lo com relaftio a i扭的 ou unidades 
au的nomas, devendo as ex旬encias de habilitariio 
adequar-se a essa divisibilidade. 

Em exame da natureza dos itens que ora se pretende adquirir nessa contratac;ao, nao se 
verifica quaisquer especificidades que venham exigir seu agrupamento, devendo 
prevalecer a regra geral de parcelamento como forma de garantir a ampla concorrenc泊，
conforme artigo n只 40 da Lei Federal n2 14.133/2021. 

6. JUSTIFICATIVAS 

6.1. Justificativa da Escolha da Solu~o 
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旬出個：

Considerando as caracteristicas do objeto e a demanda permanente da rede municipal de 
ensino, conclui-se que a solu~ao mais adequada e a aquisi~ao direta por meio de 
procedimento licita的rio, na modalidade de Pregao 目前的nico com Sistema de Regis甘o de 
Pre宇os (SRP). Alternativas coma loca~ao, comodato ou cessao foram descar個daspornao
atende1’·em a na仙reza continua do uso, tampouco garantirem economicidade e retorno 
patrimonial a Administra~ao Publica. 

A aquisi,;ao definitiva do mobiliario escolar configura-se coma um investimento 
estrategico, garantindo durabilidade, seguran,;a e adequa,;ao as normas tecnicas e de 
acessibilidade. A utiliza,;ao dt> Pregao 目前的nico permite ampla concorrencia’ 
。bservancia aos principios da economicidade, isonomia e eficienc泊， al是m de assegurar a 
transparencia do processo, em conformidade com a Lei n2 14.133/2021. 

A ado,;ao do Sistema de Registro de Pre,;os justifica-se pela necessidade de flexibiliza,;ao 
nas aquisi,;oes, possibilitando a Secretaria Municipal de Educa,;ao realizar compras 
conforme a real demanda, evitando estoques desnecessarios e promovendo melhor 
ges泊o or,;amentaria. Essa estrategia 個mbem assegura a padroniza,;ao do mobiliario, a 
manutencao da qualidade e a contra個，；ao com fornecedores previamente regis甘ados,
permitindo aquisicδes futuras sem a obrigatoriedade de novos processos licita的rios.

Dessa forma, a escolha da solucao revela-se tecnica e economicamente 吋avel, permitindo 
a Administra,;ao Municipal cumprir com eficiencia sua fun,;ao de prover in仕aestrutura . 
adequada para o desenvolvimento das atividades educacionais. 

6.2. Justiflca討vadacon甘ata~ao como um todo 

A presente contrata,;ao visa atender a necessidade da Secretaria Municipal de Educa,;ao 
de Bacabal/MA quanto a renova,;ao e ampliacao do mobiliario escolar nas unidades de 
ensino da rede publica municipal, por meio da aquisi,;ao de carteiras e conjuntos 
escolares. Trata-se de medida essencial para garantir o pleno funcionamento das 
atividades educacionais, assegurando aos estudantes e professores condi,;oes adequadas 
de conforto, seguran,;a e ergonomia, em conformidade com os para.metros do Ministerio 
da Educa,;ao e as normas tecnicas da ABNT. 

A crescente demanda da rede municipal, impulsionada pelo aumento no numero de 
matriculas e pela necessidade de substitui,;ao de mobiliario danificado pelo uso continua, 
reforca a urgencia ea pertinencia da contra個持o. Alem disso, ha a necessidade de garantir 
a acessibilidade e a inclusao de estudantes com deficiencia, exigindo, portanto, a aquisi,;ao 
de mobiliario adaptado. 

Nesse contexto, a contrata,;ao representa nao apenas uma resposta as carencias ffsicas 
das escolas, mas tambem um compromisso da Administracao Publica Municipal com a 
melhoria da qualidade do ensino, a valoriza,;ao do ambiente escolar e a promo,;ao da 
equidade educacional. A aquisi,;ao planejada e padronizada dos conjuntos escolares 
contribui diretamente para a organiza,;ao pedag6gica e para o fortalecimento da 
in仕aestrutura educacional do munidpio. 

R.15 de N。ve”，br。， 229 - Centr。， Bacabal ﹒ MA

CEP 65700·。。。· Tel.: (99) 3621－。533
https://www .bacabal.ma.g。v.br



ITEM 

1 

2 

P陪FEITURAMUNICIPAL DE BACABAL視A

Fls.n.0 

Proc.n.01盤!ll且鹽

Ru歐ica:

A solw;ao proposta - aquisi~ao por meio de Pregao Eletronico com Sistema de Regis甘O
de Pre~os - permite a Administra~ao realizar compras de forma escalonada, conforme a 

necessidade real e disponibilidade or~amentaria, promovendo maior controle dos 

recursos publicos e evitando aquisi~oes em excesso. Trata-se, portanto, de uma medida 

alinhada aos prindpios da eficiencia, economicidade, legalidade e interesse publico. 

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATACAO 

7.1. Fundamenta~o: 0 valor previamente estimado da con甘a包~ao devera ser compatlvel 

com os valores praticados pelo mercado, considerados os pre~os constantes de bancos de 

dados publicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia 

de escala e as peculiaridades do local de execu~ao do objeto. ( a比 23 da Lei 14.133/2021); 

7.2. Discrimina~ao do objeto com pre~os unitarios estimados: 

CODIGO OBJETO DESCRly\O 
CATMAT 

Conjunto do aluno Individual (CJA 1>{Zas 
ano縛， compostode 1 {um a﹜ me詞 el ﹛uma]
cadeira para aluno de tamanho de 0.93m a 
1.16m. As ponteiras, assentos, encostos, pona 
livros，個mpo e buchas deverao ser em 
poliproplleno injetado. Tampo retangular 
com cantos arredondados, dotado de uma 
canaleta retangular com perlil trapezoidal 
para encaixe no tampo da mesa e fixa4;iio do 
tampo porno mlnlmo 6 para伽sos. Dimensoes 
mini mas 晶cabadas 600 mm {largura) x 450 

Conj unto mm {profundldade ). Assento e encosto 

432693 
doAluno fixados na estrutura metalica por rebites 

Individual 4Xl6. Estrutura composta de mon個ntes
QA-1 verticals e travessa longitudinal 

confeccionados em tubo de a4;0 carbono; 
甘avessa superior confeccionada em tubo de 
a4;0 carbono, curvado em formato de ·c弋 com
sec4;ao circular de 0 = 31,75 mm (11/4"}; pes 
confeccionados em tubo de a4;0 carbono 
seci;ao circular de 0 = 38 mm ( 11/2"), cadeira 
em tubo em ai;o carbono 0= 22.22 (7/8].
Todas as pei;as metalicas deverao ser tratadas 
em Conjuntos de hanho quimicos, com 
tratamento anticorrosivo, a pintura devera 
ser eletrost晶tica com tinta en6xi fesmal凶dol.

Conjunto do aluno Individual (CJA句“a7
anos>, composto de 1 [uma) mesa e 1 (uma) 
cadeira para aluno de tamanho de 1.19m a 
1.42m. As ponteiras, assentos, encostos, pona 
livros, tampo e buchas deverao ser em 
polipropileno injetado. Tampo re個ngular
com cantos arredondados, dotado de uma 
canaleta retangular com perfil trapezoidal 

Conjunto para encaixe no tampo da mesa e fixa~o do 

doAluno 個mpo porno minimo 6 parafusos. Dimensiies 
617日58 Individual minimas acabadas 600 mm {largura) x 450 

CJA-3 mm {profundidade}. Assento e encosto 
fixados na estrutura metalica por rebites 
4X16. Estrutura composta de mon個ntes

verticals 司已 travessa longitudinal 
confeccionados em tubo de a哥o carbono; 
travessa superior confeccionada em tubo de 
a~o carbono, curvado em formato de t ”, com 
seci;ao circular de 0 = 31, 75 mm [11/4”); pes 
confeccionados em tubo de :J;1，臼c;:;i~~
secciio circular de 0 = 38 mm rt 
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3 
“njunto 
doAluno 

Individual 
CJA·4 

603100 

4 

臼njunto

doAluno 
Individual 

C)A·S 

483339 

s 
Conj unto 
doAluno 

Individual 
CJA·6 

603099 

em tubo em a軍o carbono 0= 22,22σ／8﹜． 
Todas as pe~as metalicas deverao ser tratadas 
em Conjuntos de banho quimicos, com 
tra個mento anlicorrosivo, a pintura devera 
ser eletrostatica com tinta en6xi ( esmaltad叫．
Conjunto do aluno Individual {CJA4>{6a9
ano~). composto de 1 (uma) me詞 el ﹛uma﹜
cadeira para aluno de tamanho de t.33m a 
1.59m. As ponteiras, as提ntos,enco唱tos, porta 
livros，個mpo e buchas deverao ser em 
poll prop』leno injetado. T溢mpo retangul明r
com cantos arredond團idos, dotado de uma 
canaleta retangular com perfil trapezoidal 
para encaixe no 個mp咽 dame詞 ellxa~圍 do

tampo porno minima 6 parafusos. Di『nensoes
minimas acabadas 600 mm (largura] x 450 
mm (profundidade). Assento e encos個
fixados na estrutura metalica par rebites 
4X16. Estrutura composta de montantes 
verticals e travessa longitudinal 
confeccionados em tuba de a~o carbono; 
travessa super』or confeccionada em tuba de 
a~o carbono, curvado em formato de ·c”, com 
sec~ilo circular de 0 = 31,75 mm [11/4”); pes 
confeccionados em tuho de afo carbono 
sec~lio circular de 0 = 3日 mm [1 1/2"), e 
cadeira em tuho em a~o carb。no 0= 22,22 
{7 /8). Todas as ~eras metallcas deverao ser 
tratadas em Conjuntos de hanho quimic肘，
com tra個mento anticorrosivo, a pintura 
devera ser eletrostatica com tinta ep6xi 
益盟且也L

Conjunto do aluno Individual (CJA 呵。a
12 anos), composto de 1 {uma] mesa e 1 
(uma﹞ cadeira 仰ra aluno de ta『nanho de 
1.46m a J.76m. As pontei悶s, assentos, 
encostos, porta livros, tampo e buchas 
deverilo ser em polipropileno injetado. 
Tampo retangular com canto唱 arredondado暉，
dotado de uma canaleta retangular com perm 
trapezoidal para encaixe no tampo da me詞 e

fixa~ilo do tampo por no minima 6 parafuso唱－
Dimensoes minimas acabadas 600 mm 
{largura} x450mm {profundidade). As鉛nto
e encosto fixados na estrutura metalica por 
rebites 4X16. Es甘utu閃閃mpos個 de
mon個ntes verticals e tr凹的sa longitudinal 
con心ccionados em tuho de a亨o carbono: 
travessa superior confeccio咽da em tubo de 
a~o carbono, curvado em formato de ·c’, com 
sec~ao circular de 0 = 31,75 mm (11/4"}; pes 
co『1feccionados em tubo de a哥o carbono 
sec~lio circular de 0 = 38 mm {11/2"), cadeira 
em tubo em aro carbono 0= 22,22 {7/8). 
Todas as pe草as met.-ilicas deveriio ser tratadas 
em Conjuntos de b叫：ho quimicos, com 
tratamento anticorrosivo, a pintura dev胃ra
ser eletrostatica com tinta Clllixi ( esmal凶d。1).
Co叫unto do aluno individual (CJA 06) 
<adulto), cumposto de 1 (uma) mesa e 1 
{uma} cadeira para aluno de tamanho de 
1.59m a l.88m. As ponteiras, assentos, 
encostos, porta livros, tampo e buchas 
deverao ser em polipropileno injc個do.
Tamp叫『官tangular com cantos arredondados, 
dotado de uma canaleta 肥吐angular com perfil 
trapezoidal para encaixe no tampo da m曲唱a e 
fixa 軍ilo do tampo porno minima 6 parafusos. 
Dimensiies m!nlmas acabadas 600 mm 
﹛largi』m﹜ x 450 mm ﹛profundi叫ade). Assento 
e encosto fixados na estrutura metalica por 
rebites 4X16. Estrutura co叩pos個 de

PREFEITURA MUNICJP.此D闊的組AL·MA

Fis. n.0~ 
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1.700 I Unidade I RS 623,63 R$ 1.060.171,00 

1.800 I Unidade I RS 633,12 RS 1.139.616,00 

R$647,SO RS 1.295.000,00 
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montantes verticais e travessa longitudinal 
confeccionados em tuho de a亨o carhono; 
travessa supe討or confeccionada em tuho de 
a~o carbono, curvado em formato de ·c•, com 
seq：矗o circular de 0 = 31,75 mm {11/4”); pes 
confeccionados em tubo de aco carhono 
seccao circular de 0 = 3日 mm (1 1/2"), e 
cadeira em tubo em 3fll carbono 0= 22,22 
{7 /8). Todas as pecas metalicas deverilo ser 
tratadas em Conjuntos de hanho quimicos, 
com tratamento anticorrosivo, a pintura 
devera ser eletrostatica com tinta epoxi 
fesmal個do).

Conjun個 do professo仇 composto de 1 
[uma} mesa e 1 {uma} cadeira. As ponteiras, 
assento, encosto e buchas deverao ser em 
polipropileno injetado. Tampo retangular em 
MDF, revestido na parte superior em 
laminado melaminico, cantos arredondados, 
com bord的 em perfil de PVC com ahas, 
fixacao do tampo porno minimo 6 parafusos. 
Dimensoes minimas acabadas 1200 mm 
(largura) x 600 mm ﹝profi』ndidade﹜. Assento 
e encos切自xados na es甘utura metalica por 

“njun個
rebites 4X16. Estrutura composta de 
mon包ntes verticais e traves詞 longitudinal617864 do confeccionados em tubo de at;o carbono, 

profi自sor
sect;iio retangular de 30 mm x 50 mm; 
甘avessa superior confeccionada em tubo de 
at;o carbono, curvado em formato de “C",com 
sect;ao circular de 0 ＝鈍，75mm 〔11/4＂）﹔ pes
confeccionados em tubo de at;o carbono 
sect;ao circular de 0 = 38 mm [1 1/2"), e 
cadeira em tubo em aco carbono 0= 22,22 
{7 /8). Todas as pecas me的licas deverao ser 
tra個das em Conjuntos de banho quimicos, 
com 甘a個mento an世corrosivo, a pintura 
devera ser eletrost晶tica com tinta epoxi 
(esmal個do).

Conjunto Cole前vo lnfan訓， composto de l 
{uma} mesa e 4 (qua甘o) cadeiras. As 
ponteira宮， assento, encosto e buchas deverao 
ser em polipropileno injetado. Tampo 
quadrado em MDF, revestido na parte 
superior em laminado melaminico, cantos 
arredondados, com bordas em perfil de PVC 
com ahas, fixat;ao do tampo por no mfoimo 4 
parafusos. Dimensoes minimas acabadas 800 

Conjunto mm (largura) x 800 mm {profundidade].
Assento e encosto fixados na estrutura 482926 Cole“VO metalica por rebites 4X16. Estrutura 

lnfan討1
compos個 em tubo de at;o industrial, pes 
confeccionados em tubo de at;o carbono 
sect;;io circular de 0 = 38 mm (1 1/2勻，
travessa longitudinal confeccionados em tubo 
quadrado 20 mm x 20 mm e altura de 460 
mm. Todas as pet;as metalicas deverao ser 
tratadas em Conjuntos de banho quimicos, 
com 甘atamento anticorrosivo, a pintura 
devera ser eletrostatica com tinta epoxi 
r esmaltado). 
臼njun個 hexagonal infantil (Z a 6 anos} 
composto de 1 {mesa} e 6 (seis] cadeiras com 
encosto. As ponteira草， assento, encosto e 
buchas deveriio ser em polipropileno 

臼njunto inje個do. Tampo hexagonal em 閥割na
622998 H回agonal bipartida, revestido na parte superior em 

lnfantil laminado rnelarninico, cantos arredondados, 
com bordas em pe的l de PVC corn ab訟，
fixat;iio do 個mpo com parafusos. Dimensoes 
minimas acabadas aproximadas 1,2m de 
diame甘·o, arestas de 0,60cm confeccionado 
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em resina termoplastica de alto impacto 
virgem, isento deαrgas minera峙， superficie
com espessura minima 6mm micro 
texturizado, bordas duplas sendo a borda 
externa com espessura de 3,Smm e borda 
lnterna 1.8mm conectadas por nervuras em 
todo contorno com 20mm de altura, altura da 
borda externa sem emendas com no minimo 
30mm brilhante. Assento e encosto fixados 
na es甘utura metalica por rebites 4X16. 
Estrutura composta em tubo de a~o 
Industrial, pes confeccionados em tubo de a~o 
carbono sec官iio circular de 0 = 38 mm (1 
1/2"), travessa longitudinal confeccionados 
em tubo quadrado 20 mm x 20 mm e altura de 
460 mm. T吋as as pe草as me泊licas deverao 
ser tratadas em Conjuntos de banho quimicos, 
com tratamento anticorrosivo, a pintura 
devera ser eletrostatica com tinta ep6xi 
﹛esmalt吋o).

Fis. n.0 

Proc. n.0且也且也

恥伽lea:

r’事

7.3. 0 pre~o estimado da contrata~ao e de R$ 6.723.804,50 (seis milhoes, setecentos e 
vinte e甘es mil，。itocentos e quatro reais e cinquenta centavos). 

Detalhes Adicionais: 

Fontes de Pesquisa de Pre~os: Para garantir precisao e transparencia, a pesquisa de 
pre~os foi baseada em pre~os ja homologados por outros entes atraves da ferramenta 
Banco de Pre~os; 

Considera祠的 sobre Economia de Escala: A analise inclui a considera~ao de possiveis 
descontos ou condifoes comerciais mais favm舌veis decorrentes da aquisi~ao de grandes 
volumes. A possibilidade de economia de escala foi avaliada para determinar se poderia 
resultar em uma redu亨ao significativa dos custos; 

Varia~oes Regionais de Pre~os: Foram levadas em conta as particularidades regionais 
que podem afetar os pre~os, como custos adicionais de transporte e a disponibilidade de 
fornecedores locais. Tais fatores podem influenciar tanto o custo final qlJ,into o prazo de 
entrega dos produtos; 

Atualiza害ao dos Pre~os: Reconhecendo 呵ue os pre!os de mercado podem variar ao longo 
do tempo, e essencial que os valores estimados sejam revisados e atualizados conforme 
necessario. A Lei Federal n,Q 14.133/2021, que regula as licita~oes e contratos 
administrativos, permite a realiza~ao de aditivos contratuais para ajustes nos valores 
contratados, caso haja varia~_oes significativas nos pre~os dos produtos e servi~os, 
decorrentes de fatores economicos imprevisiveis ou altera~δes substanciais nas condi~δes 
de mercado. Assim, as estimativas de pre~os serao reavaliadas periodicamente, 
considerando as novas informa俏的 de mercado e cota~oes atualizadas. Essa p泊tica visa 
garantir que o valor estimado reflita com precisao as condi~oes de mercado no momenta 
da contrata~ao e assegure a adequa(;'.ao dos contratos aos valores praticados. Eventuais 
ajustes contratuais serao realizados conforme previsto na legislacao, ga間ntindo a 
manuten(;'.ao do equilibria economico-financeiro dos contratos, conforme o disposto nos 
artigos pertinentes da Lei de Licita~oes. 
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8. CONTRATA~OES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

8.1. Nao h昌， no presente caso, necessidade de con甘ata~oes correlatas ou interdependentes a 
aquisi~ao de carteiras e conjuntos escolares, uma vez que esta contrata嘗ao possui carater 
au的nomo e atende de forma integral as demandas operacionais da Secretaria Municipal 
de Educa~ao. Todas as especifica~δes tecnicas, requisitos de en甘ega, ins個la~o e demais 
con di~δes de uso estarao devidamente contempladas no escopo con甘atu剖， naohavendo
dependencia de outras aquisi~oes, servi~os ou fornecimentos complemen個res para a 
efetiva utiliza~ao do objeto. 

9. POSSiVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS 

9.1. A contrata~ao de empresa especializada para o fornecimento de carteiras e mobiliario 
escolar pode ocasionar impactos ambientais ao longo de sua cadeia produtiva, incluindo 
as etapas de fabrica~ao, transporte, uso e descarte. Entre os principais impactos 
potenciais, destacam-se: 

Desmatamento: Caso a madeira utilizada nao seja proveniente de fontes legalmente 
certificadas, podera contribuir para o desmatamento e a perda de biodiversidade. 

Emissoes de carbono: Os processos de produ~ao industrial e logfstica de tr♀nsporte 
podem gerar emissoes significativas de gases de efeito estufa. 

Extra害ao de recursos naturais: A explora~ao de materias-primas, como madeira e 
meta峙， pode provocar degrada~ao ambiental e esgo個mento de recursos. 

Gera嘗ao de residuos: 0 descarte inadequado do mobiliario ao final de sua vida .util pode 
resultar em acumulo de residuos s6lidos e impactos negativos ao meio ambiente. 

Uso de produtos quimicos: A aplica~ao de tintas, vernizes e demais insumos pode 
envolver substancias 的xicas com potencial de contamina~ao do solo e da a斟1a.

lmpactos logisticos: A etapa de transpo此e ate as unidades escolares, especialmente em 
areas rurais，個mbem pode ampliar os impactos ambientais, a depender das ro個s e 
modais utilizados. 

9.2. Para mitigar os impactos identificados, a Administra~ao adotara medidas sustentaveis 
compatfveis com a polftica ambiental municipal e as principios da Lei n!! 14.133/2021, 
ta1s como: 

Especiflca害ao de materiais sustentaveis: Incluir no termo de referenda exigencia de 
uso de madeira certificada {FSC ou equivalente ), materiais reciclados ou alternativas 
ecol6gicas. 

Sele~ao de fornecedores responsaveis: Priorizar empresas que comprovem praticas 
sustentaveis, como redu~ao no uso de quimicos, economia circular e reaproveitamento de 
resfduos na cadeia produtiva. 

R.15 de N。vembro, 229 - Centro, Bacabal - MA 

CEP 65700·。。0 • Tel.: (99) 3621-0533 

https://www.bacabal.ma.g。v.br



（鸝嘲L]
PREFEITURA MUNICIP.此D凹的組IAL·MA

Fls.n.0 
Proc.n.01姐也盤E

Rub甜甜

Aquisi~ao de mobiliar切 duravel: lnvestir em itens com maior vida d甜， reduzindo a 
necessidade de substitui~oes 仕equentes e minimizando o impacto ambiental cumulativo. 

Planejamento logfstico racional: Avaliar rotas otimizadas e alternativas de transpo此e
com menor emissao de carbono. 

Politica de descarte e reutiliza害ao: Estimular a reutiliza~ao de m6veis em born estado e 
promover a destina~ao adequada dos itens inserviveis par meio de programas de 
reciclagem ou logis討ca reversa. 

Educa~o ambiental: Promover a~oes de conscientiza~ao junta a comunidade escolar 
sabre consumo consciente, descarte correto e valoriza~ao dos recursos naturais. 

Avalia~ao do ciclo de vida: Sempre que possivel, considerar criterios de avalia~ao do 
ciclo de vida dos ~rodutos adquiridos, desde a produ~ao ate o descarte, como ferramenta 
para decisoes mais sustentaveis 

Dessa forma, a con甘ata~ao proposta incorpora diretrizes de sustentabilidade e busca 
minimizar eventuais impactos ambientais, refor~ando o compromisso da Administra~ao 
Municipal com a prote~ao ao meio ambiente e o desenvolvimento sustentavel. 

10. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATA仁AO E O PLANEJAMENTO 

10.1. A aquisi~ao de carteiras e mobiliario escolar destinada a Secretaria Municipal de 
Educa~ao de Bacabal/MA encon甘a-se plenamente alinhada ao planejamento es甘ate~ico
e or~amen值rio do Municipio. A contrata~ao foi estruturada com base nas diretrizes 
estabelecidas na Lei Or~amentaria Anual (LOA), compativel com o Plano Plurianual 
(PPA] e a Lei de Diretrizes Or~amentarias (LOO), refletindo as prioridades definidas para 
a area da educa~ao. 

Trata-se de uma a~ao estrategica voltada a otimiza~ao dos recursos publicos, com foco 
na melhoria da infraestrutura das unidades escolares e na garantia de condi~oes 
adequadas de ensino e aprendizagem. A medida visa assegurar que alunos e 
profissionais da educa~ao tenham acesso continuo a mobiliar切 funcional, seguro e 
adequado, promovendo um ambiente educacional mais eficien妞， inclusivo e digno. 

A contrata~ao integra-se de forma planejada ao exercicio fiscal vigente, permitindo que os 
recursos publicos sejam a~licados com responsabilidade, equilfbrio e efetividade, em 
consonancia com as metas institucionais da gestao educacional municipal. 

11. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOHRE A VIABILIDADE E RAZOABILIDADE 
DA CONTRATA~AO 

11.1. Apos analise tecnica detalhada, conclui-se que a contrata~ao de empresa(s) 
especializada{s] para o fornecimento de carteiras e conjuntos escolares e plenamente 
viavel e razoavel, atendendo as necessidades operacionais e estrategicas da Secretaria 
Municipal de Educai;ao de Bacabal/MA. A medida esta em conformidade com as normas 
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legais vigentes e devidamente alinhada ao plan吋amento or~amentario e as dire甘izes

institucionais do municipio, assegurando a continuidade e a qualidade dos servi~os 
publicos educacionais. 

A ado~ao do Pregao Eletronico com Sistema de Registro de Pre~os revela-se coma a 
solucao mais adequada para viabilizar a aquisicao do mobiliario, permitindo comptas 
conforme a demanda real e garantindo flexibilidade na ges值。 ·orcamen泊ria. Essa 
modalidade e especialmente vantajosa diante da necessidade crescente da rede 
municipal, que atende tanto a zona urbana quanta as comunidades rurais. Trata-se de 
umaes甘ategia que reforca os principios da economicidade, eficiencia, competitividade 
e transparencia na aplicacao dos recursos publicos. 

Dessa forma, com base nos estudos realizados, nas justifica討vas tecnicas apresentadas e 
no alinhamento com os objetivos institucionais da Administracao Publica, conclui-se que 
aeon甘ataφo proposta e pertinente, exequivel e opo前una, representando medida eficaz 
para assegurar a melhoria continua da in仕aestrutura escolar e o bem-estar dos alunos 
e profissionais da rede de ensino de Bacabal/MA. 

12. JUSTIFICATIVA PARAATA DE REGISTRO DE PREc;os 

12.1. Contextualiza~ao: Com a entrada em vigorda Nova Lei de Licitacoes (Lei 14.133/2021), 
o Munidpio de Bacabal busca atualizar e adequar seus processos de contratacao publica 
as novas diretrizes estabelecidas. A ado~ao da Ata de Registro de Precos (ARP] para a 
aquisicao de Carteiras escolares e mobiliario escolar surge como uma alternativa viavel 
e alinhada as exigencias lega鼠， proporcionando maior eficiencia e transparencia nos 
procedimentos lici泊的討OS﹔

12.2. Adesao a Moderniza~ao dos Processos: A nova legislacao visa modernizar e 
simplificar os procedimentos de licitacao, garantindo maior celeridade e eficacia na 
contratacao de hens e servicos pelos 6rgaos publicos. A utilizacao da ARP para a 
aquisicao de Carteiras escolares e mobiliario escolar e uma medida que se harmoniza 
com esse objetivo, pois permite a aquisicao desses 口rodutos de forma agil, flexfvel e 
transparente, contribuindo para uma gestao mais eficiente dos recursos publicos. 

12.3. Flexibilidade e Agilidade na Contra個~ao: A ARP possibilita ao municfpio firmar 
contratos com fornecedores pre-selecionados par meio de uma unica licitacao, 
reduzindo tramites burocraticos e acelerando o processo para a aquisicao de Carteiras 
escolares e mobiliario escolar. Issa permite uma resposta mais 泊pida e eficiente as 
demandas da administracao publica, assegurando a continuidade e a qualidade dos 
servicos prestados a populacao. 

12.4. Economia de Recursos Publicos: A consolidacao de contratos par meio da ARP permite 
ao municipio obter melhores condi~oes comerciais com os fornecedores. A 
previsibilidade de demanda e a compra em maior volume frequentemente resultam em 
precos mais competitivos para a aquisicao de Carteiras escolares e mobiliario escolar. 
Dessa forma，是 possivel alcancar economias significativas e otimizar a aplicacao dos 
recursos publicos, promovendo maior eficiencia na gestao financeira. 
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12.5. Garantia de Transpar在ncia e Conb叫e: A elabora~ao e utiliza~ao da ARP para a 
aquisi~ao de Carteiras escolares e mobiliario escolar sao fundamentadas em criterios 
transparentes e o切etivos, garantindo a lisura e legalidade do processo licita的rio. A 
publicidade dos pre~os registrados ea possibilidade de adesao de outros orgaos pt油licos
promovem a fiscaliza~ao e o controle social sobre as contrata~oes realizadas pelo 
munidpio. 

12.6. Conclusao: Diante do exposto, a elabora~ao de uma A個 de Registro de Pre~os conforme 
a Nova Lei de Licita~oes se apresenta como uma medida coerente com as diretrizes da 
legisla~ao vigente. Esse instrumento possibilita ao munidpio alcan~ar maior eflciencia 
na aquisi~ao de Carteiras escolares e mobiliario escolar, promovendo economia, 
transparencia e controle na gestao dos recursos publicos, em conformidade com os 
princf pios da administra~ao publica e com as exigencias da nova legisla宇ao.

13. ORGAO REQUISITANTE 

13.1. Secretaria Municipal de Educac;ao de Bacabal/MA. 
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PREGAO ELETRONICO n.!! 006/2025-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.!! 140201/2025 

SISTEMA DE REGISTRO DE PRE仁OS

1. OBJETO 

ANEXO II 

TERMO DE REFERENCIA 

1.1. 0 presente Termo de Referenda tra個 do Registro de Pre害os para eventual con甘a個阱。
de pessoa{s) juridica(s} para fornecimento de Carteiras e Conjuntos Escolares, de 
interesse da Secretaria Municipal de Educa~o do Municipio de Bacabal/MA. 

1.2. A presente contrata~ao sera por Ata de Registro de Pre~os - ARP, para aquisi~ao futura e 
de forma parcelada necessarios para esta Prefeitura Municipal de Bacabal/MA, de acordo 
comasquan位dades e especifica~oes cons個ntes neste Termo de Referenda. 

2. )USTIFICATIVA DA CONTRATA仁A.O COMO UM TODO 

2.1. A presente contrata~ao visa atender a necessidade da Secretaria Municipal de Educa~ao 
de Bacabal/MA quanta a renova~ao e amplia~ao do mobiliario escolar nas unidades de 
ensino da rede publica municipal, por meio da aquisi~ao de carteiras e conjuntos 
escolares. Trata-se de medida essencial para garantir o pleno funcionamento das 
atividades educaciona峙， assegurando aos estudantes e professores condi~oes ade『uadas
de conforto, seguran~a e ergonomia, em conformidade com os parametros do Ministerio 
da Educa~ao e as normas tecnicas da ABNT. 

A crescente demanda da rede municipal, impulsionada pelo aumento no numero de 
matriculas e pela necessidade de substituic;ao de mobiliario danificado pelo uso continua, 
reforc;a a urgencia e a pertinencia da con甘atac;ao. Alem disso, ha a necessidade de garantir 
a acessibilidade ea inclusao de estudantes com deficiencia, exigindo, po前anto, a aquisic;ao 
de mobiliario adaptado. 

Nesse contexto, a contratac;ao represen個 nao apenas uma respos扭扭 carencias fisicas 
das escolas, mas tambem um compromisso da Administrac;ao Publica Municipal com a 
melhoria da qualidade do ensino, a valorizac;ao do ambiente escolar e a promoc;ao da 
equidade educacional. A aquisic;ao planejada e padronizada dos conjuntos escolares 
contribui diretamente para a or~anizac;ao pedag6gica e para o fortalecimento da 
infraestrutura educacional do municipio. 

A soluc;ao proposta - aquisic;ao por meio de Pregao 目前的nico com Sistema de Regis甘o
de Prec;os - permite a Administrac;ao realizar compras de forma escalona血， conforme a 
necessidade real e disponibilidade orc;amen值討a, promovendo maior controle dos 
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閃閃閃os publicos e evitando aquisi~6es em excesso. Trata-se, poi祖nto, de uma medida 
alinhada aos principios da eficiencia, economicidade, legalidade e interesse publico. 

3. DO OBJETO E VALORES ESTIMADOS 

3.1. Discrimina~ao do objeto: 

OBJETO DESCRICAO I QUANT. I UNID. 
AMPLA CONCORRENCIA 

Conjunto do Aluno 
Individual CJA·l 

Conjunto do aluno ' 
individual {CJA 1) (2 a 5 
a nos﹜， compos切 de 1 (uma) 
mesa e 1 (uma) cadeira para 
aluno de tamanho de 0.93m a 
1.16m. As ponteiras, assentos, 
en cost肘， porta livr肘，個mpoe
buchas deverao ser em 
polipropileno injetado. Tampo 
re個ngular com cantos 
arredondados, dotado de uma 
canaleta retangular com perfil 
trapezoidal para encaixe no 
tampo da mesa e fixa~ao do 
tampo por no minimo 6 
parafusos. Dimensoes 
minimas acabadas 600 mm 
{largura) x 450 mm 
{profundidade). Assento e 
encosto fixados na estrutura 
metalica por rebites 4X16. 
Estrutura compos個 de

mon個ntes verticais e travessa 
longitudinal confeccionados 
em tubo de ai;:o carbono; 
travessa superior 
confeccionada em tubo de ai;:o 
carbono, curvado em formato 
de "C", com secc;ao circular de 
0 = 31,75 mm (1 1/4”); pes 
confeccionados em tubo de 
ac;o carbono secc;ao circular de 
0 = 38 mm {11/2”), cadeira 
em tubo em ac;o carbono 0= 
22,22 (7 /8). Todas as pec;as 
metalicas deverao ser tratadas 
em Conjuntos de banho 
qmmic郎， com tra個mento 
anticorrosivo, a pintura 
devera ser eletrostatica com 
tinta ep6xi ﹛esmal個dQ〕竺
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Conjunto do aluno 
individual {CJA 3) (4 a 7 
anos), composto de 1 (uma) 
mesa e 1 (uma) cadeira para 
aluno de tamanho de 1.19m a 
1.42m. As ponteiras, assentos, 
encostos, porta livros, tampo e 
buchas deverao ser em 
polipropileno injetado. Tampa 
re個ngular com cantos 
arredondados, dotado de uma 
canaleta retangular com perfil 
trapezoidal para encaixe no 
tampo da mesa e fixa~ao do 
tampo por no minima 6 
parafusos. Dim ensδes 
minimas acabadas 600 mm 
(largura] x 450 口1m

(profundidade ). Assento e 
encosto fixados na estrutura Conjunto do Aluno 
metalica por rebites 4X16. 

Individual CJA-3 
Estrutura composta de 
mon個ntes verticais e travessa 
longitudinal confeccionados 
em tubo de a~o carbono; 
travessa superior 
confeccionada em tubo de ar;:o 
carbono, curvado em formato 
de "C'’, com secr;:ao circular de 
回＝ 31,75 mm (1 1/4”); pes 
confeccionados em tubo de 
ar;:o carbono secr;:ao circular de 
回＝ 38 mm {1 1/2"), cadeira 
em tubo em ar;:o carbono 0= 
22,22 (7 /8). Todas as per;:as 
metalicas deverao ser tratadas 
em Conjuntos de banho 
qmm1cos, com tratamento 
anticorrosivo, a pintura 
devera ser eletrostatica com 
tinta ep6xi r esmal個do).

Co吋unto do aluno 
individual (CJA 吋（6 a 9 
anos}, composto de 1 (uma) 
mesa e 1 (uma} cadeira para 

Conjunto do Aluno aluno de tamanho de 1.33m a 
1.59m. As ponteiras, assentos, Individual CJA-4 encostos, porta livr肘，個mpoe
buchas deverao ser em 
polipropileno inje個do.Tampa
retangular com cantos 
arredondados, dotado de uma 
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canaleta retangular com perfil 
trapezoidal para encaixe no 
個mpo da mesa e fixa~ao do 
個mpo por no minimo 6 
parafusos. Dimensoes 
minimas acabadas 600 mm 
{largura) x 450 mm 
{profundidade ). Assen to e 
encosto fixados na estrutura 
metalica por rebites 4X16. 
Estrutura composta de 
mon個ntes vert1ca1s e travessa 
longitudinal confeccionados 
em tubo de a~o carbono; 
travessa superior 
confeccionada em tubo de a~o 
carbono, curvado em formato 
de "C”, com seci;ao circ叫ar de 
回＝ 31,75 mm (1 1/4”); pes 
confeccionados em tubo de 
ai;o carbono seci;ao circular de 
0= 38 mm {11/2”), e cadeira 
em tubo em ai;o carbono 0= 
22,22 {7 /8). Todas as pei;as 
metalicas deverao ser tratadas 
em Conjuntos de ban ho 
qu1m1cos, com tratamento 
anticorrosivo, a pintura 
devera ser eletrostatica com 
tin ta eo6xi ( esmaltado ). 
Conj unto do aluno 
individual {CJA S){9 a 12 
anos), composto de 1 (uma} 
mesa e 1 (uma] cadeira para 
aluno de tamanho de 1.46m a 
1.76m. As ponteiras, assentos, 
encostos, porta livros，個mpoe
buchas deverao ser em 
polipropileno injetado. Tampo 
retangular com cantos 

Conjunto do Aluno arredondados, dotado de uma 
Individual CJA-S canaleta retangular com perfil 

trapezoidal para encaixe no 
tampo da mesa e fixai;ao do 
個mpo por no minimo 6 
parafusos. Dimensoes 
minimas acabadas 600 mm 
(largura) x 450 m口1

{profundidade ). Assento e 
encosto fixados na estrutura 
metalica por rebites 4X16. 
Estrutura composta de 
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montantes verticais e travessa 
longitudinal confeccionados 
em tubo de a,;o carbono; 

travessa superior 
confeccionada em tubo de a,;o 
carbono, curvado em formato 
de "C”, com sec,;ao circular de 
自＝ 31,75 mm {11/4”); pes 
conf eccionados em tubo de 
a,;o carbono sec,;ao circular de 
個＝ 38 mm {11/2”), cadeira 
em tubo em a,;o carbono 0= 
22,22 (7 /8). Todas as pe,;as 
metalicas deverao ser tratadas 
eπ1 Conjuntos de banho 
quim1cos, com tra個mento 
ant1corros1vo, a pmtura 
devera ser eletrostatica com 
tin ta eo6xi ( esmaltado].
Conjunto do aluno 
individual {CJA06}{adulto), 
composto de 1 {uma) mesae 1 
(uma) cadeira para aluno de 
tamanho de 1.59m a 1.88m. As 
ponteiras, assentos, encostos, 
po此a livros, tampo e buchas 
deverao ser em polipropileno 
inje個do. Tampo retangular 
com cantos arredondados, 
dotado de uma canal eta 
re個ngular com perfil 
trapezoidal para encaixe no 
tampo da mesa e fixa,;ao do 
個mpo por no m1nimo 6 

Conjunto do Aluno 
parafusos. Dimensoes 
m1nimas acabadas 600 mm 

Individual CJA-6 (largura) x 450 mm 
{profundidade ). Assen to e 
encosto fixados na estrutura 
metalica por rebites 4X16. 
Estrutura compos個 de 
mon個ntes verticais e travessa 
longitudinal confeccionados 
em tubo de a,;o carbono; 

travessa superior 
confeccionada em tubo de a,;o 
carbono, curvado em formato 
de “C’, com sec,;ao circular de 
回＝ 31,75 mm {1 1/4’,); pes 
confeccionados em tubo de 
a,;o carbono sec,;ao circular de 
回＝ 38mm ﹝11/2"), e cadeira 
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em tubo em a~o carbono 0= 
22,22 {7 /8). Todas as pe~as 
metalicas deverao sertratadas 
em Conjuntos de banho 
quimicos, com tra個mento 
anticorrosivo, a pmtura 
devera ser eletrostatica com 
tinta ep6xi [ esmaltado ). 
Conj unto do professor, 
composto de 1 (uma) mesa e 1 
{uma) cadeira. As ponteiras, 
assento, encosto e buchas 
deverao ser em polipropileno 
injetado. Tampo retangular 
em MDF, revestido na parte 
superior em laminado 
melaminico, cantos 
arredondados, com bordas em 
perfil de PVC com ab缸， fixa~ao
do 個mpo por no minimo 6 
parafusos. Dimensoes 
minimas acabadas 1200 mm 
(largura} x 600 mm 
{profundidade ). Assento e 
encosto fixados na estrutura 
metalica por rebites 4X16. 

Conjunto do Estrutura composta de 
mon個ntes verticais e travessa professor 
longitudinal confeccionados 
em tubo de a~o carbono, 
sec~ao retangular de 30 mm x 
50 mm; travessa superior 
confeccionada em tubo de a宇o
carbono, curvado em formato 
de "C”, com sec~ao circular de 
回＝ 31,75 mm (1 1/4’,); pes 
confeccionados em tubo de 
a~o carbono sec亨ao circular de 
回＝ 38 mm (11/2”), e cadeira 
em tubo em a亨o carbono 0= 
22,22 {7 /8). Todas as pe~as 
metalicas deverao ser tra個das
em Conjuntos de banho 
qmmic肘， com tra個mento 
ant1corros1vo, a pmtura 
devera ser eletros屆世ca com 
tinta ep6xi [ esmaltado l. 
Conjunto Coletivo Infantil, 

Conjunto Coletivo composto de 1 (uma] mesae4

lnfantil (quatro) cadeiras. As 
ponteiras, assento, encosto e 
buchas deverao ser em 

R.15 de N。vemb悶， 229 - Centro, Bacabal . MA 
CEP 65700·000 - Tel.:<99) 3621-0533 
https://www.bacabal.ma.gov.br 

450 Unidade 

375 Unidade 

PREFEITURA MUNICIP.且 DE BACABAL-MA 

Fis. n.0 

Proc.n.0.1且且單單E

Rubri姐：

R$ 1.187,33 

R$ 1.327,57 

R$ 534.298,50 

R$ 497.838,75 



8 
Conjunto 

Hexagonal Infantil 

polipropileno injetado. Tampo 
quadrado em MDF, revestido 
na parte superior em 
laminado melamf nico, cantos 
arredondados, com bordas em 
perfil de PVC com a bas, fixa亨ao
do tampo por no mfnimo 4 
parafusos. Dimensoes 
mfnimas acabadas 800 mm 
{largura} x 800 mm 
{profundidade). Assento e 
encosto fixados na estrutura 
metalica por rebites 4X16. 
Estrutura composta em tubo 
de a宇o industrial, pes 
confeccionados em tuba de 
a~o carbono sec亨ao circular de 
0 = 38 mm (1 1/2”), travessa 
longitudinal confeccionados 
em tuba quadrado 20 mm x 20 
mm e altura de 460 mm. 
Todas as pe~as metalicas 
deverao ser tratadas em 
Conjuntos de banho qufmicos, 
com tratamento anticorrosivo, 
a pintura devera ser 
eletrostatica com tinta epoxi 
r esmaltado ). 
Conjunto hexagonal infantil 
(2 a 6 anos} composto de 1 
(mesa] e 6 (seis] cadeiras com 
encosto. As ponteiras, assento, 
encosto e buchas deverao ser 
em polipropileno injetado. 
Tampa hexagonal em resina 
bipartid旬， revestido na parte 
superior em lamina do 
melamf nico, cantos 
arredondados, com bordas em 
perfil de PVC com a bas, fixa亨ao
do tampo com parafusos. 
Dimensoes minimas acabadas 
aproximadas l,2m de 
diametro, arestas de 0,60cm 
confeccionado em resina 
termoplastica de alto impacto 
virgem, isento de ca旬as

min era峙， superffcie com 
espessura minima 6mm micro 
texturizado, bordas duplas 
sendo a borda externa com 
espessura de 3,Smm e borda 

R. 15 de N。ve”，bro, 229 - Centr。， Bacabal - MA 
CEP 65700·。。0 • Tel.: (99) 3621-0533 
https://www.bacabal.ma.g。v.br

75 Unidade 

PREFErrLIRA MUNICIP.址。EBAC組AL-MA

Fis. n.0 

Proc.n.0且盟盤盤E

Rub甜甜：

R$ 4.372,50 R$ 327.937,50 
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（觀棋－1
interna 1,Bmm conectadas par 
nervuras em todo contorno 
com 20mm de altura, altura da 
borda externa sem emendas 
com no minimo 30mm 
brilhante. Assento e encosto 
fixados na estrutura me晶lica
por rebites 4X16. Estrutura 
composta em tubo de a,;o 
industrial, pes confeccionados 
em tubo de a,;o carbono 
sec,;ao circular de 0 = 38 mm 
[11/2”), travessa longitudinal 
confeccionados em tubo 
quadrado 20 mm x 20 mm e 
altura de 460 mm. Todas as 
pe,;as metalicas deverao ser 
tratadas em Conjuntos de 
ban ho quimicos, com 
tra個mento anticorrosivo, a 
pintura devera ser 
eletrostatica com tinta ep6xi 
( esmaltado ). 

ITENS RESERVADOS PARA ME/EPP 
Conj unto do aluno 

Conjunto do Aluno 
Individual CJA-1 

individual {CJA 1){2 a 5 
anos﹜， comp的to de 1 {uma]
mesa e 1 (uma} cadeira para 
aluno de tamanho de 0.93m a 
1.16m. As ponteiras, assentos, 
encost肘， porta livr肘， tampoe
buchas deverao ser em 
polipropileno injetado. Tampo 
re個ngular com cantos 
arredondados, dotado de uma 
canaleta retangular com perfil 
trapezoidal para encaixe no 
個mpo da mesa e fixa,;ao do 
個mpo por no minimo 6 
parafusos. Dimensoes 
minimas acabadas 600 mm 
{largura) x 450 mm 
{profundidade). Assen to e 
encosto fixados na estrutura 
metalica por rebites 4X16. 
Estrutura composta de 
mon個ntes verticais e travessa 
longitudinal confeccionados 
em tuba de a,;o carbono; 
travessa superior 
confeccionada em tuba de a,;o 
carbono, curvado em formato 

R. 15 de N。vemb悶， 229 • Centr。， Bacabal ﹒ MA

CEP 65700·。。0 • Tel.:<99) 3621-0533 
https://www.bacabal.ma.g。v.br

300 Unidade 

PREFEITURA MUNICIP.此 DEBAC.且此視A

Fis. n.0 

Proc.n.0j鍾盤盤旦起

Rub甘甜

R$ 566,81 R$ 170.043,00 
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（臨海已
de “C”, com sec~ao circular de 
回＝ 31,75 mm {1 1/4"); pes 
confeccionados em tubo de 
a~o carbono sec~ao circular de 
個＝ 38 mm (1 1/2”), cadeira 
em tubo em a亨o carbono 0= 
22,22 (7 /8). Todas as pe~as 
metalicas deverao ser tratadas 
em Conjuntos de banho 
quimic郎， com tratamento 
antlcorros1vo, a pmtura 
devera ser eletrostatica com 
tin ta eo6xi ( esmal個do).

Con jun個 do aluno 
individual {CJA 3) (4 a 7 
a nos}, composto de 1 (uma) 
mesa e 1 (uma) cadeira para 
aluno de tamanho de 1.19m a 
1.42m. As ponteiras, assentos, 
encost肘， porta livros, tampo e 
buchas deverao ser em 
polipropileno injetado. Tampo 
retangular com cantos 
arredondados, dotado de uma 
canaleta retangular com perfil 
trapezoidal para encaixe no 
個mpo da mesa e fixa~ao do 
tampo por no minimo 6 
parafusos. Dimensoes 
minimas acabadas 600 mm 
{largura) x 450 mm 

Conjunto do Aluno {profundidade ). Assento e 
encosto fixados na estrutura 

Individual CJA-3 metalica por rebites 4X16. 
Estrutura compos個 de 
口10ntantes vert1cais e travessa 
longitudinal confeccionados 
em tubo de a~o carbono; 
travessa superior 
confeccionada em tubo de a宇o
carbono, curvado em formato 
de “C”, com sec~ao circular de 
回＝ 31,75 mm (1 1/4”); pes 
confeccionados em tubo de 
a~o carbono sec~ao circular de 
回＝ 38 mm (1 1 /2"), cadeira 
em tubo em a~o carbono 0= 
22,22 {7 /8). Todas as pe~as 
metalicas deverao ser tratadas 
em Conjuntos de ban ho 
quimicos, com tratamento 
anticorrosivo, a ointura 

R. 15 de N。vemb悶， 229 - Cent悶， Bacabal - MA 
CEP 65700·000 • Tel.: (99} 3621-0533 
https://www.bacabal.ma.g。v.br

312 Unidade 

PREFEITURA MUNI仰此DEBAC岫AL﹒峭

Fis. n.0 

Proc.n.0血型單單E

Rubrl間：

R$ 588,33 R$ 183.558,96 
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devera ser eletrostatica com 
tin個 ep6xi ﹝esmaltadol. 
Conjunto do aluno 
individual (CJA 4) (6 a 9 
anos), composto de 1 (uma) 
mesa e 1 (uma) cadeira para 
aluno de tamanho de 1.33m a 
1.59m. As ponteiras, assentos, 
encostos, porta livros，個mpoe
buchas deverao ser em 
polipropileno injetado. Tampo 
re個ngular com cantos 
arredondados, dotado de uma 
canaleta retangular com perfil 
trapezoidal para encaixe no 
tampo da mesa e fixa~ao do 
個mpo por no minimo 6 
parafusos. Dimensoes 
minimas acabadas 600 mm 
{largura) x 450 mm 
(profundidade ). Assen to e 

Conjunto do Aluno 
encosto fixados na estrutura 
metalica por rebites 4X16. 

Individual CJA-4 
Estrutura compos個 de 
montantes verticais e travessa 
longitudinal confeccionados 
em tubo de a~o carbono; 
travessa superior 
confeccionada em tubo de a~o 
carbono, curvado em formato 
de "C”, com sec~ao circular de 
回＝ 31,75 mm (1 1/4”); pes 
confeccionados em tubo de 
a~o carbono sec~ao circular de 
回＝ 38 mm (11/2”), e cadeira 
em tubo em a~o carbono 0= 
22,22 (7 /8). Todas as pe~as 
metalicas deverao ser tratadas 
em Conjuntos de ban ho 
qmmic肘， com tra個men to 
anticorrosivo, a pintura 
devera ser eletrostatica com 
tinta ep6xi (esmaltado). 
Conjunto do aluno 
individual {CJA 5}(9 a 12 
ano吋， composto de 1 (uma]

Conjunto do Aluno mesa e 1 ( uma) cadeira para 
aluno de tamanho de 1.46m a Individual CJA-5 
1.76m. As ponteiras, assentos, 
encostos, porta livr肘，個mpoe
buchas deverao ser em 
polipropileno inietado. Tamoo 

R.15 de N。vembr。， 229 - Cent悶， Bacabal ﹒ MA

CEP 65700·000 - Tel.:<99) 3621－。533

https://www.bacabal.ma.gov.br 

425 Unidade 

450 Unidade 

PREFEITU恥”UNICIP.此時BAC.旭此相A

Fis. n.0 

Proc.n乃是也且也

Rubri曲：

R$ 623,63 

R$ 633,12 

. 

R$ 265.042,75 

R$ 284.904,00 
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retangular com cantos 
arredondados, dotado de uma 
canaleta retangular com perfil 
trapezoidal para encaixe no 
個mpo da mesa e fixa.;ao do 
tampo por no mfnimo 6 
parafl』sos. Dimensoes 
minimas acabadas 600 mm 
(largura) x 450 mm 
(profundidade ). Assento e 
encosto fixados na estrutura 
metalica por rebites 4X16. 
Estrutura compos個 de 
mon個ntes verticais e travessa 
longitudinal confeccionados 
em tuba de a.;o carbono; 
travessa superior 
confeccionada em tubo de a.;o 
carbono, curvado em formato 
de “C”, com sec.;ao circular de 
回＝ 31,75 mm (1 1/4"); pes 
confeccionados em tuba de 
a~o carbono sec.;ao circular de 
個＝ 38 mm {11/2’,), cadeira 
em tubo em a~o carbono 0= 
22,22 (7 /8). Todas as pe.;as 
metalicas deverao ser tratadas 
em Conjuntos de ban ho 
qufmicos, com tra個mento 
anticorrosivo, a pmtura 
devera ser eletrostatica com 
tinta ep6xi [esmaltado ). 
Conj unto do aluno 
individual {CJA 06) (adulto}, 
composto de 1 (uma) mesa e 1 
(uma) cadeira para aluno de 
tamanho de 1.59m a 1.88m. As 
ponteiras, assentos, encostos, 
porta livros, tampo e buchas 
deverao ser em polipropileno 
injetado. Tampa retangular 

Conjunto do Aluno com cantos arredondados, 
Individual CJA-6 dotado de uma canal eta 

retangular com perfil 
trapezoidal para encaixe no 
tampo da mesa e fixa.;ao do 
個mpo par no mfnimo 6 
parafusos. Dimensoes 
mf nimas acabadas 600 mm 
(largura) x 450 mm 
{prof undidade ). Assen to e 
encosto fixados na estrutura 

R.15 de N。vembro, 229 - Centr。， Bacabal - MA 
CEP 65700·。00 • Tel.:<99) 3621-0533 
https://www.bacabal.ma.g。v.br

500 Unidade 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAC組：AL晶A

Fis. n.0 

阱。c.n.0j且盟盤盤星

Rubrtca: 

R$ 647,50 R$ 323.750,00 
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metalica por rebites 4X16. 
Estrutura composta de 
mon個ntes verticais e travessa 
longitudinal confeccionados 
em tubo de a.;o carbono; 
travessa superior 
confeccionada em tubo de a,;o 
carbono, curvado em formato 
de "C", com sec,;ao circular de 
回＝ 31,75 mm (1 1/4”); pes 
confeccionados em tubo de 
a,;o carbono sec,;ao circular de 
回＝ 38 mm (11/2”), e cadeira 
em tubo em a,;o carbono 0= 
22,22 (7 /8). Todas as pe,;as 
metalicas deverao ser tratadas 
em Conjuntos de banho 
quimicos, com tra個mento 
anticorrosivo, a pmtura 
devera ser eletrostatica com 
tinta epoxi {esmaltado 1. 
Conjunto do professor, 
composto de 1 (uma) mesa e 1 
(uma) cadeira. As ponteiras, 
assento, encosto e buchas 
deverao ser em polipropileno 
injetado. Tampo re個ngular

em MDF, revestido na parte 
superior em laininado 
melaminico, cantos 
arredondados, com bordas em 
perfil de PVC com abas, fixa,;ao 
do tampo por no minimo 6 
parafusos. Dim ensδes 
minimas acabadas 1200 mm 

Conjuntodo 
(largura) x 600 ”1口1
(profundidade]. Assento e professor 
encosto fixados na estrutura 
metalica por rebites 4Xl6. 
Estrutura compos個 de 
mon個ntes verticais e travessa 
longitudinal confeccionados 
em tubo de a,;o carbono, 
sec,;ao retangular de 30 mm x 
50 mm; travessa superior 
confeccionada em tubo de a,;o 
carbono, curvado em formato 
de "C”, com sec,;ao circular de 
自＝ 31,75 mm (1 1/4”); pes 
conf eccionados em tubo de 
a,;o carbono sec,;ao circular de 
回＝ 38 mm (11/2"), e cadeira 

R. 15 de N。vembr。， 229 • Centr。， Bacabal . MA 
CEP 65700·。。0 • Tel.: (99) 3621-0533 
https://www.bacabal.ma.g。v.br

150 Unidade 

PREFEITURA MUNICIP.此 DEBAC.組AL·MA

Fis. n.0 

Proc.n.0j組也且堅E

Rubrica: 

R$ 1.187,33 R$ 178.099,50 



15 

16 

Conjunto Coletivo 
Infantil 

Conj unto 
Hexagonal lnfantil 

em tubo em a~o carbono 0= 
22,22 (7 /8). Todas as pe~as 
metalicas deverao ser tratadas 
em Conjuntos de banho 
quimic肘， com tratamento 
anticorrosivo, a pintura 
devera ser eletrostatica com 
tinta ep6xi ﹝esmal個do).

Conjunto Coletivo Infant詞，

composto de 1 (uma) mesa e 4 
(quatro) cadeiras. As 
ponte1ras, assento, encosto e 
buchas deverao ser em 
polipropileno injetado. Tampo 
quadrado em MDF, revestido 
na parte superior em 
laminado melamfnico, cantos 
arredondados, com bordas em 
perfil de PVC com ab品， fixa~ao
do tampo por no minimo 4 
parafusos. Dimensoes 
minimas acabadas 800 mm 
{largura) x 800 mm 
(profundidade]. Assento e 
encosto fixados na estrutura 
metalica por rebites 4X16. 
Estrutura composta em tubo 
de a~o industrial, pes 
confeccionados em tubo de 
a~o carbono sec~o circular de 
0 = 38 mm (1 1/2”), travessa 
longitudinal confeccionados 
em tubo quadrado 20 mm x 20 
mm e altura de 460 mm. 
Todas as pe~as metalicas 
deverao ser tratadas em 
Conjuntos de banho quimicos, 
com tratamento anticorrosivo, 
a pintura devera ser 
eletrostatica com tinta ep6xi 
﹝esmal個d。）.

Conjunto hexagonal infantil 
(2 a 6 anos} composto de 1 
(mesa) e 6 (seis) cadeiras com 
encosto. As ponteiras, assent刃，
encosto e buchas deverao ser 
em polipropileno inje個do.
Tampo hexagonal em resina 
bipartida, revestido na pa此e
superior em lamina do 
melaminico，臼ntos

arredondados! com bordas em 

R. 15 de N。vemb間， 229 • Cent悶， Bacabal - MA 
CEP 65700·。。。· Tel.:<99) 3621·。533
https://www.bacabal.ma.g。v.br

125 

25 

Unidade 

Unidade 

PREFER'URA MUNICIPAL DE BACASAL-MA 
Fls.n.0 

Proc.n.0且也盤盤

Rubrics: 

R$ 1.327,57 R$ 165.946,25 

R$ 4.372,50 R$ 109.312,50 



perfil de PVC com aba乳白xa~ao
do 個mpo com parafusos. 
Dimensoes minimas acabadas 
aproximadas l,2m de 
diametro, arestas de 0,60cm 
conf eccionado em resina 
termoplastica de alto impacto 
virgem, isento de cargas 
minera坊， superficie com 
espessura minima 6mm micro 
texturizado, bordas dupl叫s

sendo a borda externa com 
espessura de 3,Smm e borda 
interna l,8mm conectadas par 
nervuras em todo con切mo
com 20mm de altura, altura da 
borda externa sem emendas 
com no minimo 30mm 
brilhante. Assento e encosto 
fixados na estrutura metalica 
por rebites 4X16. Estrutura 
composta em tuba de a~o 
industrial, pes confeccionados 
em tuba de a~o carbono 
sec~ao circular de 0 = 38 mm 
(11/2”), travessa longitudinal 
confeccionados em tubo 
quadrado 20 mm x 20 mm e 
altura de 460 mm. Todas as 
pe~as metalicas deverao ser 
tratadas em Conjuntos de 
banho quimic間， com
tra個mento anticorrosivo, a 
pintura devera ser 
eletrostatica com tinta ep6到
( esmaltado ). 

VALOR TOTAL ESTIMADO {R$} 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAC.且此相A
Fls.n.0 

Proc.n.0j鍾盟1且盤E

Rubrica: 

R$6.723.804,50 
seis milhoes, setecentos e vinte e tres mil, oitocentos e quatro reais e cinquenta centavos 

3.2. Considerando a pesquisa de pre~os, o valor estimativo da licita~ao e de R$ 6. 723.804,50 
{seis milhoes, setecentos e vinte e tres mil, oitocentos e qua甘o reais e cinquenta 
centavos). 

3.2.1. Os valores estimados servirao apenas de subsidios as empresas licitantes para 
formula~ao de suas propost缸， nao constituindo qualquer compromisso futuro 
para com o Munidpio de BacabalfMA. 

3.3. 0 valor unitario descrito no quadro acima e o valor maximo em que o Munidpio se limita 
a pagar, portanto nenhuma proposta poder這 ter seus valores superiores a estes valores, 
sob pena de desclassifica~ao da proposta; 

R.15 de N。vembr。， 229 • Centr。， Bacabal - MA 
CEP 657。。·000 • Tel.:<99) 3621-0533 
https://www.bacabal.ma.g。v.br



PREFErTURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA 

Fls.n.0 ______ _ 

Proc. n.0 140201/2025 

Rubrica: ______ _ 

3.4. Em atendimento ao disposto no artigo 48, lll, da Lei Complementar n,!! 123, de 14 de 
dezembro de 2006, foi utilizado 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade do objeto, 
destinando exclusivamente a participa~ao de Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte; 

3.5. A criterio da administra~ao publica e em observancia ao artigo 49, incisos II e III, da Lei 
Complementar n,!! 123/2006, nao aplicara o disposto no item acima, quando: 

3.5.1. Na.o houver um minimo de 3 (tres) empresas competitivas enquadradas como 
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e 
capazes de cumprir as exigencias estabelecidas no instrumenta convocat6rio; e 

3.5.2. O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 
pequeno porte nao for vantajoso para a administra~ao publica ou representar 
prejuizo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado. 

3.6. Demais especifica~oes do objeto pođem ser obtidos no Estudo Tecnico Preliminar - ETP; 

3.7. As quantidades acima representam apenas estimativas efetuadas pelo Municipio, o qual 
nao estara obrigado a consumir as referidas quantidades, podendo demandar 
quantidades menores, sem que a licitante vencedora detentora do Contrato possa pleitear 
qualquer custo. 

4. DAS CONDICOES E GARANTIA 

4.1. Os itens relacionados seguirao a Portaria n.!! 401, de 28 de dezembro de 2020 -INMETRO; 

4.2. Referencias do Objeto: 

ITEM DESCRICAO 

1 
Conjunto do aluno individua) (CJA 1) 

(2 a S anos) 

R. 15 de Novembro, 229 • Centro, Bacabal - MA 
CEP 65700·000 • Tel.: (99) 3621-0533 
https://www.bacabal.ma.gov.br 

IMAGEM ILUSTRATIVA 
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2 

3 

4 

Conjunto do aluno individua) (CJA 3) 
(4a 7 anos) 

Conjunto do aluno individua( (CJA 4) 
(6a 9anos) 

Conjunto do aluno individua( (CJA S) 
(9 a 12 anos) 

R. 15 de Novembra, 229 - Centro, Bacabal - MA 
CEP 65700·000 • Tel.: (99) 3621-0533 
https://www.bacabal.ma.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA 
Fls.n.0 _______ _ 

Proc.n.0 14020112025 
Rubrica: ______ _ 



s 

6 

7 

8 

Conjunto do aluno individual (CJA 06) 
(adulto) 

Conjunto do Professor 

Conjunto Coletivo lnfantil 

Conjunto hexagonal infantil (2 a 6 
anos) 

R. 15 de Novembro, 229 - Centro, Bacabal - MA 
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4.3. Da Aceitacao 

4.3.1. Todos os objetos fornecidos estarao sujeitos a inspecao pela Secretaria Munidpal 
Requisitante, que se reserva o direito de recusar qualquer item que nao esteja em 
conformidade com as especificacoes do Termo de Referencia, que apr~eilte. 
defeitos, danos ou que estejam fora do prazo de validade; 

4.3.2. A garantia concedida pela empresa fornecedora deve cumprir integralmente as 
obrigacoes previstas na Lei n.!! 8.078, de 09/11/1990 - C6digo de Defesa do 
Consumidor - e suas alteracoes subsequentes, garantindo a protecao dos direitos 
do consumidor; 

4.3.3. O fornecedor sera integralmente responsavel pela substitui~ao, troca ou reposicao 
dos objetos entregues fora das especifica~oes, com defeitos, danos ou impr6prios 
para uso, sem custos adicionais para o CONTRATANTE; 

4.3.4. Na substitui~ao de itens defeituosos ou impr6prios para uso, a reposicao devera 
ser feita com objetos de igual ou superior qualidade, mediante aprova~ao previa 
da CONTRATANTE, sem custos adicionais para este; 

4.3.5. Caso algum dos objetos fornecidos seja descontinuado ou indisponfvel no mercado 
durante o period o de garantia, a CONTRA TADA devera garantir a substitui~ao por 
itens equivalentes ou superiores, que atendam as mesmas necessidades e 
especifica~oes, sem custos adicionais para o CONTRATANTE; 

4.3.6. A recusa no recebimento definitivo dos materiais fornecidos nao implicara na 
extensao do prazo de entrega, nem podera ser utilizada para justificar qualquer 
atraso no cumprimento das obriga~oes contratuais; 

4.3.7. A aquisicao dos objetos fornecidos pela CONTRATADA quanto a qualidade, 
integridade e conformidade dos itens fornecidos. 

4.4. Garantia e Assistencia: 

4.4.1. Durante o perfodo de fornecimento, qualquer defeito, variacao ou inadequa~ao nos 
objetos devera ser corrigido pela CONTRATADA. ltens defeituosos ou impr6prios 
para uso deverao ser substitufdos por novos, sem custos adicionais para o 
CONTRATANTE; 

4.4.2. A CONTRATADA devera garantir a qualidade e conformidade dos objetos ate o 
final do perioda contratual, incluindo a validade dos objetos quando aplicavel; 

4.4.3. A recusa de objetos peta CONTRATANTE devera ser atendida pela CONTRATADA 
em ate 24 (vinte e quatro) horas, com a substitui~ao dos itens rejeitados sem 
custos adicionais para a CONTRATANTE; 
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4.4.4. O prazo maximo para a substitui~ao dos objetos que nao atenderem as 
especifica~oes ou que forem rejeitados sera de 2 (dois) dias uteis, contados a 
partir da data de notifica~ao oficial da CONTRATANTE; 

4.4.5. Caso esse prazo nao seja cumprido, serao aplicadas as penalidades cabfveis, 
conforme previsto no contrato; 

4.4.6. Se a CONTRATADA estiver em mora na entrega dos objetos, o prazo de 2 (dois) 
dias uteis sera considerado para apura~ao de eventual aplica~ao de multa por 
atraso. 

S. DO FORNECIMENTO 

5.1. O fornecimento dos objetos sera realizado mediante Ordem de Fornecimento ou 
Instrumento Equivalente emitido pela Secretaria Requisitante, contendo todas as 
informa~oes necessarias para o cumprimento integral do contrato; 

5.2. O prazo de entrega dos objetos sera de ate 15 (quinze) dias uteis, contados a partir da 
notifica~ao ou emissao da Ordem de Fornecimento ou lnstrumento Equivalente pela 
Secretaria Requisitante; 

5.3. Todas as despesas relacionadas a embalagem, seguros, transporte, carga e descarga, 
tributos, taxas trabalhistas e previdenciarias, decorrentes da entrega dos objetos, serao 
de total responsabilidade da CONTRATADA; 

5.4. Serao aceitos somente os objetos na sua totalidade, conforme especificado na Ordem de 
Fornecimento ou lnstrumento Equivalente; 

S.S. Os objetos serao sujeitos a liberdade pela Secretaria Requisitante, que se reservam o 
direito de recusar qualquer item que nao esteja de acordo com as especifica~oes 
aplicaveis, como validade, qualidade, ou condi~oes adequadas de armazenamento e 
transporte; 

5.6. Em caso de nao liberaliza~ao dos objetos, a CONTRATADA sera obrigada a retira-los e 
substitui-los no prazo de 05 ( cinco) dias uteis, contados a partir da notifica~ao expedida 
pela CONTRATANTE, sob pena de aplica~ao das disposi~oes no contrato; 

5.7. Os objetos deverao ser entregues rigorosamente dentro das especifica~oes determinadas. 
A inobservancia desta condi~ao implicara na recusa dos itens, com a aplica~ao das 
delibera~oes previstas na Lei Federal n.!1 14.133, de abril de 2021; 

5.8. A entrega dos objetos devera ser realizada na presen~a do Fiscal do Contrato, designado 
pela CONTRATANTE, que adotara os seguintes procedimentos: 

5.8.1. Recebimento PROVISORIO: 
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5.8.1.1. O Fiscal do Contrato recebera os objetos fornecidos para verificai;:ao das 
especificai;:oes, quantidade, qualidade, prazos, prei;:os e demais dados 
pertinentes, com base nos documentos apresentados pela 
CONTRATADA e na proposta contratual. Caso sejam encontradas 
irregularidades, sera estabelecido um prazo para correi;:ao, mediante 
retirada dos produtos. Se aprovados, os itens serao recebidos 
provisoriamente mediante recibo. 

5.8.2. Rer.ebimento DEFINITIVO: 

5.8.2.1. Ap6s a coleta provis6ria, e uma vez verificada a integridade, qualidade e 
validade dos objetos fornecidos, os itens serao aprovados conforme os 
termos contratuais e a proposta vencedora, sendo entao realizada a 
coleta definitiva. 

5.9. Caso ocorram eventos que impei;:am o fornecimento dos objetos dentro do prazo 
estabelecido, a CONTRATADA devera notificar previamente a Secretaria Requisitante, 
por escrito,•informando o motive do atraso, sua durai;:ao voluntaria e causas. A Secretaria 
Requisitante, ao receber uma notificai;:ao, avaliara a situai;:ao e podera, a suas selei;:oes, 
prorrogar o prazo previsto; 

5.10. Todos os custos relacionados a substituii;:ao dos objetos, rejeitados, correrao 
exclusivamente por conta da CONTRATADA; 

5.11. Na eventualidade de um dos itens nao estar mais disponivel no mercado, a CONTRATADA 
devera substitui-lo por outro de qualidade e concepi;:ao igual ou superior, sem custos 
adicionais para a CONTRATANTE; 

5.12. Caso a CONTRATADA nao solucione uma irregularidade identificada, a Secretaria 
Requisitante documentara os fatos ocorridos e encaminhara a CONTRATANTE para 
aplicai;:ao das deliberai;:oes cabf veis; 

5.13. Se for detectada alguma falha nao fornecida que esteja em desconformidade com o 
contrato, a CONTRATADA devera realizar a substituii;ao dos objetos fornecidos no prazo 
maximo de OS (cinco) dias uteis ap6s a notificai;:ao, sem prejufzo das sani;:oes previstas; 

5.14. Os objetos devem ser entregues no local indicado pela Secretaria Requisitante, 
conforme especificado na Ordem de Fornecimento ou lnstrumento Equivalente, e de 
acordo com as dados e especificai;:oes da Secretaria Requisitante; 

5.15. Todas as demais obrigai;:oes deverao estar em conformidade com a L~i Federa} n.2 14.133, 
de abril de 2021, e outras legislai;:oes pertinentes. · 

6. DA PROPOSTA DE PRE~OS 

6.1. As propostas deverao conter as especificai;:oes descritas no objeto especifica_do no item 3 
deste Termo de Referencia; 
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. . 
6.2. O julgamento das propostas efetuar-se-a pelo criterio de "menor preco por item". 

objetivando a rnelhor contratac;ao para o Municipio de Bacabal; 

6.3. A Proposta de Prec;os devera incluir urna descric;ao completa e detalhada dos itens cotados 
nesta licitac;ao, especificando claramente a MARCA de cada objeto, conforme as 
especificac;oes definidas neste Termo de Referencia. No caso de a marca serado pr6prio 
fabricante, o modelo do objeto devera ser especificado de forma precisa, e.vitail~<> o Uso 
de termos genericos como "marca pr6pria". lsso garantira a transparencia e a clareza 
necessarias para a avaliac;ao e cornparac;ao das propostas; 

6.4. Pre~o unita.rio e o valor total da proposta: Nos prec;os propostos deverao estar 
inclufdos, alem do lucro, todas as despesas e custos, como par exemplo: transportes, 
tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com 
a execuc;ao do objeto deste Termo de Referencia; 

6.5. Prazo de validade da Proposta de Pre~o: Na.o inferior a 60 (sessenta) dias, a centar da 
data da sessao de abertura da Sessao Publica; 

6.6. Descri~ao detalhada do objeto: Objeto contendo as informac;oes sirnilares a 
especificac;ao do Termo de Referencia, indicando, no que for aplicavel, o modele, prazo de 
validade ou de garantia; 

6.7. Formato de envio das propostas: As propostas deverao ser envi~das de formata 
eletronico, ern conforrnidade com os termos do edital, e os docurnentos complementares, 
como catalogos ou manuais tecnicos, podera.o ser exigidos para uma avaliac;ao mais 
detalhada; 

6.8. Criterios de avalia~ao tecnica: Sera realizada em conformidade com as especificac;oes 
previstas no Termo de Referencia e Estudo Tecnico Preliminar, para garantir que os itens 
adquiridos atendam plenarnente as necessidades nutricionais e operacionais do 
municipio, bem como as exigencias de qualidade e seguranc;a alimentar; 

6.9. Criterio de aceitabilidade dos Pre~os: 

6.9.1. Os prec;os deverao ser cotados em moeda corrente do Pais (Real - R$); 

6.9.2. Os prec;os e lances ofertados deverao possuir o valor com no maximo 02 (duas) 
casas decimais ap6s a virgula (*,xx); 

6.9.3. O prec;o ofertado permanecera fixo e irreajustavel; 

6.9.4. O licitante que na.o mantiver sua Proposta ficara sujeito as penalidades; 

6. 9.5. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos ornitidos da pro posta ou 
incorretamente cotados, serao considerados como inclusos nos P.rec;os, na.o sendo 
considerados pleitos de acrescimos, a esse ou qualquer titulo, devendo os produtos 
serem fornecidos sem quaisquer onus adicionais; 

R. 15 de Novembro, 229 - Centro, Bacabal - MA 
CEP 65700-000 - Tel.: (99) 3621-0533 
https://www.bacabal.ma.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACASAL-MA
NOVA

FIs, n.»

Proc. n.» 140201/2025

Rubrica;

6.9.6. Atendera Portaria n.® 401, de 28 de dezembro de 2020 - INMETRO.

7. CRITÉRIO DE EXCLUSIVIDADE

7.1. Licitação com itens Reservados para Microenipresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte
(EPPJ e de Ampla Concorrência:

7.2. A licitação obedecerá ao Art. 48 da Lei Complementar n.- 123/2006, observando-se a

ressalva de que somente poderão particinar as Microempresas ÍMEl ou Empresas de

Pequeno Porte (EPPl. conforme estabelece a Lei Complementar n.Q 126/2006. com

redação dada pela Lei Complementar n.s 147/2014, em seu artigo 48°. inciso 111. Em não

havendo o interesse de participação nesses itens, de, no mínimo, 03 [três],
Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP), será admitida a
participação de outras empresas, aplicando-se, outrossim, os critérios de desempate
previsto para as Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP), pelas
LC's 123/2006 e 147/2014.

CONDIÇÕES NECESSÁRIAS PARA O FORNECIMENTO DO OBJETO8.

8.1. Os participantes da contratação para o referido escopo apresentarão as seguintes
condições dos documentos comprobatórios de sua habilitação e qualificação:

8.1.1. Para Habilitação Jurídica

8.1.1.1. Cédula de identidade do empresário (no caso de microempreendedor
individual, ou empresário, ou empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou

empresa LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou
sociedade anônima); e

8,1.1.2. No caso de empresário individual; inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; ou

8.1.1.3. Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEl; ou

8.1.1.4. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as suas

eventuais alterações ou consolidado, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações,

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. De

acordo com a Lei n.s 10.406/2002 (Novo Código Civil Brasileiro); ou

8.1.1,5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o

participante sucursal, filial ou agência; ou
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8.1.1.6. No caso de sociedade simples: Inscrição do ato constitutivo no Registro
Civil das Pessoas jurídicas do loca! de sua sede, acompanhada de prova
da indicação dos seus administradores: ou

8.1.1.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com
a ata da assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n.°
5.764, de 1971: ou

8.I.I.8. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização

para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a
atividade assim o exigir.

8.1.2.Para Regularidade Fiscal

8.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso:

8.1.2.2. Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual, relativo ao

domicilio ou sede da licitante, se houver, pertinente ao seu ramo de

atividade e compatível com o objeto desta licitação:

8.1.2.3. Para com a Fazenda Federal, por meio da Certidão Negativa de
Débitos ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, de Tributos e
Contribuições Federais e à Dívida Ativa da União, assim como a

regularidade das contribuições previdenciárias e de terceiros conforme

Portaria PGFN/RFB n® 1751, de 02 de outubro de 2014, emitida pela
Secretaria da Receita Federal, da sede ou domicílio do licitante:

8.1.2.4. Para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de

Débitos ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo
Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a

regularidade para com a Fazenda Estadual e Certidão Negativa ou
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do

Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede ou
domicílio do licitante:

8.I.2.5. Para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa de
Débitos ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à

atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede do

licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal e
Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa,
quanto à Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município do
domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a

Fazenda Municipal, da sede ou domicílio do licitante;
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8.1.2.6, Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela
Caixa Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

8.I.2.7. Para com a Justiça Trabalhista, por meio de Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho.

8.1.3. Para Qualificaçao Econômico-Financeira:

8.I.3.I. Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida por Cartório
de Distribuição da Sede da licitante, expedida nos últimos 60 (sessenta)
dias que anteceder a abertura da licitação; e

Balanços patrimoniais e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos
exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da Lei,

devidamente registrado na Junta Comercial, que comprovem a real

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição, por

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizado, por índices

oficiais, quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data de

apresentação da proposta. Na hipótese de atualização ou aumento do

patrimônio líquido, o licitante terá que, obrigatoriamente, apresentar

documento que altere o mesmo, devidamente registrado e arquivado na
Junta Comercial.

8.I.3.2.

8.1.4. Para Qualificação Técnica:

8.1.4.1. Poderão participar a pessoa jurídica de direito público ou privado que
seja do ramo de atividade compatível com o objeto especificado neste

Termo de Referência e que atenda a todas as exigências contidas neste
instrumento.

8.2. A ausência de apresentação de quaisquer dos documentos exigidos, implicará inabilitação
da proponente, sendo proibida a concessão de prazo para complementaçâo da
documentação exigida para a habilitação;

8.3. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da proponente, cora o número do

CNPJ e endereço referente ao local da sede da empresa proponente. Não se aceitará que
alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial.

9. MODALIDADE DE LICITAÇAO E JUSTIFICATICA DO REGHSTRO DE PREÇOS

9.1. Sugere a modalidade Pregão Eletrônico, com elaboração de Ata de Registro de Preços
com validade de 12 (doze) meses.

9.2. Justificativa Econômica Adicional: A escolha pelo Sistema de Registro de Preços (SRP)
para o objeto não apenas nos benefícios operacionais e logísticos, mas também em uma

R. 15 de Novembro, 229 - Centro, Bacabal - MA

CEP 65700-000 - Tel.: (99) 3621-0533

https://www.bacabaI.ma.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA
NOVA

FIs. n.»

wym. Proc.n.°140201/2Q2S

Rubrica:

análise econômica robusta que demonstra as vantagens financeiras dessa modalidade em

comparação com outras formas de contratação.

Otimização do Poder de Compra: A adoção do SRP permite ao Município de
Bacabal consolidar a demanda por objeto, o que resulta em uma maior

capacidade de negociação com os fornecedores. A consolidação dessas demandas
em um único processo licitatório proporciona maior volume de compra, o que,
por sua vez, possibilita a obtenção de preços mais competitivos. Esse poder de

compra aprimorado é uma das principais vantagens econômicas, permitindo ao
município maximizar o valor obtido para cada real investido;

9.2.1.

9.2.2. Redução de Custos Administrativos: 0 uso do SRP reduz significativamente os

custos administrativos associados à realização de múltiplos processos licitatórios
ao longo do ano. Ao centralizar a contratação em um único processo, o município
economiza em tempo e recursos humanos necessários para a preparação,
execução e avaliação das licitações. Essa economia se traduz em uma gestão mais
eficiente e em uma aplicação mais racional dos recursos públicos;

9.2.3. Previsibilidade e Estabilidade de Preços: Outro benefício econômico crucial

do SRP é a previsibilidade e estabilidade de preços durante o período de vigência
da ata. Em um ambiente de mercado onde os preços dos objetos podem flutuar
devido a fatores econômicos externos, o SRP oferece proteção contra essas

variações, garantindo que o município possa planejar e executar seu orçamento

com maior precisão. Essa estabilidade é particularmente importante para a
gestão de longo prazo das finanças públicas;

9.2.4. Flexibilidade na Gestão Orçamentária: 0 SRP permite ao município ajustar
suas compras conforme a demanda real, sem a necessidade de estocar grandes
volumes de materiais. Essa flexibilidade não só reduz os custos associados ao

armazenamento e ao risco de obsolescência dos materiais, mas também assegura
que os recursos orçamentários possam ser alocados de maneira mais estratégica
e eficiente ao longo do exercício financeiro;

9.2.5. Economia de Escala: Ao aderir ao SRP, o município pode se beneficiar de
economias de escala, onde o custo por unidade dos materiais tende a diminuir à

medida que o volume de compra aumenta. Essa redução de custo unitário é
especialmente relevante para itens de alto consumo, onde o impacto financeiro
das economias de escala pode ser substancial;

9.2.6. Impacto Positivo na Competitividade: A utilização do SRP também incentiva

uma maior participação de fornecedores no processo licitatório, aumentando a

competitividade e, consequentemente, a possibilidade de obter melhores
condições comerciais. Uma concorrência saudável entre os fornecedores resulta

em propostas mais vantajosas para o município, assegurando que o dinheiro
público seja utilizado de forma eficiente;

Conclusão: Portanto, a análise econômica adicional reforça a viabilidade e a

vantagem de utilizar o Sistema de Registro de Preços para a aquisição. Essa
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abordagem não apenas otimiza a gestão dos recursos públicos, mas também

assegura que o município de Bacabal esteja bem posicionado para responder às
necessidades da infraestrutura local de forma econômica, eficiente e sustentável.

10. DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇAO DO CADASTRO DE RESERVA

10.1. O Sistema de Registro de Preços - SRP, é um conjunto de procedimentos para registro
formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações
futuras da Administração Pública;

Ata de Registro de Preços - ARP: Documento vinculativo, obrigacional, com
característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os preços,

fornecedores, órgão participante e condições a serem praticadas, conforme as
disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas;

Órgão Gerenciador: Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela
condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e
gerenciamento da Ata de Registro de Preços - ARP;

Órgão Participante: É todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa
dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro
de Preços - ARP;

Órgão Não Participante: É o órgão ou entidade que, não tendo participado dos
procedimentos iniciais da licitação, faz adesão a Ata de Registro de Preços - ARP,
obedecendo às normas vigentes;

10.2.

10.3.

10.4.

10.5.

10.6. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços
valor da proposta do licitante mais bem classificado;

ao

10.7. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante melhor classificado;

10.8. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta
individual apresentada durante a fase competitiva:

10.9. Serão registrados na Ata de Registro de Preços os preços e quantitativos do licitante mais
bem classificado durante a fase competitiva;

10.10 Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que
aceitarem cotar os bens com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da
classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência,
quando o objeto não atender aos requisitos previstos;

10.11. O registro a que se refere o item 10.10 tem por objetivo a formaçao de Cadastro de

Reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas
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hipóteses previstas no Art. 105, § 3- e § 6- do Decreto Municipal n.- 882, de setembro
de 2023;

Se houver mais de um licitante na situação de que trata o item 10.9, serão classificados

segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva,
obedecendo o Decreto Municipal n.® 882, de setembro de 2023;

10.12.

A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas
contratações e somente será utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a

ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas no Art. 105, § 39 e § 6- do

Decreto Municipal n.s 882, de setembro de 2023;

10.13.

10.14. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o
item 10.11 será efetuada, quando convocado não assinar a ata de registro de preços
no prazo e condições estabelecidos do Decreto Municipal n.^ 882, de setembro de 2023
e quando houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas

hipóteses previstas no Art. 105, § 3®, § 6^ e § 7^ do Decreto Municipal n.9 882, de
setembro de 2023;

10.15. O anexo que trata o item 10.10 consiste na ata de realização da sessão pública do
pregão, que conterá a informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens com

preços iguais ao do licitante vencedor do certame;

10.16. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com

vencedor do certame do Sistema de Registro de Preços - SRP, sendo-lhe facultada a

realização de procedimento específico para a aquisição pretendida, assegurando ao
beneficiário do registro a preferência do fornecimento em igualdade de condições;

Do Cadastro Reserva, conforme Art. 105 do Decreto Municipal n.s 882, de setembro de
2023;

0

10.17.

10.17.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir
seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado;

10.17.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará
resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado;

o

10.17.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor
igual ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da
última proposta individual apresentada durante a fase competitiva;

Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada
nas contratações.

10.17.4.

10.18. Da Adesão à Ata de Registro de Preços:

10.18.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha
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participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão

gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas,
no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei Federal n.s

14.133, de abril de 2021 e Decreto Municipal n.2 882, de setembro de 2023;

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do

fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações
anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes:

10.18.2.

10.18.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não

poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de

registro de preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes,
conforme Art. 111°, § l°do Decreto Municipal n.-882, de setembro de 2023;

10.18.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número

de órgãos não participantes que eventualmente aderirem, conforme Art.

111°, § 2° do Decreto Municipal n.- 882, de setembro de 2023;

10.18.5. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno
porte e cooperativas enquadradas no artigo 34° da Lei n.^ 11,488, de 2007,

0 órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da

contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações
já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à
aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil
reais) (Acórdão TCU ns 2957/2011 - Plenário);

10,18.6. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à

cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente

assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de

eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas

contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as

ocorrências ao órgão gerenciador;

Após a autorização do Órgão Gerenciador, o órgão não participante deverá
efetivar a contratação solicitada em até o prazo de vigência da Ata de
Registro de Preços -ARP, conforme Art. 111° do Decreto Municipal n.- 882,
de setembro de 2023;

10.18.7.

10.18.8. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de
vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante;

Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a

liberação de Adesão dos itens do(s) licitante(s) pertencente ao Cadastro de
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Reserva ordem de classificação do(s) licitante(s) registrado(s), conforme
Decreto Municipal n.s 882, de setembro de 2023.

As contratações obedecerão à conveniência e às necessidades do Município de
Bacabal/MA;

10.19.

A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por meio de Contrato
Administrativo:

10.20.

Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicatário
deverá obedecer a todas as condições e determinações do Edital e Anexos, inclusive as

especificadas no Termo de Referência;

10.21.

10.22. Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo
de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP, todas as condições de habilitação
exigidas neste Edital;

10.23. Os preços registrados poderão ser cancelados nos termos estabelecidos na Ata de

Registro de Preços - ARP e neste Editai.

11. DO CATÁLOGO E/OU DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA PERTINENTE

11.1. Caso necessário será solicitado a apresentação de catálogos e/ou documentação técnica.

12. VISTORIA TÉCNICA

12.1. Caso necessário será solicitado a vistoria técnica.

13. DAADJUDICAÇAO

13.1. Adjudicação por item.

14. DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

14.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos

especificos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Bacabal/MA,
devidamente a serem classificadas no contrato a ser celebrado com a empresa
vencedora ou outros instrumentos hábeis;

14.2. A dotação orçamentária para inscrição do objeto será em acordo com cada solicitação de
contratação.

15. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

15.1. 0 contrato a ser firmado com o CONTRATADO terá sua vigência de acordo com cada
solicitação de contratação especificados no presente contrato, podendo ser celebrado a

qualquer tempo durante a vigência da Ata de Registro de Preços - ARP.
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16. DA CONTRATAÇAO

16.1. A existência desta Ata de Registro de Preços - ARP não obriga a Prefeitura Municipal de
Bacabal/MA a efetivar as contratações na quantidade estimada, ficando-lhe facultada a
aquisição por outras modalidades, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo

assegurado ao beneficiário do registro o direito de preferência de fornecimento em

igualdade de condições.

16.2. A contratação com a(s] empresa(s) detentora do objeto ora registradofs), após a
indicação pela Prefeitura Municipal de Bacabal/MA, será feita por intermédio de

CONTRATO ADMINISTRATIVO, observando-se o que segue:

16.2.1. Fica reservado à Administração, o direito de substituir o contrato por outros
instrumentos hábeis, tais como CARTA CONTRATO, NOTA DE EMPENHO DE

DESPESA ou AUTORIZAÇÃO DE COMPRA, conforme preceitua o artigo 95 da
Lei Federal n.^ 14.133, de abril de 2021.

16.2.1.1. Vinculam- se aos outros instrumentos hábeis mencionados no ●item

acima, independentemente de transcrição, todas as cláusulas
constantes na minuta do contrato, parte integrante do edital,
independente de transcrição, bem como esta Ata de Registro de

Preços - ARP e a proposta de preços da empresa vencedora.

16.3. 0(s] contratofs) ou outros instrumentos hábeis oriundo(s) desta Ata de Registro de
Preços - ARP poderá(ão] ser celebrado(s) a qualquer tempo durante a vigência da
mesma.

16.4. O contrato, que obedecerá às condições estabelecidas no edital, estará vinculado

integralmente a este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa licitante
vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste edital e seus
anexos.

16.4.1. Em conformidade com o Art. 90 da Lei Federal n.2 14.133, de abril de 2021, a

administração convocará a empresa detentora da Ata de Registro de Preços, para
assinatura do termo de contrato, a qual terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis,
a contar da convocação;

16.4.2. O prazo de convocação estipulado no subitem acima, poderá ser prorrogado uma
vez, por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e

desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração.

16.5. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 124 da Lei Federal n.2 14.133, de
abril de 2021, mediante as devidas justificativas.

O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela Prefeitura Municipal de
Bacabal/MA, independentemente de qualquer notificação ou interpelação judicial desde
que a CONTRATADA deixe de cumprir com quaisquer das Cláusulas do Contrato, além
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de ficar sujeita às penalidades previstas na Lei Federal n.-14.133, de abril de 2021 e no

edital desta licitação:

Aplicar-se-á ao contrato firmado os mandamentos da Lei Federal n.^ 14.133, de abril de

2021, a legislação de proteção e defesa do consumidor, os preceitos de direito público e,
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito
privado:

16.7.

Os termos do contrato vincular-se-ão estritamente às regras deste instrumento e de seus
anexos e ao conteúdo da proposta do vencedor:

16.8.

O adjudicatário, ao ser regularmente convocado para assinar o instrumento contratual,

deverá comparecer à Prefeitura Municipal de Bacabal/MA, no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à realização do fornecimento:

16.9.

16.10. Para assinar o contrato, o adjudicatário deverá manter as condições de habilitação
exigidas no certame;

16.11. Caso 0 adjudicatário se recuse, injustificadamente, a assinar o instrumento contratual

ou caso não apresente situação regular no ato da assinatura do contrato, serão

convocados para celebrar o contrato, seguindo a ordem de classificação, os demais
classificados, devendo ser observadas as prescrições deste Termo, referentes à

aceitabilidade do objeto e do preço, bem como à habilitação, devendo este, da
forma, comprovar situação regular no ato da assinatura do contrato.

mesma

17. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

17.1. Compete à CONTRATANTE:

17.1.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela
CONTRATADA:

17.1.2. Exercer a fiscalização da entrega do objeto, por servidor ou comissão,

especialmente designado pela Secretaria Requisitante:

Rejeitar, no todo ou ein parte, os objetos que a CONTRATADA entregar fora
das especificações do Edital:

17,1.3.

17.1.4. Comunicar à CONTRATADA após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do

servidor responsável pelo recebimento do(s) objeto(s) adquirido(s);

Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições
no curso do fornecimento do objeto, fixando prazo para a sua correção;

Proceder aos pagamentos devidos à licitante vencedora;

17.1.5.

17.1.6.
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Proporcionar todas as facilidades para que a licitante vencedora possa
proceder à entrega do objeto dentro do estabelecido neste Termo de
Referência;

17.1.7.

17.1.8. Devolver todo e qualquer objeto que estiver fora da especificação supracitada
e solicitar expressamente sua substituição;

17.1.9. Aplicar à licitante vencedora as sanções administrativas previstas na
legislação vigente;

17.1.10. Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares do(s)
fornecimento(s) dofs) objeto(s] ora licitado(s);

17.1.11. Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste Termo de Referência;

17.1.12. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o
caso;

17.1.13. Registrar todas as ocorrências relacionadas coni a entrega do(s) objeto(s),
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou

irregularidades observadas;

17.1.14. Efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com o estabelecido no

Contrato;

17.1.15. Efetuar a fiscalização da execução do objeto nos termos do Art. 117 da Lei
Federal n.® 14.133, de abril de 2021.

17.1.16. Assegurar o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, nos locais onde
se fizerem necessários.

17.2. Compete à CONTRATADA:

17.2.1. A empresa CONTRATADA ficará obrigada a trocar, imediatamente, ofs]
objeto(s) que vierem a ser recusados, sem nenhum custo adicional para a
CONTRATANTE;

17.2.2. Em cumprimento às suas obrigações, cabe à CONTRATADA, além das

obrigações constantes das condições do fornecimento e daquelas
estabelecidas em lei;

17.2.3. Ter o objeto deste termo disponível, para fornecimento assim que a
CONTRATANTE solicitar;

17.2.4. Comunicar à Secretaria Requisitante qualquer irregularidade, bem como

responder integralmente por perdas e danos a que vier causar à

CONTRATANTE ou a TERCEIROS, em razão de ação ou omissão, dolosa ou
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culposa, independentemente de outras cominações contratuais e/ou legais a
que estiver sujeita;

NOVA

17.2.5. Manter durante o período contratual, as exigências de habilitação e
qualificação exigidas;

17.2.6. Aceitar, nos termos da Lei Federal n.s 14.133, de abril de 2021, nas mesmas

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato;

0

17.2.7. Prestar

CONTRATANTE, quaisquer fatos e/ou anormalidades que porventura possam

prejudicar o perfeito andamento ou o resultado final dos objetos contratados;

esclarecimentos desejados, bem como,os comunicar ao

17.2.8. Proceder a entrega do objeto adjudicado, de conformidade com o quantitativo

e as especificações constantes do item 3 do presente Termo de Referência e
da sua Proposta Comercial;

17.2.9. As despesas com transporte, fretes, bem como, qualquer outra relacionada à

entrega do(s) objeto(s), é de total responsabilidade da proponente:

17.2.10. Providenciar a troca, às suas expensas, no prazo máximo de 10 (dez) dias
úteis, do objeto entregue com defeitos de fabricação e que não correspondam
as especificações solicitadas;

17.2.11. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo durante o período de entrega do
material, não implicando corresponsabiüdade do Poder Público ou de seus

agentes ou prepostos;

17.2.12. Manter inalterados os preços e condições propostas;

17.2.13. Responder por todos os ônus decorrentes do transporte, seguros, taxas, fretes
e demais encargos que venham incidir na entrega do(s) objeto(s);

17.2.14. Lançar na Nota Fiscal as especificações do[s) objeto(s), de modo idêntico

àquelas constantes do(s] objeto(s);

17.2.15. Não transferir a terceiros, total ou parcial, o fornecimento do objeto sem a
prévia e expressa anuência da CONTRATANTE;

17.2.16. Orientar tecnicamente os responsáveis pela operação do(s) objeto(s),
fornecendo os esclarecimentos necessários ao seu perfeito funcionamento;

17.2.17. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento
do prazo previsto, com a devida comprovação;
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17.2.18. Responsabiliza-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de
pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a
incidir na execução do contrato:

17.2.19. Em cumprimento às suas obrigações, cabe à CONTRATADA, além das

obrigações constantes das condições da prestação de serviços e daquelas
estabelecidas em lei;

Ter 0 objeto deste termo disponível, para fornecimento assim que a
CONTRATANTE solicitar.

17.2.20.

18. DASUBCONTRATAÇAO

18.1, Não será admitida a subcontratação do objeto iicitatório.

19. ALTERAÇAO SUBJETIVA

19.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de
habilitação exigidos na licitação original.

19.1.1. Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato;

19.1.2. Não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da
Administração à continuidade do contrato.

20. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

20.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

21. RESPONSABILIDADE PELO RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO

21.1. Nos termos do Art. 117 Lei Federal n.- 14.133, de abril de 2021, será designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos objetos, anotando em registro
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. A CONTRATANTE nomeará

uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de fiscalização da execução do
instrumento contratual/aditamento(s) ou outros instrumentos hábeis.

21.2. As decisões e/ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato
deverão ser encaminhadas ao ordenador requisitante, em tempo hábil, para adoção das
medidas cabíveis;
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21.3. 0[a] gestor(a) de contrato devidamente instituído pelo Ordenador(a) de Despesas,
possuirá poderes específicos para proceder ao acompanhamento, controle e fiscalização,

bem como outras atribuições incluídas pela legislação vigente, referente a execução
contratual;

21.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome

dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis.

21.5. O Fiscal do Contrato será nomeado através de Portaria, designado pelo CONTRATANTE
que será responsável por determinar o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados. Podendo para isso:

21.5.1. Solicitar o cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA,
inclusive quanto à problemas que venham a ocorrer nos objetos pela
CONTRATADA;

21.5.2. Examinar o objeto fornecido, a fim de constatar sua procedência e qualidade; e

21.5.3. Atestar a[s) nota(s) fiscal(is], nos termos contratados, para efeito de

pagamento.

21.6. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal do contrato
deverão ser encaminhadas ao órgão, em tempo hábil, para adoção das medidas cabíveis.

22. DO PAGAMENTO

22.1. Para efeito de pagamento, a empresa deverá apresentar os documentos abaixo
relacionados:

22.1.1. Carta Solicitando o Pagamento;

22.1.2. Ordem de Fornecimento ou Instrumento Equivalente;

Nota Fiscal;22.1.3.

Cópia do Empenho ou Número do mesmo;22.1.4.

Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com efeito de Negativa,
de Tributos e Contribuições Federais e à Dívida Ativa da União, assim cOmo

a regularidade das contribuições previdenciárias e de terceiros conforme
Portaria PGFN/RFB n^ 1751, de 02 de outubro de 2014, emitida pela Secretaria
da Receita Federal;

22.1.5.

22.1.6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de

Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante,
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comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual e Certidão

Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida
Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa
licitante;

NOVA

BfiCmL

22.1.7. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de

Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio
ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal
e Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto
à Dívida Ativa do Municipio, expedida pelo Município do domicílio ou sede do
licitante:

22.1.8. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa
Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço, e

22.1.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pelo Tribunal Superior
do Trabalho.

22.2. O pagamento será efetuado mensalmente, mediante solicitação por escrito até o 5^
(quinto) dia útil do mês subsequente ao fornecimento, destinado ao Setor de

responsável, sendo entregue ao Setor de Protocolo da Secretaria Requisitante,
acompanhada dos documentos acima elencados.

22.3. Para a realização do pagamento será observado o fiel cumprimento do fornecimento nas
condições acordadas, comparando-se os dados contidos na Nota Fiscal/Fatura com os
registrados nas Ordens de Fornecimento ou Instrumento Equivalente, sendo que
caso de efetiva regularização, serão aceitas, atestadas e encaminhadas para liquidação.

no

23. DAS SANÇÕES

23.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei Federal n.- 14.133, de abril de 2021,
a CONTRATADA que:

23.1.1. Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em
decorrência da contratação;

23.1.2. Ensejar o retardamento do fornecimento do objeto;

23.1.3. Fraudar na execução do contrato;

23.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;

23.1.5. Cometer fraude fiscal;

23.1.6. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem
acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às

seguintes sanções:
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23.1.6.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não

acarretem prejuízos significativos para a CONTRATANTE;

Multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de
atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite
de 30 dias:

23.1.6.2.

Multa compensatória de 1,0 % (um por cento) sobre o valor total

do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

23.1.6.3.

Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo

percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à

obrigação inadimplida;

23.1.6.4.

23.1.6.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de

Bacabal/MA pelo prazo de até 02 (dois) anos;

Impedimento de licitar e contratar com o Município de Bacabal/MA
pelo prazo de até 05 (cinco) anos:

23.1.6.6.

23.1.6.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE

pelos prejuízos causados.

23.2. Também ficam sujeitas às penalidades do Art. 156, III e IV da L Lei Federal n.® 14.133,

de abril de 2021, as empresas ou profissionais que;

23.2.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

23.2.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

23.2.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em
virtude de atos ilícitos praticados.

23.2.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei Federal n.-
14.133, de abril de 2021.

23.2.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
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24. DO REAJUSTE

Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano contado da data limite para
a apresentação das propostas.

24.1.

24.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada,

os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de 01 (um)
ano, aplicando-se índices setoriais e específicos, caso inexistam tais índices será

adotado o reajustamento pelo IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste;

24.2.

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida,

liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a

CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento
de preços do valor remanescente, sempre que este ocorre;

24.3.

24.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo:

24.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venlia a ser extinto ou de qualquer forma

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado

pela legislação então em vigor;

24.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo;

24.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

25. DA LEGISLAÇÃO APLICADA

25.1. Na interpretação deste contrato será aplicado a Lei Federal n.- 14.133, de abril de 2021.

26. DA PUBLICAÇÃO

26.1. 0(s) contrato(s) decorrente(s) desse(s) processo será(ão) publicado(s) no Diário Oficial
do Município em conformidade com o Art. 94, da Lei Federal n.- 14.133, de abril de 2021,

ocorrendo as despesas da CONTRATANTE.

27. DISPOSIÇÕES GERAIS

27.1. Outras condições específicas:

27.1.1. Para efeito das presentes especificações, o termo CONTRATADA define o

proponente vencedor do certame licitatório, a quem será adjudicada o
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fornecimento, o termo FISCALIZAÇÃO define o fiscal ou equipe que representa

a Secretaria Requisitante, perante a CONTRATADA e a quem este último
deverá se reportar e o termo CONTRATANTE define a Secretaria

Requisitante;

27.1.2. Antes de apresentar sua proposta, a licitante deverá analisar todos os
documentos do edital, executando todos os levantamentos necessários ao

desenvolvimento de seus trabalhos, de modo a não incorrer em omissões, as

quais não poderão ser alegadas em favor de eventuais pretensões de acréscimo

de preços.

28. DA GARANTIA DOS BENS COMUNS

28.1. Os produtos a serem fornecidos, no que couber, deverão estar garantidos contra
quaisquer defeitos de fabricação, alteração, adulteração, de transporte e descarga no
local de entrega, devendo o fornecedor substituir, por sua conta imediatamente, os que
forem considerados inadequados às especificações, recusados por defeitos ou

apresentarem avarias que comprometam o seu uso regular e adequado;

28.2. Os objetos ofertados deverão obedecer ao disposto no artigo n.- 31 da Lei Federal n^.

8.078 de 11/12/1990 (Código de Defesa do Consumidor) que diz: "A oferta e

apresentação de produtos ou serviços devem assegurar informações corretas, claras,

precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas características, qualidades,
quantidade, composição, garantia, prazos de validade e origem, entre outros dados, bem

como sobre os riscos que apresentam à Educação e segurança dos consumidores.

29. DA PESQUISA DE MERCADO

29.1. As pesquisas de preços realizadas pelo Departamento de Planejamento da Prefeitura

Municipal de junto a fonte de pesquisas de preços conforme Art. 44° do Decreto

Municipal n.s 966, de 20 de dezembro de 2024, no qual, através de análise dos
orçamentos recebidos, constatou-se que alguns preços não refletem a realidade de

Mercado. Portanto, foram excluídos alguns preços que se encontravam "fora do padrão",
seja por patamares elevados ou depreciados em excesso, culminando na tabela descrita
neste Termo de Referência;

29.2. Vale ressaltar que é de extrema importância que se avalie os preços pesquisados, e a ser

identificada uma distorção em algum deles, seja excessivamente baixa ou

demasiadamente elevada, considerada "fora de padrão", o preço deve ser excluído e

substituído por outro preço pesquisado, a fim de que a média aritmética apurada não
atrapalhe ou até comprometa o procedimento licitatório. Nos termos do Acórdão
2.943/2014-Plenário: "Não se deve considerar, para ifns de elaboração do mapa de
cotações, as informações relativas a empresas cujos preços revelem-se evidentemente fora
da média de Mercado, de modo a evitar distorções no custo médio apurado e,
consequentemente, no valor máximo a ser aceito para cada item licitado".
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO n.^ 006/2025-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.^ 140201/2025

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO III

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO n.^ XXXX/XXX

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.2 XXX/XXXX

PREGÃO ELETRÔNICO n.2 X-X/20XX
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.^ _/20XX

CONTRATO ADMINISTRATIVO ENTRE A PREFEITURA

MUNICIPAL DE BACABAL, POR MEIO DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE XXXX, E A EMPRESA XXXX SOB CNPJ n.a
XXXX, PARA XXXX.

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE BACABAL/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL
DE XXXX, situada na XXXXXX, inscrito no CNP) sob o n.s XXXXXXXX, neste ato representado
pelo(a) Secretário(a) Municipal de XXXX, Sr(a). XXXXX, portador(a) do CPF n.e XXXXXX e RG
n.2 XXXXX, residente e domiciliado na cidade de XXXXXX/XX, a seguir denominada
CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa XXXXX sob CNPJ n.s XXXXX, sediada na XXXX,

representada por seu XXXX o Sr(a). XXXX sob CPF n° XXXX e C. I. n° XXXX, a seguir denominada
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato Administrativo para XXXX,
decorrente da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n.s X-X/20XX e do PROCESSO
ADMINISTRATIVO n.s XXX/XXX, com fundamento na Lei Federal n.s 14.133, de 2021,

regulamentada pelo Decreto Municipal n.s 966, de 20 de dezembro de 2024, Decreto Municipal
n.- 683, de 23 de novembro de 2020, Lei Complementar n.s 123/2006 e Lei Municipal n.®
1.384/2019, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O presente contrato tem por objeto a XXXXXXX, conforme o PREGÃO ELETRÔNICO n.s
X-X/20XX, conforme se acha discriminado no ANEXO 1, o qual faz parte integrante e
inseparável deste edital.

1.2 Discriminação do objeto e valores da Proposta de Preços:

xxxxxxxxxx

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição;

1.3.1 0 Termo de Referência;
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O Edital da Licitação;1.3.2

1.3.3 A Proposta do CONTRATADO;

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLAUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇAO

2.1 Vinculam-se ao presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do
PREGÃO ELETRÔNICO n.s X-X/20XX e seus Anexos, a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
n.s XY0Í/20XX e a Proposta de Preços da CONTRATADA. Rege-se pelas disposições
expressas na Lei Federal n.- 14.133, de 2021 e suas alterações posteriores e pelos
preceitos de direito público.

CLAUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DO OBJETO

3.1 0 fornecimento deverá ocorrer em até 15 (quinze) dias úteis, após o recebimento da
Ordem de Fornecimento ou Instrumento Equivalente no local indicado pela "Secretaria
Municipal";

3.2 O fornecimento a ser prestado estará sujeito à variação, conforme as necessidades da

Administração Pública e a disponibilidade de recursos ou preço de oferta, por meio de
Termo Aditivo, obedecido os limites legais.

CLAUSULA QUARTA - DOS PREÇOS

4.1 A CONTRATANTE em cumprimento ao disposto na presente cláusula pagará à
CONTRATADA pelo fornecimento do objeto deste contrato, o Valor Global de R$ XX

(...extenso...);

4.2 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

O cronograma de desembolso será sob demanda, conforme quantitativo solicitado;4.3

4.4 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários. Fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLAUSULA QUINTA - DO FATURAMENTO E PAGAMENTO

5.1 O preço pactuado no item 4.1 será pago até o 30° (trigésimo) dia, contados a partir do
efetivo fornecimento do objeto, após a liberação do pedido, com a apresentação da nota
fiscal devidamente atestada pelo(a) "Secretaria Municipal", acompanhada das certidões
abaixo:
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a) Para com a Fazenda Federal, por meio da Certidão Negativa de Débitos ou Certidão

Positiva com efeito de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e à Dívida

Ativa da União, assim como a regularidade das contribuições previdenciárias e de
terceiros conforme Portaria PGFN/RFB n.s 1751, de 02 de outubro de 2014, emitida

pela Secretaria da Receita Federal, da sede ou domicílio do licitante;

b) Para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débitos ou

Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou

sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual

e Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida
Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede ou domicílio do
licitante;

c) Para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa de Débitos ou

Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida
pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para
com a Fazenda Municipal e Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de

Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio
ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal, da
sede ou domicílio do licitante;

d) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa
Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço;

e) Para com a Justiça Trabalhista, por meio de Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho;

f) Outros que sejam necessários para a realização do certame;

g) A nota fiscal deverá ser apresentada, com até 48 (quarenta e oito) horas de
antecedência, da data do pagamento;

h) O pagamento do objeto deste contrato, será efetuado, mediante crédito em conta

corrente indicada pela CONTRATADA.

5.2 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidaçã
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção
monetária;

0,

5.3 No valor a ser pago pelo fornecimento, compreende todos os serviços necessários à pl
execução do objeto da Cláusula Terceira, abrangendo todas as despesas ao mesmo,
concernentes diretas ou indiretas a materiais, mão de obra e encargos sociais,
trabalhistas, previdenciàrios, impostos, taxas e licença, custos diretos, indiretos e, enfim,
quaisquer outras, ainda que não citadas, sendo a única remuneração devida ao
cumprimento das obrigações ora assumidas.
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5.4 Os preços estabelecidos neste contrato são fixos e irreajustáveis pelo prazo de 12 (doze)
meses, podendo ser revistos a qualquer tempo, se for o caso de desequilíbrio econômico
e financeiro, na forma da Lei;

5.4.1 No caso de prorrogação do contrato, e se couber reajuste, este observará a
variação do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, mantido
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE e só incidirá sobre os

itens que não tenham sofrido revisão ou repactuação.

5.4.1.1. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA;

5.4.1.1.1. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o

reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo, ocorrerá a

preclusâo do direito;

5.4.1.1.2. Também ocorrerá a preclusâo do direito ao reajuste se o

pedido for formulado depois de extinto o contrato.

5.4.1.2. O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de
aquisição do direito da CONTRATADA, nos termos do item 5.4.1 desta

cláusula.

CLAUSULA SEXTA ■ DA GARANTIA DE QUALIDADE

6.1 A CONTRATADA responderá pela qualidade do objeto, que deverá obedecer
rigorosamente às regras contidas no PREGÃO;

6.2 O Fornecimento em desacordo com as disposições do presente contrato será devolvido à

CONTRATADA, cabendo a esta providenciar substituição de acordo com as especificações
contidas no Edital do Pregão Eletrônico n.2 X-X/20XX, e seus anexos, sendo de sua

inteira responsabilidade, todas as despesas de devolução e reposição, inclusive quanto ao
novo prazo de entrega.

CLÁUSULA SÉTIMA - MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

7.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam
no Termo de Referência, anexo a este Contrato, conforme artigo n.^ 92, IV, Vll e XVlil, da
Lei Federal n.^ 14.133, de 2021.

CLÁUSULA OITAVA - DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO DO CONTRATO

8.1 Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá
restabelecer a relação pactuada nos termos da legislação vigente, mediante comprovação
documental e requerimento expresso do contratado.
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CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1 O objeto do contrato gerado pela presente licitação poderá sofrer acréscimos ou

supressões, conforme previsto no artigo n.^ 125- da Lei Federal n.° 14.133, de 2021.

CLAUSULA DÉCIMA - DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente,
0 presente contrato.

10.1

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta dos recursos

específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Bacabal/MA:

11.1

GESTÃO/UNIDADE: XXXXXXXXXXXX
FONTE:XXXXXXXXXXXX

PROGRAMA DE TRABALHO: XXXXXXXXXXXX

ELEMENTO DE DESPESA: XXXXXXXXXXXX

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,

mediante apostilamento.

11.2

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

O presente contrato passa a vigorar a partir da data de sua assinatura e terá vigência
até XX/XX/XXXX, prorrogável sucessivamente por até 10 (dez) anos, na forma dos

artigos n.2106 e 107 da Lei Federal n.s 14.133, de 2021;

12.1

A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a
Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o
cumprimento dos seguintes requisitos:

12.2

12.1.1 Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos
serviços tem natureza continuada:

12.1.2 Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com

informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;

12.1.3 Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém

interesse na realização do serviço;

12.1.4 Haja manifestaçao expressa do contratado informando o interesse na

prorrogação;
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12.1.5 Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de
habilitação.

O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual;12.3

A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo
aditivo;

12.4

12.5 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser

reduzidos ou eliminados como condição para a renovação;

0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com

poder público, observadas as abrangências de aplicação.

12.6

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO

A CONTRATANTE designará servidor para exercer a fiscalização e acompanhamento

de contratos. Caberá a esse servidor, gestor do contrato, fiscalizar, acompanhar e
verificar sua perfeita execução, em todas as fases, competindo-lhe, primordialmente,
sob pena de responsabilidade;

13.1

13.1.1 Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato,

determinando as providências necessárias para a correção das falhas ou
defeitos observados;

13.1.2 Transmitir à CONTRATADA as instruções que disserem respeito a execução
do serviço;

13.1.3 Dar imediata ciência a seus superiores, dos incidentes e ocorrências da

execução que possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão
contratual:

13.1.4 Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da
execução do contrato;

13.1.5 Promover, com a presença da CONTRATADA, a verificação dos fornecimentos

já efetuados, emitindo a competente habilitação para o recebimento de
pagamentos:

13.1.6 Esclarecer, prontamente, as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor

competente da Administração, se necessário, parecer de especialistas;

13.1.7 Fiscalizar a obrigação da CONTRATADA de manter, durante toda a execução
do contrato, e compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de
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habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como o regular
cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias.
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CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DO CASO FORTUITO OU DE FORÇA MAIOR

14.1 Quaisquer atrasos no cumprimento dos prazos estabelecidos ou infrações às
disposições deste contrato pela CONTRATADA, somente serão considerados como

excludentes de responsabilidade e multas contratuais, se resultarem de caso fortuito

ou de força maior, desde que atinjam direta e comprovadamente, o objeto do presente
contrato:

14.1.1 A CONTRATADA deverá comunicar por escrito e comprovar qualquer evento

de caso fortuito ou de força maior, no prazo de 10 (dez) dias de sua
ocorrência, sob pena de decadência do direito de invocar o disposto no item
14.1;

Na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, como tal reconhecido pela
CONTRATADA, será concedida prorrogação nos prazos contratuais, a ser

acordada entre as partes, para o restabelecimento das condições normais de

fornecimento, desde que cumprida a formalidade do subitem anterior.

14.1.2

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS COMUNICAÇÕES

15.1 Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro,
que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na
Lei Federal n.- 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n.- 8.078, de 1990 (Código
de Defesa do Consumidor), e normas e princípios gerais dos contratos.

16.1

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA HABILITAÇAO

17.1 A CONTRATADA terá. que manter, durante a execução do Contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e
qualificação exigidas ha licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.18.1

\

CLAUSULA DÉCIMA NONA - DAS ALTERAÇÕES
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Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos n.s 124 e
seguintes da Lei Federal n.- 14.133, de 2021;
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19.1

19.2 A CONTRATANTE poderá solicitar modificações, acréscimos ou no fornecimento do

objeto deste contrato, desde que, após consulta à CONTRATADA, as mesmas sejam
consideradas viáveis;

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;

19.3

19.3.1 As modificações que implicarem em aumento do preço pactuado na Cláusula

Quarta, não excederão a 25% (vinte e cinco por cento) do referido preço.

19.4 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês, conforme
artigo n.-132 da Lei Federal n.s 14.133, de 2021;

19.5 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por /
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do artigo n.® 136
da Lei Federai n.^ 14.133, de 2021.

CLÁUSULA VIGÉSIMA

CONTRATADA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E

20.1 A CONTRATADA obriga-se a:

20.1.1 A CONTRATADA é responsável exclusivamente pelo fornecimento do objeto
constante da Cláusula Primeira, combinada com a Terceira, respondendo
diretamente pelos danos que, por dolo ou culpa, causar à Prefeitura
Municipal de Bacabal/MA, ou a terceiros;

20.1.2 Os danos e prejuízos serão ressarcidos a CONTRATANTE, no prazo máximo
de 48 (quarenta e oito) horas, contadas da notificação administrativa à

CONTRATADA, sob pena de multa;

20.1.3 De acordo com o disposto neste contrato e a fim de atender ao bom

desempenho das obrigações pactuadas, a CONTRATADA obriga-se a entregar

a CONTRATANTE, o objeto de forma regular na mesma quantidade
contratada;

20.1.4 Fornecer o objeto mencionado na Cláusula Primeira, objeto deste contrato, em

conformidade com as normas, recomendações expedidas pela

CONTRATANTE e especificações constantes de sua proposta, que fará parte
integrante deste instrumento;
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20.1.5 A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto licitado de acordo com as

especificações constantes na Ata de Registro de Preços.

20.2 A CONTRATANTE obriga-se a:

20.2.1 Exigir que a CONTRATADA, fornecer o objeto em estrita obediência ao

previsto no Edital;

20.2.2 Aplicar as penalidades à CONTRATADA pela inobservância das disposições
contidas no documento contratual;

20.2.3 Conferir e atestar a fatura emitida pela CONTRATADA, e após constatar o fiel
cumprimento do fornecimento do objeto, providenciar o competente

pagamento;

20.2.4 Comunicar à CONTRATADA, todo e qualquer problema referente ao contrato,

ficando aquela obrigada a reparar aquilo que foi denunciado, sem ônus a
CONTRATANTE;

20.2.5 Glosar as faturas correspondente(s) ao{s) fornecimento(s) prestado.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO E EXTINÇÃO CONTRATUAL

21.1 O contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE,

independentemente de qualquer aviso, ou comunicação judicial ou extrajudicial, nos
seguintes casos;

21.1.1 Inadimplemento de qualquer cláusula deste contrato;

21.1.2 Falência ou recuperação judicial, insolvência ou dissolução judicial ou
extrajudicial;

21.1.3 Subcontrataçao, cessão ou transferência, total ou parcial, do presente contrato;

21.1.4 Quando as multas aplicadas atingirem 20% (vinte por cento) do valor
estimado do contrato devidamente ajustado;

21.1.5 Recusa na substituição dos materiais, rejeitados pela CONTRATANTE.

21.2 Ocorrendo rescisão do contrato por inadimplência da CONTRATADA, fica assegurada
a CONTRATANTE o direito de imitir-se liminarmente na posse do produto já pago, que
esteja sob a guarda ou em poder da CONTRATADA, e de ceder o contrato a quem
entender, independentemente de qualquer consulta ou interferência da
CONTRATADA:

21.2.1 Rescindindo

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o saldo porventura existente pelos
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materiais já entregues, deduzidas as multas e despesas decorrentes da
inadimplência, ou a CONTRATADA restituirá à CONTRATANTE às

importâncias já recebidas;
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21.2.2 A inexecuçao total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com

as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente
de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes;

21.3

O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante,

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando

entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem:

21.4

21.4.1 A extinção, nesta hipótese, ocorrerá na próxima data de aniversário do

contrato, desde que haja notificação do contratado pelo contratante nesse

sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia;

Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção

contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

21.4.2

21.5 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo n.s 137 da Lei

Federal n.-14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e
a ampla defesa;

21.5.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos n.e 138 e 139 da Lei Federal n.s
14.133, de 2021;

21.5.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa

não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

21.5.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada,
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva

O termo de extinção, sempre que possível, será precedido;21.6

21.6.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

21.6.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

21.6.3 Indenizações e multas.

21.7 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório, conforme artigo n.s 131, caput, da Lei Federal n.® 14.133, de 2021.
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O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das

contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção
do contrato por ato unilateral e escrito do contratante e à aplicação das penalidades
cabíveis

21.8

O CONTRATANTE poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de extinção
contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade de correção;

21.9

21.10 Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo
contratado das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os

empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que
ocorra a interrupção do contrato de trabalho;

21.11 Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contratante reterá;

21.11.1A garantia contratual prestada, com cobertura para os casos de

descumprimento das obrigações de natureza trabalhista e previdenciária,

incluídas as verbas rescisórias, será executada para reembolso dos prejuízos

sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a matéria,
conforme artigo n.-121, § 3-, I, e artigo n.s 139, III, b, da Lei Federal n.s 14.133,
de 2021;

21.11.2 Os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor

proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada.

21.12 Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte do
contratado no prazo de 15 (quinze) dias, o contratante poderá efetuar o pagamento
das obrigações diretamente aos empregados que tenham participado da execução dos
serviços objeto do contrato, deduzindo o respectivo valor do pagamento devido ao
contratado, conforme artigo n.s 121, §3-, inciso II, da Lei Federal n.214.133, de 2021;

21.13 O contratante poderá ainda:

21.13.1 Nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, reter a

garantia prestada a ser executada, conforme artigo n.- 139, 111, "c”, da Lei

Federal n.-14.133, de 2021, legislação que rege a matéria;

21.13.2 Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados
à Administração, nos termos do artigo n.-139, IV, da Lei Federal n.-14.133, de
2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do contratado

decorrentes do contrato.

21.14 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
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cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau, conforme artigo n.-14, inciso IV, da Lei Federal n.s 14.133, de 2021.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

22.1 As partes deverão cumprir a Lei n.- 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da
proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de
aceitação expressa:

Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram
seu acesso e de acordo com a boa*fé e com os princípios do artigo n.s 6- da LGPD;

22.2

É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei;

22.3

A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela
CONTRATADA;

22.4

22.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do artigo n.- 15 da LGPD, é dever do

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do artigo n.-16 da LGPD, incluindo

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de

comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto

não prescritas essas obrigações;

22.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos
e responsabilidades decorrentes da LGPD;

A CONTRATADA deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento

dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por
garantir sua observância:

22.7

A CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,

devendo a CONTRATADA atender prontamente eventuais pedidos de comprovação
formulados;

22.8

22.9 A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pela CONTRATANTE, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento
da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado;

Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente

virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados

(LGPD, artigo n.- 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito
de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos:

22.10
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22.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração
nas hipóteses previstas na LGPD.

22.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por
meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD;

22.12 Os contratos e convênios de que trata o artigo n.- 26, § 1®, da LGPD deverão ser
comunicados à autoridade nacional.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES E PENALIDADES

Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal n.2 14.133, de 2021, o

contratado que:

23.1

23.1.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;

Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

23.1.2

Der causa à inexecução total do contrato;23.1.3

23.1.4 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação
sem motivo justificado;

23.1.5 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a
execução do contrato;

23.1.6 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

23.1.7 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

23.1.8 Praticar ato lesivo previsto no artigo n.^ 59 da Lei n.9 12.846, de 1^ de agosto
de 2013.

23.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme
artigo n.9 156, §29, da Lei Federal n.9 14.133, de 2021);

23.2.1

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas "b", "c” e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme artigo n.^ 156, § 4-,
da Lei Federal n.s 14.133, de 2021);
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23.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste

Contrato, bem como nas alíneas "b”, "c" e "d", que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave, conforme artigo n.s 156, §5-, da Lei Federal n.-14.133,
de 2021.

23.2.4 Multa:

23.2.4.1 De 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de

15% (quinze por cento):

Moratória de 0,6% (zero vírgula seis por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 18%

(dezoito por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia;

23.2.4.2

Compensatória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o

valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

23.2.4.3

23.2.4.4 O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a

promover a extinção do contrato por descumprimento ou

cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso

I do artigo n.e 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE, conforme artigo
n.s 156, §9^ da Lei Federal n.® 14.133, de 2021;

23.3

23.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa, conforme artigo n.® 156, §7®, da Lei Federal n.® 14.133, de 2021;

23.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, conforme artigo n.®
157, da Lei Federal n.® 14.133, de 2021;

23.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO,

além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada

ou será cobrada judicialmente, conforme artigo n.® 156, §8®, da Lei Federal n.®
14.133, de 2021;

23.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
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23.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento
previsto no caput e parágrafos do artigo n.- 158 da Lei Federa! n.- 14.133, de 2021,

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar;

Na aplicação das sanções serão considerados, conforme artigo n.° 156, §1^, da Lei
Federal n.^ 14.133, de 2021:

23.6

23.6.1 A natureza e a gravidade da infração cometida:

23.6.2 As peculiaridades do caso concreto;

23.6.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

23.6.4 Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

23.6.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal n.- 14.133, de 2021,

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei n.- 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (artigo n.-159);

23.7

23.8 A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confus.ão patrimonial, e, nesse caso,

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão’ estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle,-de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia, conforme artigo n.s 160, da Lei
Federal n.s 14.133, de 2021;

23.9 O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas
e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federal, conforme artigo n.s 161, da Lei Federal n.s 14.133,
de 2021;

23.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do artigo n.- 163 da Lei
Federal n.e 14.133, de 2021;
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23.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução
Normativa SEGES/ME n.s 26, de 13 de abril de 2022.

CLAUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no artigo n.s 94 da Lei Federal
14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao artigo
n.9 82, §22, da Lei n.2 12.527, de 2011, c/c artigo n.s 7s, §32, inciso V, do Decreto n.2
7.724, de 2012.

24.1

n.2

CLAUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

25.1 Todas as comunicações ou notificações relativas a este contrato serão enviadas para os
endereços das partes constantes no preâmbulo deste contrato:

25.2 Todas as correspondências e acordos anteriores à data da assinatura deste contrato

serão considerados sem efeito, e somente o estipulado no contrato e seus documentos

têm validade para a execução do mesmo;

25.3 A CONTRATADA declara, neste ato, ter pleno conhecimento e compreensão das

especificações técnicas, dos documentos e demais condições contratuais, não podendo,
pois, em nenhuma circunstância, alegar 0 desconhecimento dos mesmos, para isentar-
se de responsabilidade pela entrega incorreta do objeto;

25.4 A tolerância ou o não exercício, pela CONTRATANTE, de quaisquer direitos a ela
assegurados neste contrato ou na Legislação em geral, não importará em renovação ou
renúncia a qualquer desses direitos, podendo a CONTRATANTE exercitá-los a

qualquer tempo;

25.5 Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou

em parte, que venham a impedir ou dificultar a execução do objeto;

25.6 As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato, visando à correta
execução do objeto, independentemente de estarem nele transcritas;

25.7 Em caso de divergência ou omissão entre disposições deste Termo de Referência e seus

anexos e 0 Contrato, prevalecem as instruções constantes no termo de Referência.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DO FORO
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As partes contratantes elegem o Foro da Comarca da Cidade de Bacabal/MA, com
renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as
questões decorrentes deste contrato e de sua execução.

NOVA

26.1

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes
a seguir firmam o presente contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito
que os subscrevem.

Bacabal/MA, XX de XXXX de 20XX.

«NOME DO TITULAR»

«Órgão Participante/Solicitante»
Responsável Legal pela CONTRATANTE

«REPRESENTANTE LEGAL»

«Cargo/Função»

<<Nome da Empresa>>

Responsável Legal pela CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1. 2.

RG/CPF:. RG/CPF:.

R. 15 de Novembro, 229 - Centro, Bacabal - MA

CEP 65700-000 - Tel.: (99) 3621-0533

https://www.bacabal.ma.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL OE BACABAL-MA
NOVA

FIs. n.»

Proc, n." 140201/2025

Rubrica:

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO n.e 006/2025-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.^ 140201/2025
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO IV

MINUTA ATA DA REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.^ XXX

PREGÃO ELETRÔNICO N.2 X-X/20XX-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.a XYX/20XX

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL, com sede na Travessa

15 de novembro, n.s 229, CEP 65.700-000, Centro, Bacabal/MA, através da XXXX XX XXX, neste

ato representado pelo(a) XXXX(a) o Sr(a). XXXXXXXX, nomeado através da Portaria n.^

XXX/XXXX, conforme doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, para atender a demanda
da(s) Secretaria(s) Municipal[is) do Município de Bacabal considerando o julgamento da

licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N.s X-X/20XX-SRP, para REGISTRO DE

PREÇOS, bem como, a classificação das propostas apresentadas e a respectiva homologação,
resolve registrar os preços da{s) empresa(s] signatária(s), vencedora abaixo identificada, de
acordo com a classificação por ela alcançada, atendendo as condições previstas no instrumento
convocatório e as constantes desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sujeitando-se as partes às
normas regidas pelo Lei Federal n,- 14.133, de 2021, regulamentada pelo Decreto Municipal n.®
966, de 20 de dezembro de 2024, Decreto Municipal n.^ 683, de 23 de novembro de 2020, Lei

Complementar n.- 123/2006 e Lei Municipal n.® 1.384/2019.

RESOLVE

Registrar os preços do fornecimento proposto pela empresa XXXX, inscrita no CNPJ n.- XXXX,

localizada na XXXXX, representada por/pela XXXXX Sr(a). XXXX, portador(a) d R.G n.® XXXX
XX-XX e o CPF n.- XXXX, nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por ela
alcançada, por item, atendendo às condições previstas no instrumento convocatório e as

constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas estabelecidas no

Lei Federal n.s 14.133, de 2021, regulamentada pelo Decreto Municipal n.s 966, de 20 de

dezembro de 2024, Decreto Municipal n.- 683, de 23 de novembro de 2020, Lei Complementar
n.5 123/2006 e Lei Municipal n.^ 1.384/2019.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBIETO

1.1. O presente instrumento tem por objeto o Registro de Preços, pelo prazo de 12 (doze)
meses, pelo critério de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por objeto o
XXXX, de acordo com as especificações contidas no ANEXO 1 do Edital do PREGÃO
ELETRÔNICO N.- X-X/20XX-SRP, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a

documentação e proposta de preços apresentada pela empresa licitante classificada em
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(primeiro) lugar, conforme consta nos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO n.^

XYX/20XX;

1.2. Este instrumento nâo obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no

ANEXO I deste instrumento, podendo os Órgãos Solicitantes promover as aquisições de
acordo com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contado a partir
de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do

fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso;

2.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida
no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a
cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como

a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

2.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o

artigo 95 da Lei Federal n.® 14.133, de 2021;

2.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 2.2 deverá ser assinado no prazo
de validade da Ata de Registro de Preços.

2.3. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados,
observado o Decreto Municipal n.- 966, de 20 de dezembro de 2024 e artigo 124 da Lei
Federal n.s 14.133, de 2021;

2.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as

seguintes condições para formalização da Ata de Registro de Preços:

Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo
ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação
direta e se obrigar nos limites dela;

2.4.1.

Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos

fornecedores que;

2.4.2.

2.4.2.I. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos

do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

2.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.
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2.5. O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de Cadastro de Reserva

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata;

2.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua
proposta original;

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item
2.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:

2.7.

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e
nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e

Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços
nas hipóteses previstas no cancelamento do Registro de Preços.

2.7.1.

2.7.2.

O preço registrado com indicaçao dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços;

2.8.

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar
a Ata de Registro de Preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação
ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sèm prejuízo das sanções
previstas na Lei Federal n.^ 14.133, de 2021;

2.9.

2.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 [uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que
apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja
aceita pela Administração.

2.10. A Ata de Registro de Preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada
no Sistema de Registro de Preços;

2.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7 e
subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro

de reserva, priorizando aqueles que desejaram fazer parte do cadastro de reserva e

posterior os demais, obedecendo a ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e
nas condições propostas pelo primeiro classificado;

2.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observado o valor estimado e sua eventual

atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá:

2.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação,
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com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou

NOVA

Bfsom

2.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada
a negociação de melhor condição.

2.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de
licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLAUSULA TERCEIRA - DA GERENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à XXXX.

CLÁUSULA QUARTA - DA REVISÃO, ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS
PREÇOS

4.1. Os preços registrados, as especificações dos objetos, os quantitativos, empresas
beneficiárias e representantes legais, encontram-se elencados no(s) ANEXO(S) desta Ata
de Registro de Preços;

4.2. Os preços registrados manter-se-âo inalterados pelo período de vigência da presente Ata,
admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação-financeira inicial deste
instrumento;

4.3. Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados no
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente
constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro;

4.4. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o Órgão
Gerenciador, solicitará ao Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço
registrado, de forma a adequá-lo no mercado;

4.5. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das
obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações;

4.5.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do

inciso 11 do caputdo art. 124 da Lei Federal n.s 14.133, de 2021;

4.5.2. Era caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão
sobre os preços registrados;
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4.5.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula

de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei
Federal n.s 14.133, de 2021;

4.5.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da

anualidade e o índice previstos para a contratação;

4.5.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme

critérios definidos para a contratação.

CLÁUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

5.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para
negociar a redução do preço registrado;

5.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado,
sem aplicação de penalidades administrativas;

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam
reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes que
tiveram seu registro cancelado;

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa;

5.1.2.

5.1.3.

Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de

registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de

diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto
no artigo 124 da Lei Federa! n.-14.133, de 2021.

5.1.4.

5.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor

requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato
superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso;

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente
pactuadas;

5.2.1.

Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata,
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sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, sem prejuízo
das sanções previstas na Lei Federal n.-14.133, de 2021, e na legislação aplicável;

NOVA

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na

ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados,
observado o disposto no item 2.7;

5.2.3.

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4,

e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa:

5.2.4.

5.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize
o preço registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou
entidade gerenciadora atualizará o preço registrado de acordo com a realidade

dos valores praticados pelo mercado;

0 órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a

efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de

alteração contratual, observado o disposto no artigo 124 da Lei Federal n.-
14.133, de 2021.

5.2.6.

CLÁUSULA SEXTA - DOS LOCAIS E PRAZOS

6.1. As Contratadas ficam obrigadas a prestar os fornecimentos, em conformidade com a

Ordem de Fornecimentos emitida pelo Órgão Contratante.

6.2. O prazo para o fornecimento deverá ser de até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir
do recebimento da Ordem de Fornecimento, e as demais conforme o Termo de Referência

(ANEXO I) do Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS
NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7,1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou
as entidades participantes e não participantes do registro de preços;

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.7.2.2.

7.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento;
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Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade
não participante, serão observados os limites previstos no artigo 111 do Decreto

Municipal n.- 966, de 20 de dezembro de 2024;

7.4.

7.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado,

com a redução do quantitativo inicialniente informado pelo órgão ou pela entidade
participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução
dos quantitativos informados;

Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades de municípios distintos,

caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observar as condições nela
estabelecidas e optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do

remanejamento dos itens;

7.6.

Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do

item 7.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio
do remanejamento

7.7.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo Órgão
Gerenciador, quando:

8.1.1. O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de
Preços, sem motivo justificado;

8.1.2. Nao retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no Decreto

Municipal n.® 966, de 20 de dezembro de 2024:

O preço regi.strado se apresentar superior ao praticado no mercado e não houver

sucesso nas negociações para sua redução, com as empresas registradas na Ata;

8.1.4.

Houver solicitação dos Órgãos Participantes, devidamente justificadas, em razão
de inexecução parcial ou total de Ordem de Fornecimento decorrente deste

registro;

8.1.5.

Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pelos
Órgãos Participantes ou pelo Órgão Gerenciador;

8.1.6.

8.1.7. Provocado pelo Fornecedor, mediante solicitação por escrito, comprovando estar

impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços.
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8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório
e da ampla defesa:

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva,

observada a ordem de classificação;

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses,
desde que devidamente comprovadas e justificadas:

8.4.1. Por razão de interesse público;

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou8.4.2.

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado

tornar-se superior ou inferior aõ preço registrado, nos termos do Decreto
Municipal n.^ 966, de 20 de dezembro de 2024.

8.5. No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será feita
através de publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se cancelado o preço
registrado a partir dela;

8.6. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser
aceita pelo Órgão Gerenciador, facultando-se a este, neste caso, a aplicação as penalidades
cabíveis.

CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital e no Termo de Referência;

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro
de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido

injustificadamente após terem assinado a ata.

9.2. E da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preços, exceto nas hipóteses em
que 0 descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no
qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade:

9.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 8.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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10.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do órgão
gerenciador, o órgão ou entidade que não tenha participado do procedimento poderá
aderir à Ata de Registro de Preços, desde que seja justificada no processo a vantagem de
utilização da ata, a possibilidade de adesão tenha sido prevista no edital e haja a
concordância do fornecedor ou prestador beneficiário da ata.

10.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

10.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores

praticados pelo mercado na forma do artigo 23 da Lei Federal n.s 14.133; de
2021; e

10.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do
fornecedor.

10.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação
da adesão pelo fornecedor.

10.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade
de gerenciamento.

10.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias,

observado o prazo de vigência da ata.

10.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não
participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o
limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

10.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da Ata de Registro de Preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 10.1.

10.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório

registrados na Ata de Registro de Preços para o gerenciador e os participantes.

10.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e
os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não

participantes que aderirem à ata de registro de preços;

10.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar
por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal,
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a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará

sujeita ao limite previsto no item 10.7.

10.9. A adesão à Ata de Registro de Preços por órgãos e entidades da Administração Pública
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias,

não ficando sujeita ao limite de que trata o item 10.7, desde que seja destinada à
execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a
compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma
do artigo 23 da Lei Federal n.® 14.133, de 2021.

10.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO

11.1. 0 Órgão Gerenciador fará publicar a presente Ata de Registro de Preços nos termos da
legislação vigente.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de
lavratura de Termos Aditivos ou ApostÜamentos, a presente Ata de Registro de Preços -
ARP, conforme o caso;

12.2. Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO n.^ X-X/20XX-SRP e seus anexos e

as propostas das empresas registradas;

12.3. Poderá haver modificações no fornecimento caso em que a CONTRATANTE notificará a
CONTRATADA;

12.4. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e
demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade;

12.5. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Lei Federal n.- 14.133, de 2021,

regulamentada pelo Decreto Municipal n.- 966, de 20 de dezembro de 2024, Decreto

Municipal n.® 683, de 23 de novembro de 2020, Lei Complementar n.® 123/2006 e Lei
Municipal n.® 1.384/2019;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CADASTRO RESERVA

13.1. Em decorrência das propostas e lances apresentados e homologados no certame
licitatório, ficam registrados, para contratações futuras, os preços unitários e
respectivos fornecedores classificados, conforme Decreto Municipal n.® 966, de 20 de
dezembro de 2024.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
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14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Bacabal, Estado do Maranhão, com renúncia expressa
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas do presente instrumento.

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente.

Bacabal/MA, XX de XXXX de 20XX

«NOME DO TITULAR»

«Órgão Participante/Solicitante»
Responsável Legal pela GERENCIADORA

«REPRESENTANTE LEGAL»

«Cargo/Função»

«Nome da Empresa»

Responsável Legal pela DETENTORA
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ANEXO I - RELAÇAO DO OBJETO

REF.:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.® XXX/XXXX

PREGÃO ELETRÔNICO N.2 X-X/20XX-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.2 XYX/20XX

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

Este documento é parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.2 XXX/XXXX,
celebrada entre a XXXX, tendo como participantes as Secretarias Municipais do Município de
Bacabal e a empresa que tive seu preço registrado, em face à realização do PREGÃO
ELETRÔNICO n.s X-X/20XX-SRP.

OBJETO: XXXXXXXXXX

QUADRO 1 - DADOS DA(SJ EMPRESA(S) DETENTORAfS)
EMPRESA:

CNPJ: Telefone/Fax: (DDD)

Endereço; E-mail:

QUADRO 2 - DADOS DAfS) EMPRESAfSl CADASTRO DE RESERVAfS)

EMPRESA: XXX sob CNP| n.g XXX

QUADRO 3 - OBIETOfS) REGISTRADOfS)

(NOME DA EMPRESAI

VALOR
ITEM DISCRIMINAÇÃO UND MARCA QUANT

UNIT TOTAL

Bacabal/MA, XX de XXXX de 20XX

«NOME DO TITULAR»

«Órgão Partidpante/Solicitante»
Responsável Legal pela GERENCIADORA

«REPRESENTANTE LEGAL»

«Cargo/Função»

«Nome da Empresa»

Responsável Legal pela DETENTORA
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ANEXO II - SOLICITAÇÃO DE ADESAO

MODELO DE OFÍCIO DE SOLICITAÇÃO DE ADESÃO

« TIMBRE DO ÓRGÃO OU ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA»

Ofício n, «XX» «sigla do órgão»
«Local e data»

Ao limo. Senhor

XXXXX

xxxxxx

Assunto; Adesão à Ata de Registro de Preços n.« n® e ano »

Presado(a) Senhor(a),

O/A «Órgão ou Entidade da Administração Pública>>, por meio do seu Tituiar, vem manifestar interesse em

aderir à << identificação da ARP », oriunda do Processo Licitatório « n° e origem », na modalidade Pregão
Eletrônico, sob « n° do Pregão ». com preços registrados para futura « objeto da Ata de Registro de Preços »,
conforme tabela abaixo;

Tabela elaborada com base no quadro de preços registrados da «identificação da ARP »:

NOME DA EMPRESAI

VALOR
DISCRIMINAÇÃOITEM UND MARCA QUANT

UNIT TOTAL

1. Para maior celeridade do feito, no caso de aceitação pela empresa beneficiária da << identificação da ARP
>>, 0 competente Termo de Adesão deverá ser elaborado com os seguintes dados do Órgão Carona:

a. «Nome do Órgão ou Entidade, CNPI e endereço »
b. « Nome do Titular, CPF e cargo »

Atenciosamente,

« Nome do Titular da Pasta ou do Ordenador de Despesa »
<< Carimbo com identificação do cargo »

RG e/üuCPF»«
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EDITAL DE LICITAÇAO

PREGÃO ELETRÔNICO n.^ 006/2025-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.s 140201/2025

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO V

MINUTA DE DECLARAÇÃO QUE A PROPOSTA COMPREENDE A
INTEGRALIDADE DOS CUSTOS

Ao

limo. Sr.

Pregoeiro

Prefeitura Municipal de Bacabal
Bacabal/MA

DECLARACAO QUE A PROPOSTA COMPREENDE A

INTEGRALIDADE DOS CUSTOS

Ref.: Pregão Eletrônico n.s 006/2025-SRP

Prezado(a] Senhor(a),

A {nome da empresa]

(cargo] o(a] Sr.(a]

^ inscrita no CNP] n.°. , representada
portador(a] da Carteira de Identidade n.-

, DECLARA que, a Proposta Comercial compreende a
integralidade dos custos para atendimento do objeto, conforme disposto no artigo 63, § is, da
Lei Federal n® 14.133, de 2021.

por seu/sua
e de CPF n.e

( ]- de de 20XX.

(nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente,

em papel timbrado da empresa, devidamente identificado]
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EDITAL DE LICITAÇAO

PREGÃO ELETRÔNICO n.^ 006/2025-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.^ 140201/2025
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ANEXO Vi

MINUTA DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS

Ao

limo. Sr,

Pregoeiro

Prefeitura Municipal de Bacabal
Bacabal/MA

DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS

Ref.: Pregão Eletrônico n.^ 006/2025-SRP

Prezado(a) Senhor(a),

A [nome da empresa)
(cargo)_ o(a) Sr.[a)

^ inscrita no CNP] n.-. representada
portador(a) da Carteira de Identidade n.-

DECLARA que, no ano-calendário não tem contratos

celebrados com a Administração Pública cujos valores, somados, extrapolam a receita bruta

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte (EPP),
conforme disposto no Art. 4^, § 2s, da Lei Federal n.-14.133, de 2021.

por seu/sua
e de CPF n.^

( ). de de20XX.

(nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente,

em papel timbrado da empresa, devidamente identificado)
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ANEXO VII

MINUTA DE DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

Ao

Ilmo. Sr.

Pregoeiro

Prefeitura Municipal de Bacabal

Bacabal/MA

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

Ref.: Pregão Eletrônico n.® 006/2025-SRP

Prezado(a) Senhor(a),

(nome da empresa)
(cargo)_ o(a) Sr.(a)

A ^ inscrita no CNPJ n.®.

_ portador(a) da Carteira de Identidade n.-
representada

por seu/sua
e de CPF 11.2

1. DECLARA, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, conforme artigo 72, XXXIII da
Constituição.

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ).
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

II. DECLARA, ainda que a empresa será excluída das vedações constantes do § 4° do Artigo
3° da Lei Complementar n.s 123, de 14 de dezembro de 2006.

IIL DECLARA, que possui as condições necessárias ao cumprimento do objeto Edital
referente ao Pregão Eletrônico n.2 006/2025-SRP, estando ciente de todas as exigências
relativas ao mesmo, conforme artigo 63®, 1, Lei Federal 11.2 14.133, de 2021.

IV. DECLARA, que empresa cumpri com as exigências de reserva de cargos, conforme artigo
632, IV, Lei Federal n.s 14.133, de 2021.

V. DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos do artigo 672, inciso VI, da Lei Federal n.2

14.133, de 2021, que tem pleno conhecimento de todas as informações e das condições
locais para 0 cumprimento das obrigações objeto da licitação.
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DECLARA, sob as penas da Lei, que até esta data não há contra si, qualquer outro fato que
na forma da lei e do Edital, a impeça de participar desta licitação. E, por ser a expressão
da verdade, firma a presente.

VI.

DECLARA, que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é:VII.

( ) Simples Nacional;
( ) Lucro Real;

( ) Lucro Presumido;

( ) Outro:	

VIII. DECLARA que a licitante é ENQUADRADA como;

{ ) Microempreendedor individual (MEl);
( ) Microempresa [ME);
{ ) Empresa de Pequeno Porte (EPP);

{ ) Cooperativa (COOP), somente as de consumo, em conformidade com o artigo 3°, § 4-,
inciso VI da Lei Complementar n° 123/2006;

( ) Normal.

DECLARAMOS, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme
disposto no respectivo Edital e no artigo 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da
presente declaração.

IX.

(	 de de 20XX.

[nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente,

em papel timbrado da empresa, devidamente identificado]
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TERMO DE ENCERRAMENTO DO EDITAL

Este volume do edital de licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n.s 006/2025-SRP,
possui 133 (cento e trinta e três) páginas, incluindo esta, numericamente ordenadas e

assinadas por minha pessoa.

Bacabal, Estado do Maranhão, em 24 de abril de 2025.

Equipe de Planejamento da PMB

R. 15 de Novembro, 229 - Centro, Bacabal - MA

CEP 65700-000 - Tel.: (99) 3621-0533

https://www.bacabal.ma.gov.br




